
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ENSINO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

GERENCIA DE APOIO E INCLUSAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO
COORDENADORIA DE ALIMENTACAO E NUTRICAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0232469/2023/CAN - SCR/GAI - SCR/DEN - SCR/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

 

Prezado Diretor Geral,

 

Encaminho o processo para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
seguir com as providências necessárias.

Documento assinado eletronicamente por SHARLENE SANTANA DIAS, NUTRICIONISTA-HABILITACAO,
em 19/04/2023, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e
art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0232469 e o
código CRC 583A7F35.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0232469
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0232897/2023/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

Prezado Diretor da DLC,

 

Encaminho processo para abertura de chamada pública des$nada a aquisição de
alimentos provenientes da agricultura familiar, com recursos oriundos do PNAE.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
19/04/2023, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0232897 e o
código CRC B9A5FC19.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0232897
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0232946/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

À CPO, 

Para apor aos autos o valor atualizado disponibilizado pelo PNAE para o IFS e seu
respectivo quinhão por campus.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
19/04/2023, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0232946 e o
código CRC 4CE0DF9B.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0232946
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0237797/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

Ao DEL, 

Para verificação de conformidade junto ao PGC, uma vez que percebi que os artefatos
acostados não foram criados no sistema COMPRAS.GOV, o que indica o não cadastro da demanda no
ano anterior. 

Além disso, após análise, cer3fico que o valor reservado ao Campus São Cristóvão é de R$
256.628,80 (R$57.790,80 + R$198.838,00). Informo que, no mínimo 30% deste valor precisa ser gasto
com alimentos advindos da agricultura familiar.

Após saneamento, os autos deverão migrar para pesquisa de preços com base na
resolução 06/2020 FNDE, procedimento diverso do executado comumente. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
28/04/2023, às 10:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0237797 e o
código CRC 5593A52F.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0237797
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL

Despacho nº 0237904/2023/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

À DLC,

Após análise, verifico que o DFD cadastrado neste processo (SEI 0227709) informa que a demanda está
prevista no "Plano de Contratação Anual". 

Para tanto, se faz necessário que o DFD cadastrado no sistema PGC referente ao PCA 2023  seja acostado
ao processo.

Além disso, conforme a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, o Termo de
Referência deve ser feito diretamente no sistema comprasnet, no módulo Sistema TR Digital, devendo
ser anexado em pdf após as assinaturas dos responsáveis (requisitante e autoridade competente).

Após as retificações, o processo deve ser devolvido para iniciarmos a pesquisa de preços.

--

Clara de Assis Dantas Brito

Chefe do DEL - Port. 3055/2020

Documento assinado eletronicamente por CLARA DE ASSIS DANTAS BRITO, Chefe, em 28/04/2023, às
11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0237904 e o
código CRC BBEB89A7.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0237904

Despacho 0237904         SEI 23289.000373/2023-00 / pg. 9

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0237940/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

À Direção Geral, 

Campus São Cristóvão, 

Para conhecer do despacho de ID 0237904.

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
28/04/2023, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0237940 e o
código CRC 34DADC64.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0237940
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0237945/2023/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

Prezado Diretor de Administração,

 

Para atendimento ao contido no despacho DEL/REI 0237904.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
28/04/2023, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0237945 e o
código CRC 64095EC2.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0237945
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ADMINISTRACAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0239153/2023/DADM - SCR/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

 

À CAN/SCR,

 

Prezada Sharlene, por entender equivoco no encaminhamento do DG/SCR 0237945, envio
o processo para conhecimento e providências das observações/solicitações elencadas no despacho
0237904 visto a CAN ser a Unidade Solicitante do gêneros alimentícios em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por TONICLAY ANDRADE NOGUEIRA, Diretor(a), em
02/05/2023, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0239153 e o
código CRC 6E61FB08.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0239153
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ENSINO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

GERENCIA DE APOIO E INCLUSAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO
COORDENADORIA DE ALIMENTACAO E NUTRICAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

CERTIFICAÇÃO - TERMO DE REFERÊNCIA

Ordem de Serviço Conjunta Reitoria/PF-IFS nº 01/2015, de XX de fevereiro de 2015.

 

CERTIFICO:

Que as minutas integrantes (tratar-se de modelos de minutas atualizados) do presente processo foram
extraídas do sí.o eletrônico da Advocacia-Geral da União – AGU (Modelos de Licitações e Contratos) no
endereço http://www.agu.gov.br;

E ainda,

DECLARO que:

(    )   Não foram realizadas quaisquer alterações nas minutas.

( x )   Foram incluídos os trechos negritados e sublinhados na minuta de
Termo de Referência.

      Pelos motivos a seguir expostos (especificar item incluído):

4.1.1.Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições para o consumo
humano, devendo ser selecionados, embalados nas quantidades,
especificações e prazos solicitados, seguindo as Normas Higiênico-
Sanitárias e de Boas Práticas de Elaboração - Complementar os critérios de
sustentabilidade;

4.1.2. Nas embalagens dos produtos deverão constar impressos:
identificação do produto e do estabelecimento de origem, peso líquido, data
de industrialização, prazo de validade, número de lote (se for o caso) registro
em órgão de Fiscalização Federal (se for o caso) - Complementar os critérios
de sustentabilidade;
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( X ) Foram suprimidos os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) na
minuta de Termo de Referência.

Pelos motivos a seguir expostos (especificar item suprimido)

4.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço -
Não é necessário apresentar marca do produto visto que são itens advindos
da Agricultura Familiar, sendo a grande maioria produtos de origem vegetal;

4.4. Da exigência de amostra - Não é necessário apresentar amostra do
produto visto que são itens advindos da Agricultura Familiar, sendo a grande
maioria produtos "in natura", não necessitando de avaliação sanitária;

7.24. Antecipação de pagamento -  Não é necessário antecipação do
pagamento. Este será realizado após a solicitação do pedido e atesto da nota
fiscal;

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação...- Não é
necessário por ser apenas uma aquisição de produtos alimentícios;

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional  em plena
validade - Não será necessário, pois não são empresas de médio e/ou grande
porte que irão fornecer esses produtos e sim agricultores rurais;

9.2. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado
público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas.

9.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na
contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme
especificado na matriz de risco constante do Contrato.

 

 

DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente certificação.

Obs: Este documento deverá ser assinado pelo responsável pelo termo de referência.

PORTARIA N° 1.063 DE 13 DE ABRIL DE 2015.

Documento assinado eletronicamente por SHARLENE SANTANA DIAS, NUTRICIONISTA-HABILITACAO,
em 17/05/2023, às 13:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e
art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0250212 e o
código CRC F26905B3.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0250212
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Termo de Referência 2/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

2/2023 158392-INST.F.DE ED.,CIENC.E TEC.DE SE/C.S.
CRISTOVÃO

SHARLENE SANTANA 
DIAS

17/05/2023 13:04 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 158392-63/2023 23289.000373/2023-00

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para compor o cardápio da alimentação escolar do ano letivo de
2023, para os alunos matriculados no Instituto Federal de Sergipe- Campus São Cristóvão, visando atender a Lei n° 11.947/2009,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.                          

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1 Abóbora, tipo moranga, 
in natura, frutos de 
tamanho médio e 
uniformes; sem danos de 
origem física ou 
mecânica, perfurações e 
cortes.

463746 kg 720 3,77 2.714,40

2 Alho “in natura” cabeça, 
n° 06 fisiologicamente 
desenvolvido, com bulbos 
curados sem danos 
mecânicos ou causado 
por pragas.

463938 kg 120 30,67 3.680,40

3 Alface crespa, in natura, 
de boa qualidade, livre de 
resíduos, sujidades, 
parasitas e larvas; 
tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser 
bem desenvolvido, firme 
e intacto, sem danos de 

463832 maço 1200 4,29 5.148,00
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origem física ou 
mecânica, perfurações e 
cortes.

4 Banana prata, de 1ª 
qualidade, grau médio de 
amadurecimento com 
casca sã, sem rupturas 
acondicionadas em 
embalagem transparente e 
resistente, com etiqueta 
de pesagem.

224423 kg 960 5,02 4.819,20

5
Batata inglesa, nova, de 
1ª qualidade, tamanho 
uniforme, padronizado, 
limpa,
acondicionada, em 
embalagem resistente e 
transparente. Sem 
indícios de brotos.

463754 kg 1200 6,80 8.160,00

6
Cebolinha, maço de boa 
qualidade, livre de 
resíduos, sujidades, 
parasitas e larvas; 
tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser 
bem desenvolvida, firme 
e intacta, sem danos de 
origem física ou 
mecânica, perfurações e 
cortes.

463878 maço 600 2,86 1.176,00

7
Cenoura, sem folhas, 
nova, de primeira 
qualidade, raiz com 12 a 
15 cm. Livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e 
larvas; tamanho e 
coloração uniforme, 
devendo ser bem 
desenvolvido, firme e 
intacto, sem danos de 
origem física ou 
mecânica, perfurações e 
cortes.

226263 kg 480 6,28 3.014,40

8
Coentro, maço de boa 
qualidade, livre de 
resíduos, sujidades, 
parasitas e larvas; 
tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser 
bem desenvolvido, firme 
e intacto, sem danos de 

47686 maço 600 2,95 1.770,00

Termo (0250949)         SEI 23289.000373/2023-00 / pg. 16



UASG 158392 Termo de Referência 2/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

3 de 20

origem física ou 
mecânica, perfurações e 
cortes.

9
Cebola branca, sem 
réstia, in natura, tamanho 
padronizado - médio, de 
primeira qualidade, com 
cascas sãs e sem rupturas.

463781 kg 960 5,49 5.270,40

10
Couve manteiga, de boa 
qualidade, livre de 
resíduos, sujidades, 
parasitas e larvas; 
tamanho e coloração 
uniforme, sem danos de 
origem física ou 
mecânica, perfurações e 
cortes.

47686 maço 600 2,87 1.722,00

11
Chuchu, de boa 
qualidade, livre de 
resíduos, sujidades, 
parasitas e larvas; 
tamanho e coloração 
uniforme, sem danos de 
origem física ou 
mecânica, perfurações e 
cortes.

463778 kg 480 6,03 2.894,40

12
Farinha de Mandioca, 
tipo 1, acondicionado em 
embalagem plástica 
transparente, devendo 
apresentar na embalagem 
as informações 
nutricionais e o prazo de 
validade. Embalagem de 
1 kg. Informações 
nutricionais na 
embalagem. Prazo de 
validade mínima de 03 
meses, com registro no 
Ministério da Agricultura 
– SIF e/ou Ministério da 
Saúde.

458918 kg 1200 6,33 7.596,00

13
Inhame, de boa 
qualidade, livre de 
resíduos e sujidades, 
devendo ser bem 
desenvolvido, firme e 
intacto, sem danos de 
origem física ou 
mecânica, perfurações e 
cortes.

463789 kg 960 6,66 6.393,60

14 224397 kg 960 5,50 5.280,00

Termo (0250949)         SEI 23289.000373/2023-00 / pg. 17



UASG 158392 Termo de Referência 2/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 20

Macaxeira in natura, de 
boa qualidade, livre de 
resíduos e sujidades, 
devendo ser bem 
desenvolvido, firme e 
intacto, sem danos de 
origem física ou 
mecânica, perfurações e 
cortes.

15
Mamão, tipo formosa, in 
natura, frutos no grau 
médio de 
amadurecimento e 
uniformes; sem danos de 
origem física ou 
mecânica, rachaduras e 
cortes.

464405 kg 480 4,10 1.968,00

16
Melancia de primeira 
qualidade casca sã, sem 
rupturas, grau médio de 
amadurecimento, 
acondicionado em 
embalagem resistente e 
transparente.

47686 kg 1440 2,53 3.643,00

17
Melão nacional de 
primeira qualidade casca 
sã, sem rupturas, grau 
médio de 
amadurecimento, 
acondicionado em 
embalagem resistente e 
transparente

464422 kg 720 4,39 3.160,80

18
Milho verde in - natura, 
espigas novas com grãos 
bem desenvolvidos, 
porém macios e leitosos. 
Grãos de cor amarela 
clara brilhante e 
cristalina. Palha com 
aspecto de produto fresco 
ou cor verde vivo. Com 
cabelo do milho, presos 
na ponta da espiga, 
apresentando-se tenro, 
com cor brilhante e 
transparente (cristalina);
livre de resíduos de 
fertilizantes.

63797 und 600 2,48 1.488,00

19
Pão de macaxeira 70 g. 
Acondicionado em 
embalagem plástica e 
transparente, lacrado. 

236792 dúzia 810 2,60 2.106,00
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20
Pimenta de cheiro, in 
natura, de boa qualidade, 
livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e 
larvas; tamanho e 
coloração uniforme, 
devendo ser bem 
desenvolvida, firme e 
intacta, sem danos de 
origem física ou 
mecânica, perfurações e 
cortes.

463923 kg 60 19,90 1.194,00

21
Pimentão verde, de boa 
qualidade, livre de 
resíduos, sujidades, 
parasitas e larvas; 
tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser 
bem desenvolvida, firme 
e intacta, sem danos de 
origem física ou 
mecânica, perfurações e 
cortes.

463809 kg 480 6,60 3.168,00

22
Quiabo verde, em bom 
estado de conservação, 
livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e 
larvas; tamanho e 
coloração uniforme, 
devendo ser bem 
desenvolvida, firme e 
intacta, sem danos de 
origem física ou 
mecânica, perfurações e 
cortes.

463792 kg 120 9,96 1.195,20

23
Repolho, tipo verde, de 
boa qualidade, livre de 
resíduos, sujidades, 
parasitas e larvas; 
tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser 
bem desenvolvido, firme 
e intacto, sem danos de 
origem física ou 
mecânica, perfurações e 
cortes.

463839 kg 960 5,29 5.078,40

24
Tangerina, produto 
fresco, grau de maturação 
intermediário, 
apresentando odor 
agradável, consistência 
firme, não deverá 

464428 kg 1920 4,93 9.465,60
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apresentar perfurações, 
machucados, coloração 
não característica.

25
Tomate, tipo comum, 
frutos no grau médio de 
amadurecimento e 
uniformes; casca 
brilhante, lisa e firme; 
sem danos de origem 
física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

462101 kg 1000 5,97 5.970,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 
2021.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa descrita no Documento de 
Formalização da Demanda.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados data da assinatura ou até perdurar o estoque total dos produtos 

 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.adquiridos, o que ocorrer ,primeiro  

1.5. O fornecimento de bens é enquadrado como parcelado tendo em vista que não há local para armazenar todos os produtos de 
uma única vez e pela maioria dos produtos serem perecíveis.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 10728444000100-0000009/2023

II) Data de publicação no PNCP: 11/05/2023

III) Id do item no PCA: 1679 a 1703

IV) Classe/Grupo: 8915- FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES / 8950 - CONDIMENTOS E PRODUTOS CORRELATOS/ 
8920- PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E CEREAIS.

V) Identificador da Futura Contratação: 158392-63/2023

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Contratação de empresa para o fornecimento de Gêneros Alimentícios provenientes da Agricultura Familiar.
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A empresa deverá: Fornecer os materiais da forma solicitada, conforme especificações; Aguardar a solicitação do pedido feito
pelo requisitante do Instituto por meio de e-mail institucional; Entregar os produtos rigorosamente em conformidade com todas
as condições e prazos estipulados; Acompanhar a sugestão do cronograma de entrega (em anexo), visto que, não deverá ser
entregue nenhum gênero alimentício para o Instituto sem solicitação prévia do setor requisitante;

Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente ao campus ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que não haja fiscalização ou o
acompanhamento da Instituto; Arcar com todas as despesas decorrentes da entrega dos produtos; Comunicar qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições para o consumo humano, devendo ser selecionados, embalados nas
quantidades, especificações e prazos solicitados, seguindo as Normas Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Elaboração;

4.1.2. Nas embalagens dos produtos deverão constar impressos: identificação do produto e do estabelecimento de origem, peso
líquido, data de industrialização, prazo de validade, número de lote (se for o caso) registro em órgão de Fiscalização Federal (se
for o caso).

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas ou modelos, é preciso que o objeto esteja de acordo com as
descrições do produto contidas no Termo de Referência.

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.3. SUPRESSÃO

Da exigência de amostra 

4.4. SUPRESSÃO

Da exigência de carta de solidariedade 

4.15. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato.

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.17.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

14.17.1. Primeiro, não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, pois compreende aquisição de bens de consumo.

14.17.2. Segundo, à onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria agregado 
às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração 
contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da contratação.

14.17.3. Terceiro, a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de interessados e ao 
caráter competitivo do certame.
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1. Os produtos devem ser entregues de forma parcelada entre 07:30 às 11:30 e 
13:30 às 16:30, conforme cronograma de entrega, acompanhados da respectiva 
Nota Fiscal, na qual se atestará o seu recebimento.

5.2. O produto somente será considerado entregue definitivamente após a 
verificação de todos os parâmetros necessários para o seu aceite, tais como:
qualidade, quantidade, compatibilidade, autenticidade, e outros que se fizerem 
necessários.

5.3. A entrega deve ser feita mediante agendamento do fornecedor junto ao Setor
Requisitante, após solicitação formal, para entrega no horário: 07:30 às 11:30 e 13:
30 às 16:30, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no seguinte endereço:
Rodovia BR-101, Km 96 ,Povoado Quissamã CNPJ: 10.728.444/0002-82 | São 
Cristovão - SE | CEP: 49100-000 -Brasil, da seguinte forma:

a) Frutas:

a.1) Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins comercias;

a.2) Terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo;

a.3) Não estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. A polpa e o
pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar intactos e firmes;

b) Hortaliças:

b.1) deverão ser entregues em maços;

b.2) Estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície, parasitos, larvas e outros
animais, nos produtos e nas embalagens.

c) Verduras:

c.1) Colhidas ao atingir o grau normal de maturação e apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do
tamanho;

c.2) Estarem isentas de substâncias terrosas;

d) Farinha e pães

c.3) A farinha de mandioca deverá ser embalada em saco plástico transparente, lacrado, com data de fabricação, validade e
capacidade para 1kg;
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c.4) O pão de mandioca deverá ser embalado em plástico transparente, apresentando data de fabricação e validade do produto;

d) A partir do recebimento deste informativo as entregas de produtos na Secretaria de Educação deverão seguir os seguintes
critérios: I. O responsável pela entrega de produtos deverá aguardar o tempo que for necessário até que seja feita toda a
conferência pelo responsável do setor de compras, a fim de confirmar que os materiais estejam sendo entregues em
conformidade com a Ordem de Compra enviada aos agricultores. II. Todo o recebimento de produtos e mercadorias na
SEMED será devidamente conferido e registrado, sendo emitido, em duas vias, o termo de recebimento de material, o qual
será assinado pelo responsável do Setor de Compras e pelo responsável da entrega.

5.4. Cronograma de Entrega discriminado na tabela abaixo

      CAN

ITEM MATERIAL ENTREGA (estimativa)

    SEMANAL QUINZENAL MENSAL

1

Abóbora, tipo moranga, in natura, frutos de tamanho médio 
e uniformes; sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes. 30

x

2
Alho “in natura” cabeça, n° 06 fisiologicamente 
desenvolvido, com bulbos curados sem danos mecânicos ou 
causado por pragas.

x x

3

Alface crespa, in natura, de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem danos 
de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

50 x

4

Banana prata, de 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento com casca sã, sem rupturas acondicionadas 
em embalagem transparente e resistente, com etiqueta de 
pesagem.

x 80

5

Batata inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho uniforme, 
padronizado, limpa,
acondicionada, em embalagem resistente e transparente. 
Sem indícios de brotos.

50 x

6

Cebolinha, maço de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, sem danos 
de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

25 x
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7 Cenoura, sem folhas, nova, de primeira qualidade, raiz com 
12 a 15 cm. Livre de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, sem danos de origem física 
ou mecânica, perfurações e cortes.

20 x

8

Coentro, maço de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem danos 
de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

25 x

9
Cebola branca, sem réstia, in natura, tamanho padronizado - 
médio, de primeira qualidade, com cascas sãs e sem 
rupturas.

40 x

10

Couve manteiga, de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, 
sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes.

25 x

11
Chuchu, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, 
parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, sem 
danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

20 x

12

Farinha de Mandioca, tipo 1, acondicionado em embalagem 
plástica transparente, devendo apresentar na embalagem as 
informações nutricionais e o prazo de validade. Embalagem 
de 1 kg. Informações nutricionais na embalagem. Prazo de 
validade mínima de 03 meses, com registro no Ministério 
da Agricultura – SIF e/ou Ministério da Saúde.

x x

13
Inhame, de boa qualidade, livre de resíduos e sujidades, 
devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem danos 
de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

40 x

14

Macaxeira in natura, de boa qualidade, livre de resíduos e 
sujidades, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, 
sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes.

40 x

15
Mamão, tipo formosa, in natura, frutos no grau médio de 
amadurecimento e uniformes; sem danos de origem física 
ou mecânica, rachaduras e cortes.

20 x
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16 Melancia de primeira qualidade casca sã, sem rupturas, grau 
médio de amadurecimento, acondicionado em embalagem 
resistente e transparente.

x 120

17
Melão nacional de primeira qualidade casca sã, sem 
rupturas, grau médio de amadurecimento, acondicionado 
em embalagem resistente e transparente

30 x

18

Milho verde in - natura, espigas novas com grãos bem 
desenvolvidos, porém macios e leitosos. Grãos de cor 
amarela clara brilhante e cristalina. Palha com aspecto de 
produto fresco ou cor verde vivo. Com cabelo do milho, 
presos na ponta da espiga, apresentando-se tenro, com cor 
brilhante e transparente (cristalina); livre de resíduos de 
fertilizantes.

x 300

19 Pão de macaxeira 70 g. Acondicionado em embalagem 
plástica e transparente, lacrado.

x x

20

Pimenta de cheiro, in natura, de boa qualidade, livre de 
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, 
sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes.

x x

21

Pimentão verde, de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, sem danos 
de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

20 x

22

Quiabo verde, em bom estado de conservação, livre de 
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, 
sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes.

5 x

23

Repolho, tipo verde, de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem danos 
de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

40 x
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24 Tangerina, produto fresco, grau de maturação intermediário, 
apresentando odor agradável, consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, coloração não 
característica.

80 x

25

Tomate, tipo comum, frutos no grau médio de 
amadurecimento e uniformes; casca brilhante, lisa e firme; 
sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes.

50 x

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

, e );14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 

).de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. ( .)Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

).nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

6.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.12.1.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,
de 1993. 

6.12.2.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

6.12.3. Indicar objetivamente as sanções e as penas a serem aplicadas aos contratados, por descumprimento às cláusulas 
contratuais (sanções nos arts. 77 e 99, Lei nº 8.666/1993; e nos arts. do 2º ao 8º, Decreto nº 26.851/2006);

6.12.4. Atestar a execução, por meio de atesto da fatura/nota fiscal, e elaborar termo circunstanciado ao término de cada etapa
(arts. 44 e 61, Decreto nº 32.598/2010).

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis.  nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor de
correção monetária IPCA.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

7.24. Antecipação de pagamento 

 SUPRESSÃO

Cessão de crédito 

7.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presente Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 

.18 de maio de 2020

7.36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
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7.37. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de LICITAÇÃO, na modalidade
CHAMADA PÚBLICA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agênciaFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.11. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,

.de 2 de dezembro de 2021

8.12. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.13. Ato de autorização para o exercício da atividade de fornecimento de produtos da Agricultura Familiar, expedido por 
Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) nos termos da Lei nº 11.326/2006.

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,  
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal  relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.25. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.26. SUPRESSÃO

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.30. SUPRESSÃO

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.
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8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

8.31.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

8.31.1.2. Conter CNPJ e Razão Social do contratante;

8.31.1.3. Estar devidamente assinada pelo representante legal; 

8.31.1.3. Discriminar o material e quantitativo contratado.

8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.31.5. Prova de atendimento aos requisitos , previstos em lei específica. 

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.32.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d)
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ou umaart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 99.270,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 99.270,00 (noventa e nove mil duzentos e setenta reais), conforme custos 
unitários apostos na tabela acima.

9.2. SUPRESSÃO

9.3. SUPRESSÃO
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10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 26423/158134

II) Fonte de Recursos: 1133000000

III) Programa de Trabalho: 12.306.5011.00PI.0001 - APOIO A ALIMENTACAO ESCOLAR NA EDUCACAO BASICA 
(PNAE) - NACIONAL

IV) Elemento de Despesa: 339032

V) Plano Interno: JFF53B9601J e/ou CFF53M9601N

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

SHARLENE SANTANA DIAS
Nutricionista

 Assinou eletronicamente em 17/05/2023 às 13:04:30.
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 95/2023

1. Informações Básicas

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

Coordenação de Alimentação e Nutrição - CAN
19/06
/2023 00:
00

158392
SHARLENE 
SANTANA 
DIAS

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de Gêneros Alimentícios provenientes da Agricultura Familiar.

Justificativa da prioridade

A Coordenação de Alimentação e Nutrição – CAN do Instituto Federal de Sergipe, Campus São Cristóvão oferece 
três refeições diárias, ou seja, desjejum, almoço e jantar, perfazendo um total de aproximadamente 750 refeições 
diárias para os alunos dos regimes de residência e externos oriundos dos convênios com diversas prefeituras. 
Com o intuito de assegurar uma boa alimentação para os comensais é importante que o cardápio disponha de 
variedade de alimentos para um bom aporte de nutrientes essenciais par ao adequado desenvolvimento dos 
alunos e comensais em geral.

2. Justificativa de necessidade

A Coordenação de Alimentação e Nutrição – CAN do Instituto Federal de Sergipe, Campus
São Cristóvão oferece três refeições diárias, ou seja, desjejum, almoço e jantar, perfazendo
um total de aproximadamente 750 refeições diárias para os alunos dos regimes de
residência e externos oriundos dos convênios com diversas prefeituras. Com o intuito de
assegurar uma boa alimentação para os comensais é importante que o cardápio disponha
de variedade de alimentos para um bom aporte de nutrientes essenciais par ao adequado
desenvolvimento dos alunos e comensais em geral.

Por meio da Lei nº 11.947/2009 onde determina que no mínimo 30% do valor repassado a
estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) para o Programa Nacional de Alimentação Escolar devem ser utilizados 
obrigatoriamente na compra de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar. 
Para quem produz alimentos, a iniciativa contribui para que a Agricultura Familiar se 
organize cada vez mais e qualifique suas ações comerciais.

Enquanto que para quem adquire produtos, o resultado desse avanço é mais qualidade da
alimentação a ser servida, manutenção e apropriação de hábitos alimentares saudáveis e
mais desenvolvimento local de forma sustentável.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 FRUTAS, VERDURAS 

E LEGUMES
LEGUME IN 
NATURA

TIPO: ABÓBORA MORANGA
Unidade de fornecimento: Quilograma

720,00 3,77 2.714,40

2 CONDIMENTOS E 
PRODUTOS 
CORRELATOS

CONDIMENTO TIPO: ALHO, APRESENTAÇÃO: NATURAL, ADICIONAL: 
CABEÇA
Unidade de fornecimento: Quilograma

120,00 30,67 3.680,40

3 FRUTAS, VERDURAS 
E LEGUMES

VERDURA IN 
NATURA

TIPO: ALFACE CRESPA
Unidade de fornecimento: Molho

1.200,00 4,29 5.148,00

4 FRUTAS, VERDURAS 
E LEGUMES

FRUTA TIPO: BANANA PRATA / BANANA BRANCA, 
APRESENTAÇÃO: NATURAL
Unidade de fornecimento: Quilograma

960,00 5,02 4.819,20

5 FRUTAS, VERDURAS LEGUME IN TIPO: BATATA INGLESA 1.200,00 6,80 8.160,00
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E LEGUMES NATURA Unidade de fornecimento: Quilograma
6 CONDIMENTOS E 

PRODUTOS 
CORRELATOS

CONDIMENTO TIPO: CEBOLINHA, APRESENTAÇÃO: NATURAL
Unidade de fornecimento: Molho

600,00 2,86 1.716,00

7 FRUTAS, VERDURAS 
E LEGUMES

LEGUME IN 
NATURA

TIPO: CENOURA
Unidade de fornecimento: Quilograma

480,00 6,28 3.014,40

8 FRUTAS, VERDURAS 
E LEGUMES

LEGUME IN 
NATURA

TIPO: CEBOLA BRANCA
Unidade de fornecimento: Quilograma

960,00 5,49 5.270,40

9 FRUTAS, VERDURAS 
E LEGUMES

VERDURA IN 
NATURA*

TIPO: COUVE, ESPÉCIE: COMUM/MANTEIGA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 1ª QUALIDADE/FOLHA 
VERDE VIVO/SEM FUNGOS.
Unidade de fornecimento: Unidade

600,00 2,87 1.722,00

10 CONDIMENTOS E 
PRODUTOS 
CORRELATOS

CONDIMENTO TIPO: COENTRO, APRESENTAÇÃO: NATURAL
Unidade de fornecimento: Molho

600,00 2,95 1.770,00

11 FRUTAS, VERDURAS 
E LEGUMES

LEGUME IN 
NATURA

TIPO: CHUCHU VERDE
Unidade de fornecimento: Quilograma

480,00 6,03 2.894,40

12 PRODUTOS DE 
PANIFICAÇÃO E 
CEREAIS

FARINHA DE 
MANDIOCA

GRUPO: SECA, SUBGRUPO: BRANCA, CLASSE: FINA, 
ASPECTO FÍSICO: TIPO 1, ACIDEZ: BAIXA ACIDEZ
Unidade de fornecimento: Embalagem 1 KG

1.200,00 6,33 7.596,00

13 FRUTAS, VERDURAS 
E LEGUMES

LEGUME IN 
NATURA

TIPO: INHAME
Unidade de fornecimento: Quilograma

960,00 6,66 6.393,60

14 FRUTAS, VERDURAS 
E LEGUMES

LEGUME IN 
NATURA

TIPO: MANDIOCA / AIPIM
Unidade de fornecimento: Quilograma

960,00 5,50 5.280,00

15 FRUTAS, VERDURAS 
E LEGUMES

FRUTA TIPO: MAMÃO FORMOSA, APRESENTAÇÃO: NATURAL
Unidade de fornecimento: Quilograma

480,00 4,10 1.968,00

16 FRUTAS, VERDURAS 
E LEGUMES

FRUTA TIPO: MELANCIA VERMELHA, APRESENTAÇÃO: 
NATURAL
Unidade de fornecimento: Quilograma

1.440,00 2,53 3.643,20

17 FRUTAS, VERDURAS 
E LEGUMES

FRUTA TIPO: MELÃO AMARELO, APRESENTAÇÃO: NATURAL
Unidade de fornecimento: Quilograma

720,00 4,39 3.160,80

18 FRUTAS, VERDURAS 
E LEGUMES

LEGUME IN 
NATURA

TIPO: MILHO VERDE
Unidade de fornecimento: Unidade

600,00 2,48 1.488,00

19 PRODUTOS DE 
PANIFICAÇÃO E 
CEREAIS

PÃO BASE: DE FARINHA DE TRIGO REFINADA, TIPO: TIPO 
FRANÇÊS/BRANCO/DE SAL
Unidade de fornecimento: Unidade

810,00 2,60 2.106,00

20 FRUTAS, VERDURAS 
E LEGUMES

LEGUME IN 
NATURA

TIPO: PIMENTÃO VERDE
Unidade de fornecimento: Quilograma

480,00 6,60 3.168,00

21 FRUTAS, VERDURAS 
E LEGUMES

LEGUME IN 
NATURA

TIPO: QUIABO
Unidade de fornecimento: Quilograma

120,00 9,96 1.195,20

22 FRUTAS, VERDURAS 
E LEGUMES

VERDURA IN 
NATURA

TIPO: REPOLHO BRANCO / VERDE
Unidade de fornecimento: Quilograma

960,00 5,29 5.078,40

23 FRUTAS, VERDURAS 
E LEGUMES

FRUTA TIPO: TANGERINA / BERGAMOTA, APRESENTAÇÃO: 
NATURAL
Unidade de fornecimento: Quilograma

1.920,00 4,93 9.465,60

24 FRUTAS, VERDURAS 
E LEGUMES

LEGUME IN 
NATURA*

TIPO: TOMATE, ESPÉCIE: BRASILEIRA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COMUM
Unidade de fornecimento: Quilograma

1.200,00 5,97 7.164,00

25 CONDIMENTOS E 
PRODUTOS 
CORRELATOS

CONDIMENTO TIPO: PIMENTA DE CHEIRO, APRESENTAÇÃO: NATURAL
Unidade de fornecimento: Quilograma

60,00 19,90 1.194,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

SHARLENE SANTANA DIAS
Nutricionista
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

Documento (0250969)         SEI 23289.000373/2023-00 / pg. 37



CAN

SEMANAL QUINZENAL MENSAL

1

Abóbora, tipo moranga, in natura, frutos de tamanho 
médio e uniformes; sem danos de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes. 30

x
x

2

Alho “in natura” cabeça, n° 06 fisiologicamente 
desenvolvido, com bulbos curados sem danos 
mecânicos ou causado por pragas. x x 20

3

Alface crespa, in natura, de boa qualidade, livre de 
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem danos de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes. 50 x x

4

Banana prata, de 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento com casca sã, sem rupturas 
acondicionadas em embalagem transparente e 
resistente, com etiqueta de pesagem. x 80 x

5

Batata inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho 
uniforme, padronizado, limpa,
acondicionada, em embalagem resistente e 
transparente. Sem indícios de brotos. 50 x x

6

Cebolinha, maço de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e 
intacta, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes. 25 x x

7

Cenoura, sem folhas, nova, de primeira qualidade, raiz 
com 12 a 15 cm. Livre de resíduos, sujidades, 
parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem 
danos de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes. 20 x x

SUGESTÃO DE CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS ITENS
 PARCELADOS

ITEM MATERIAL ENTREGA (estimativa)
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8

Coentro, maço de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes. 25 x x

9

Cebola branca, sem réstia, in natura, tamanho 
padronizado - médio, de primeira qualidade, com 
cascas sãs e sem rupturas. 40 x x

10

Couve manteiga, de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes. 25 x x

11

Chuchu, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, 
parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, sem 
danos de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes. 20 x x

12

Farinha de Mandioca, tipo 1, acondicionado em 
embalagem plástica transparente, devendo apresentar 
na embalagem as informações nutricionais e o prazo de 
validade. Embalagem de 1 kg. Informações nutricionais 
na embalagem. Prazo de validade mínima de 03 meses, 
com registro no Ministério da Agricultura – SIF e/ou 
Ministério da Saúde. x x 200

13

Inhame, de boa qualidade, livre de resíduos e 
sujidades, devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes. 40 x x

14

Macaxeira in natura, de boa qualidade, livre de resíduos 
e sujidades, devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes. 40 x x

15

Mamão, tipo formosa, in natura, frutos no grau médio 
de amadurecimento e uniformes; sem danos de origem 
física ou mecânica, rachaduras e cortes. 20 x x

16

Melancia de primeira qualidade casca sã, sem rupturas, 
grau médio de amadurecimento, acondicionado em 
embalagem resistente e transparente. x 120 x
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17

Melão nacional de primeira qualidade casca sã, sem 
rupturas, grau médio de amadurecimento, 
acondicionado em embalagem resistente e transparente 30 x x

18

Milho verde in - natura, espigas novas com grãos bem 
desenvolvidos, porém macios e leitosos. Grãos de cor 
amarela clara brilhante e cristalina. Palha com aspecto 
de produto fresco ou cor verde vivo. Com cabelo do 
milho, presos na ponta da espiga, apresentando-se 
tenro, com cor brilhante e transparente (cristalina); livre 
de resíduos de fertilizantes. x 300 x

19
Pão de macaxeira 70 g. Acondicionado em embalagem 
plástica e transparente, lacrado. x x 135

20

Pimenta de cheiro, in natura, de boa qualidade, livre de 
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, 
firme e intacta, sem danos de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes. x x 10

21

Pimentão verde, de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e 
intacta, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes. 20 x x

22

Quiabo verde, em bom estado de conservação, livre de 
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, 
firme e intacta, sem danos de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes. 5 x x

23

Repolho, tipo verde, de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes. 40 x x
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24

Tangerina, produto fresco, grau de maturação 
intermediário, apresentando odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. 80 x x

25

Tomate, tipo comum, frutos no grau médio de 
amadurecimento e uniformes; casca brilhante, lisa e 
firme; sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes. 50 x x
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Planilha1

INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE – CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO

PER CAPITAS E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS – SUGESTÃO DE CARDÁPIO

 INHAME + CARNE MOÍDA COM CHUCHU + SUCO DE MARACUJÁ
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Carne moída 50g 65.35 9.7 - 2.95
Inhame 60g 61.8 1.08 12.48 0.06
Cenoura 15g 5.71 0.2 1.16 0.03
Chuchu 15g 6.45 0.16 1.39 0.04
Molho de tomate 20g 8.9 0.28 1.54 0.18
Alho 2g 2.48 0.14 0.48 -
Cebolinha 5g 1.26 0.1 0.17 0.02
Cebola 5g 2.25 0.09 0.45 0.01
Suco de maracujá 200 mL 86 0.54 20.31 0.24
Óleo 5 mL 45 - - 5

285.2 12.29 37.98 8.53

PÃO MACAXEIRA  + QUEIJO MUSSARELA + MELANCIA
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Pão de macaxeira 50g 134.5 4.65 28.7 0.1
Queijo mussarela 20g 65 5.44 0 4.8
Melancia 200g 48 1 10.6 0.2

247.5 11.09 39.3 5.1

PÃO DE MACAXEIRA+ OVOS MEXIDOS + TANGERINA
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Pão de macaxeira 50g 134.5 4.65 28.7 0.1
Ovos mexidos 100g 158 12.8 0.7 11.5
Tangerina 200g 48 1 10.6 0.2

340.5 18.45 40 11.8

 SOPA DE FEIJÃO COM CARNE, MASSA E LEGUMES + MILHO VERDE
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Feijão carioquinha 30g 100.95 6 18.36 0.39
Milho verde 50 g 134.5 4.65 28.7 0.1
Abóbora 16g 11.2 0.29 2.35 0.07
Cenoura 20g 7.56 0.26 1.54 0.04
Repolho 20g 13.2 0.36 2.94 -
Couve manteiga 35g 51.1 2.54 5.21 2.24
Chuchu 20g 4.02 0.14 0.82 0.02
Óleo 5 mL 45 - - 5
Massa de sopa 20g 20.3 0.5 3 0.7
Cebola 5g 2.25 0.09 0.45 0.01
Alho 2g 2.48 0.14 0.48 -
Coxão mole 60 g 54.36 8.64 0 2.2
Coentro 5g 9.28 0.35 0.17 0.8

456.2 23.96 64.02 11.57TOTAL

TOTAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL

TOTAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL

TOTAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL
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 BANANA + MAMÃO
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Banana prata 40g 39.6 0.52 9.12 0.12
Mamão 40g 14.4 0.2 3.32 0.04

54 0.72 12.44 0.16

FEIJÃO COM QUIABO+ ARROZ + CARNE MOÍDA + TANGERINA
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Feijão 30g 100.95 6 18.36 0.39
Quiabo 40 g 36 0.87 3.47 2.08
Arroz branco 50g 82 1.15 16.15 1.45
Carne moída 60g 117 13.09 1.1 6.71
Cebola 10g 4.6 0.14 0.97 0.02
Coentro 5g 9.28 0.35 0.17 0.8
Cebolinha 5g 1.26 0.1 0.17 0.02
Alho 2g 2.48 0.14 0.48 -
Óleo 10 mL 90 0 0 9
Extrato de tomate 10g 7.14 0.24 1.5 0.02
Tangerina 100g 48 0.63 10.82 0.27

498.71 22.71 53.19 20.76

VITAMINA DE FRUTAS + PÃO DE MACAXEIRA + QUEIJO MUSSARELA
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Mamão 100g 50.5 0.8 11.6 0.1
Banana 30g 29.7 0.39 6.84 0.09
Pão de macaxeira 50g 134.5 4.65 28.7 0.1
Queijo mussarela 20g 65 5.44 0 4.8
Leite em pó 20g 100.1 5.08 7.84 5.38

379.8 16.36 54.98 10.47

FRANGO COM REPOLHO E ABÓBORA + ARROZ PARBOILIZADO + SUCO DE ACEROLA
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Abóbora 30g 26.94 1.02 5.04 0.3
Repolho 40g 21.6 0.53 4.66 0.1
Chuchu 20g 8.6 0.22 1.85 0.05
Arroz 50g 138.68 2.88 31.52 0.12
Coentro 5g 9.29 0.35 0.17 0.8
Frango (coxa e sobrecoxa) 200g 240 41.8 0 8
Óleo 10mL 90 0 0 10
Alho 4g 5.02 0.28 0.96 0.01
Extrato de tomate 10g 7.14 0.24 1.5 0.02
Suco de acerola 200 mL 62.4 0.07 15.46 0.1
Sal 2g - - - -

609.67 47.39 19.5

SOPA DE LEGUMES  E CARNE + BOLO DE LEITE
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Bolo bacia 50 g 263.4 4.94 33.33 12.23
Carne bovina tipo coxão mole 35g 65.1 7.52 3.89

TOTAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL

TOTAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL

TOTAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL

TOTAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL
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Feijão carioquinha 30g 100.95 6 18.36 0.39
Cenoura 20g 7.56 0.26 1.54 0.04
Batata 20g 13.2 0.36 2.94 -
Chuchu 20g 4.02 0.14 0.82 0.02
Óleo 5 mL 45 - - 5
Massa de sopa 20g 20.3 0.5 3 0.7
Cebola 5g 2.25 0.09 0.45 0.01
Alho 2g 2.48 0.14 0.48 -
Coentro 5g 9.28 0.35 0.17 0.8

533.54 20.3 61.09 23.08

BANANA PRATA +SUCO DE ACEROLA+OVO COZIDO
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Banana da terra 170g 61.2 0.85 14.11 0.17
Ovo cozido 100g 158 12.8 0.7 11.5
Suco de acerola 40g 166.12 3.77 31.01 3

227.32 4.62 45.12 3.17

ISCAS DE CARNE + ARROZ COM LEGUMES REFOGADO + SUCO DE ABACAXI
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Repolho refogado 30g 20.4 0.77 0.5 1.7
Cenoura 40g 21.6 0.53 4.66 0.1
Chuchu 20g 8.6 0.22 1.85 0.05
Arroz 50g 138.68 2.88 31.52 0.12
Coentro 5g 9.29 0.35 0.17 0.8
Carne 60g 54.36 8.64 0 2.2
Óleo 10mL 90 0 0 10
Alho 4g 5.02 0.28 0.96 0.01
Extrato de tomate 10g 7.14 0.24 1.5 0.02
Suco de abacaxi 200 mL 70.95 0.26 17.24 0.13
Sal 2g - - - -

426.04 14.17 58.4 15.13

FEIJÃO COM ABOBORA E QUIABO + ARROZ + PICADINHO DE CARNE + MELANCIA
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Feijão 30g 100.95 6 18.36 0.39
Abóbora 30g 26.94 1.02 5.04 0.3
Quiabo 40g 36 0.87 3.47 2.08
Arroz branco 50g 82 1.15 16.15 1.45
Carne moída 60g 117 13.09 1.1 6.71
Cebola 10g 4.6 0.14 0.97 0.02
Coentro 5g 9.28 0.35 0.17 0.8
Cebolinha 5g 1.26 0.1 0.17 0.02
Alho 2g 2.48 0.14 0.48 -
Óleo 10 mL 90 0 0 9
Extrato de tomate 10g 7.14 0.24 1.5 0.02
Melancia 200g 48 1 10.6 0.2

525.65 24.1 58.01 20.99

ISCAS DE CARNE + ARROZ + LEGUMES COZIDOS +MILHO COZIDO
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

TOTAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL

TOTAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL

TOTAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL

TOTAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL
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Abóbora 30g 26.94 1.02 5.04 0.3
Cenoura 40g 21.6 0.53 4.66 0.1
Chuchu 20g 8.6 0.22 1.85 0.05
Arroz 50g 138.68 2.88 31.52 0.12
Coentro 5g 9.29 0.35 0.17 0.8
Carne 60g 54.36 8.64 0 2.2
Óleo 10mL 90 0 0 10
Alho 4g 5.02 0.28 0.96 0.01
Extrato de tomate 10g 7.14 0.24 1.5 0.02
Sal 2g - - - -
Milho cozido 100g 132 3.3 27.8 0.8

493.63 17.46 73.5 14.4

MEXIDINHO DE CARNE MOÍDA + ARROZ COM COUVE + BANANA PRATA
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Arroz branco 50g 82 1.15 16.15 1.45
Carne moída 60g 117 13.09 1.1 6.71
Cebola 10g 4.6 0.14 0.97 0.02
Coentro 5g 9.28 0.35 0.17 0.8
Cebolinha 5g 1.26 0.1 0.17 0.02
Alho 2g 2.48 0.14 0.48 -
Óleo 10 mL 90 0 0 9
Extrato de tomate 10g 7.14 0.24 1.5 0.02
Banana prata 170g 61.2 0.85 14.11 0.17

462.71 16.06 34.65 18.19

ISCAS DE CARNE + ARROZ COM CENOURA + MILHO COZIDO
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Arroz branco 50g 82 1.15 16.15 1.45
Cenoura refogado 35g 51.1 2.54 5.21 2.24
Iscas de carne 60g 117 13.09 1.1 6.71
Cebola 10g 4.6 0.14 0.97 0.02
Coentro 5g 9.28 0.35 0.17 0.8
Cebolinha 5g 1.26 0.1 0.17 0.02
Alho 2g 2.48 0.14 0.48 -
Óleo 10 mL 90 0 0 9
Extrato de tomate 10g 7.14 0.24 1.5 0.02
Milho cozido 100g 132 3.3 27.8 0.8

462.71 21.05 53.55 21.06

MACARRÃO COM FRANGO + SALADA DE ALFACE COM TOMATE +BANANA
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Macarrão espaguete 100g 109 3.4 23 0.4
Carne moída 60g 117 13.09 1.1 6.71
Cebola 10g 4.6 0.14 0.97 0.02
Coentro 5g 9.28 0.35 0.17 0.8
Cebolinha 5g 1.26 0.1 0.17 0.02
Alho 2g 2.48 0.14 0.48 -
Óleo 10 mL 90 0 0 9
Extrato de tomate 10g 7.14 0.24 1.5 0.02
Alface Crespa 30g 5.7 0.4 0.86 0.06
Tomate 60 g 14.4 0.48 2.76 1.8

TOTAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL

TOTAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL

TOTAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL
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Banana prata 170g 61.2 0.85 14.11 0.17
422.06 19.19 45.12 19

TANGERINA + MAMÃO
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Mamão 100g 50.5 0.8 11.6 0.1
Tangerina 200g 48 1 10.6 0.2

227.32 4.62 45.12 3.17

MEXIDINHO DE CARNE MOÍDA + BATATA DOCE + SUCO DE MARACUJÁ
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Batata doce 90g 92.7 0.99 21.6 0.27
Carne moída 60g 117 13.09 1.1 6.71
Cebola 10g 4.6 0.14 0.97 0.02
Coentro 5g 9.28 0.35 0.17 0.8
Cebolinha 5g 1.26 0.1 0.17 0.02
Alho 2g 2.48 0.14 0.48 -
Óleo 10 mL 90 0 0 9
Extrato de tomate 10g 7.14 0.24 1.5 0.02
Suco de maracujá 200 mL 20 0.4 4.2 0.2

462.71 15.45 30.19 17.04

ISCAS DE CARNE + BATATA DOCE + SUCO DE MARACUJÁ
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Batata doce 90g 92.7 0.99 21.6 0.27
Coxão mole 60g 117 13.09 1.1 6.71
Cebola 10g 4.6 0.14 0.97 0.02
Coentro 5g 9.28 0.35 0.17 0.8
Cebolinha 5g 1.26 0.1 0.17 0.02
Alho 2g 2.48 0.14 0.48 -
Óleo 20 mL 90 0 0 18
Extrato de tomate 10g 7.14 0.24 1.5 0.02
Suco de maracujá 200 mL 20 0.4 4.2 0.2

462.71 15.45 30.19 26.04

MEXIDINHO DE CARNE MOÍDA + BATATA DOCE + SUCO DE MARACUJÁ
PTN CHO LIP
(g) (g) (g)

Macaxeira 90g 92.7 0.99 21.6 0.27
Frango (coxa e sobrecoxa) 200g 240 41.8 0 8
Cebola 10g 4.6 0.14 0.97 0.02
Coentro 5g 9.28 0.35 0.17 0.8
Cebolinha 5g 1.26 0.1 0.17 0.02
Alho 2g 2.48 0.14 0.48 -
Óleo 10 mL 90 0 0 9
Extrato de tomate 10g 7.14 0.24 1.5 0.02
Suco de maracujá 200 mL 20 0.4 4.2 0.2

462.71 44.16 29.09 18.33

Fonte: Tabela para Avaliação de Consumo Alimentar em Medidas Caseiras
5° edição

TOTAL

TOTAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL

TOTAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL

TOTAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL

TOTAL

ALIMENTOS   PER CAPITA KCAL
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Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

1.5 0.9 7 3.15 1 -
32.12 0.72 9 0.36 1.2 4.8
3.45 0.03 1.65 0.03 135 0.77
2.54 0.11 3.45 0.14 0.36 3.6
2.4 0.32 3.4 0.02 - 0.54

0.28 0.02 0.42 0.02 - 0.28
4 0.03 1.25 0.02 - 1.59

0.7 0.01 0.6 0.01 0.1 0.24
13.2 0.41 - - 15.6 130.8

- - - - - -
60.19 2.55 26.77 3.75 153.26 142.62

Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

11 0.6 - - - -
- - - - - -

12 0.4 - - 46 10
23 1 46 10

Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

11 0.6 - - - -
54 2.7 - - - -
12 0.4 - - 46 10
77 3.7 46 10

Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

36.9 2.4 63 0.87 - -
11 0.6 - - - -

3.28 0.17 84 10.08
4.6 0.04 2.2 0.04 180 1.02
0.8 0.08 3 0.04 1 6.22

143.51 0.72 64.58 - - -
2.4 0.04 1.4 0.02 0.4 2.12

- - - - - -
1.2 0.02 - - - -
0.7 0.01 0.6 0.01 0.1 0.24

0.28 0.02 0.42 0.02 - 0.28
1.6 0.76 6.8 1.48 0.8 0

13.07 1.36 6.55 0.08 - 0.68
219.34 6.22 148.55 2.56 350.3 30.72
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Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

6 0.8 7.8 0.03 4 5.6
8 0.16 5.1 0.03 14.8 18.4

14 0.96 12.9 0.06 18.8 24

Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

36.9 0.4 63 0.87 - -
35.21 0.5 12.44 19

1.5 0.28 12 0.48 - -
10.85 2.07 4.2 1.89 14.46 4.05

0.3 0.1 1.2 0.02 0.2 1
13.07 1.36 6.55 0.08 - 0.68

4 0.03 1.25 0.02 - 1.59
0.28 0.02 0.42 0.02 - 0.28

0 0 0 0 0 0
2.9 0.21 2.9 0.04 - 1.8
33 0.44 8 0.1 20.17 46.83

138.01 5.41 99.52 3.52 47.27 75.23

Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

25 0.2 17 0.1 37 78.5
4.5 0.6 3 4.2
11 0.6 134.5 4.65 28.7 0.1
- - 20g 65 5.44 0

178 0.1 15.4 0.54 72.2 1.2
218.5 1.5 166.9 70.29 146.34 84

Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

10.8 0.24 5.4 0.18 60 3.06
18.77 0.34 3 0.04 528 3.84
3.39 0.14 1.4 0.02 0.48 4.8
1.6 0.28 12 0.48 0 0

13.07 1.36 6.55 0.08 0 0.68
27.6 2.48 6.8 1.48 47.5 0

0 0 0 0 0 0
0.56 0.03 0.84 0.03 0 0.56
2.9 0.21 2.9 0.04 0 1.8

4.56 0.1 657.12
- - - - - -

83.25 5.18 38.89 2.35 635.98 671.86

Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

76.47 0.8 168.06 0.12
5.09 1.12 1.4
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36.9 2.4 63 0.87 - -
4.6 0.04 2.2 0.04 180 1.02
0.8 0.08 3 0.04 1 6.22
2.4 0.04 1.4 0.02 0.4 2.12

- - - - - -
1.2 0.02 - - - -
0.7 0.01 0.6 0.01 0.1 0.24

0.28 0.02 0.42 0.02 - 0.28
13.07 1.36 6.55 0.08 - 0.68

141.51 5.89 77.17 1.08 350.96 10.68

Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

34 0.68 - - 62.9 78.2
54 2.7

138.9 3.52 - - 201.6 15.12
172.9 4.2 264.5 93.32

Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

16.49 0.13 1.2 0.05 2.75 6.15
18.77 0.34 3 0.04 528 3.84
3.39 0.14 1.4 0.02 0.48 4.8
1.6 0.28 12 0.48 0 0

13.07 1.36 6.55 0.08 0 0.68
1.6 0.76 6.8 1.48 0.8 0
0 0 0 0 0 0

0.56 0.03 0.84 0.03 0 0.56
2.9 0.21 2.9 0.04 0 1.8

11.88 0.33 40.26 0 3.3 40.26
- - - - - -

70.26 3.58 74.95 2.22 535.33 58.09

Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

36.9 0.4 63 0.87 - -
10.8 0.24 5.4 0.18 12.44 3.06

35.21 0.5 19
1.5 0.28 12 0.48 - -

10.85 2.07 4.2 1.89 14.46 4.05
0.3 0.1 1.2 0.02 0.2 1

13.07 1.36 6.55 0.08 - 0.68
4 0.03 1.25 0.02 - 1.59

0.28 0.02 0.42 0.02 - 0.28
0 0 0 0 0 0

2.9 0.21 2.9 0.04 - 1.8
12 0.4 - - 46 10

127.81 5.61 96.92 3.6 73.1 41.46

Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)
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10.8 0.24 5.4 0.18 60 3.06
18.77 0.34 3 0.04 528 3.84
3.39 0.14 1.4 0.02 0.48 4.8
1.6 0.28 12 0.48 0 0

13.07 1.36 6.55 0.08 0 0.68
1.6 0.76 6.8 1.48 0.8 0
0 0 0 0 0 0

0.56 0.03 0.84 0.03 0 0.56
2.9 0.21 2.9 0.04 0 1.8

- - - - - -
8 0.8 48

60.69 4.16 38.89 2.35 589.28 62.74

Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

1.5 0.28 12 0.48 - -
10.85 2.07 4.2 1.89 14.46 4.05

0.3 0.1 1.2 0.02 0.2 1
13.07 1.36 6.55 0.08 - 0.68

4 0.03 1.25 0.02 - 1.59
0.28 0.02 0.42 0.02 - 0.28

0 0 0 0 0 0
2.9 0.21 2.9 0.04 - 1.8
34 0.68 - - 62.9 78.2

66.9 4.75 28.52 2.55 77.56 87.6

Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

1.5 0.28 12 0.48 - -
143.51 0.72 64.58 - - -
10.85 2.07 4.2 1.89 14.46 4.05

0.3 0.1 1.2 0.02 0.2 1
13.07 1.36 6.55 0.08 - 0.68

4 0.03 1.25 0.02 - 1.59
0.28 0.02 0.42 0.02 - 0.28

0 0 0 0 0 0
2.9 0.21 2.9 0.04 - 1.8
8 0.8 0 0 0 48

184.41 5.59 93.1 2.55 14.66 57.4

Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

8 0.4 0 0 - -
10.85 2.07 4.2 1.89 14.46 4.05

0.3 0.1 1.2 0.02 0.2 1
13.07 1.36 6.55 0.08 - 0.68

4 0.03 1.25 0.02 - 1.59
0.28 0.02 0.42 0.02 - 0.28

0 0 0 0 0 0
2.9 0.21 2.9 0.04 - 1.8

12.9 0.4 26.1 3.6
4.2 0.36 36 13.8
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34 0.68 - - 62.9 78.2
90.5 5.63 16.52 2.07 139.66 105

Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

25 0.2 17 0.1 37 78.5
12 0.4 - - 46 10

172.9 4.2 264.5 93.32

Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

23.4 0.72 0 0 226.8 23.4
10.85 2.07 4.2 1.89 14.46 4.05

0.3 0.1 1.2 0.02 0.2 1
13.07 1.36 6.55 0.08 - 0.68

4 0.03 1.25 0.02 - 1.59
0.28 0.02 0.42 0.02 - 0.28

0 0 0 0 0 0
2.9 0.21 2.9 0.04 - 1.8
2.6 0.31 0 0 14 0.84

57.4 4.82 16.52 2.07 255.46 33.64

Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

23.4 0.72 0 0 226.8 23.4
10.85 2.07 4.2 1.89 14.46 4.05

0.3 0.1 1.2 0.02 0.2 1
13.07 1.36 6.55 0.08 - 0.68

4 0.03 1.25 0.02 - 1.59
0.28 0.02 0.42 0.02 - 0.28

0 0 0 0 0 0
2.9 0.21 2.9 0.04 - 1.8
2.6 0.31 0 0 14 0.84

57.4 4.82 16.52 2.07 255.46 33.64

Ca Fe Mg Zn Vit. A Vit. C
(mg) (mg) (mg) (mg) (mcg) (mg)

23.4 0.72 0 0 226.8 23.4
27.6 2.48 6.8 1.48 47.5 0
0.3 0.1 1.2 0.02 0.2 1

13.07 1.36 6.55 0.08 - 0.68
4 0.03 1.25 0.02 - 1.59

0.28 0.02 0.42 0.02 - 0.28
0 0 0 0 0 0

2.9 0.21 2.9 0.04 - 1.8
2.6 0.31 0 0 14 0.84

74.15 5.23 19.12 1.66 288.5 29.59
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 INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE - CAMPUS SÃO CRISTOVÃO                  

                                                                                                                         2023                                                     
_____________________________________________________________________________________________________ 

 
 

SUGESTÃO DE CARDÁPIO MENSAL  1SEMANA/3 SEMANA 

                                                                                                                                     

 SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 
 

 

1ª 

SEMANA 

 

INHAME + CARNE 

MOÍDA COM 

CHUCHU + SUCO DE 

MARACUJÁ 

 

 

 

PÃO MACAXEIRA + 

QUEIJO MUSSARELA 

MELANCIA 

  

SOPA DE FEIJÃO 

COM CARNE, 

MASSA E LEGUMES 

+ MILHO VERDE 

 

 

PÃO DE MACAXEIRA + 

OVOS MEXIDOS 

 

 

BANANA PRATA + 

MAMÃO 

 SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

 

 

 

2ª 

SEMANA 

 

 FEIJÃO COM 

QUIABO + ARROZ + 

FARINHA + CARNE 

MOÍDA + 

TANGERINA 

 

VITAMINA DE FRUTAS 

(BANANA PRATA+ 

MAMÃO) 

 

 

BANANA + MAMÃO 

 

INHAME + CARNE 

MOÍDA COM CHUCHU + 

SUCO DE MARACUJÁ 

  

FRANGO COM 

REPOLHO E 

ABÓBORA + ARROZ 

+ SUCO DE 

ACEROLA 

 SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 
 

 

3ª 

SEMANA 

 

SOPA DE LEGUMES 

(CENOURA, 

CHUCHU, BATATA) E 

CARNE  + BOLO DE 

LEITE 

 

INHAME + CARNE 

MOÍDA COM CHUCHU 

+ SUCO DE 

MARACUJÁ 

 

BANANA + OVO 

COZIDO + SUCO DE 

ACEROLA 

 

SOPA DE FEIJÃO COM 

CARNE, MASSA E 

LEGUMES + PÃO 

MACAXEIRA 

 

MEXIDINHO DE 

CARNE MOÍDA + 

ARROZ + BANANA 

PRATA 

 SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 
 

 

4ª 

SEMANA 

FEIJÃO COM 

ABOBORA E 

QUIABO+ ARROZ + 

PICADINHO DE 

CARNE + MELANCIA 

 

 

ISCAS DE CARNE + 

ARROZ + LEGUMES 

(REPOLHO, CENOURA, 

CHUCHU COZIDOS) + 

MILHO COZIDO 

 

 

SOPA DE FEIJÃO E 

LEGUMES 

 

FEIJÃO COM ABOBORA 

E QUIABO+ ARROZ + 

PICADINHO DE CARNE 

+ FARINHA + 

MELANCIA 

 

INHAME + CARNE 

MOÍDA COM 

CHUCHU + SUCO DE 

GOIABA 

 

 

Obs: Vale ressaltar que alguns dos Gêneros Alimentícios mencionados para complementar o cardápio sugerido foram obtidos por Pregão 

Eletrônico. 
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INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE - CAMPUS SÃO CRISTOVÃO    

 
 

SUGESTÃO CARDÁPIO MENSAL 2 SEMANA/4 SEMANA 
 

 SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 
 

 

1° 

SEMANA 

 

 ARROZ COM 

CENOURA/REPOLHO  

+ ISCAS DE CARNE 

COM CHUCHU  + 

SUCO DE ABACAXI 

  

 MAMÃO + 

TANGERINA 

 

MAMÃO + 

BANANA PRATA 

 

CARNE MOÍDA COM 

CHUCHU 

+ 

INHAME 

  

SUCO DE MARACUJÁ 

+ MEXIDINHO DE 

CARNE MOÍDA + 

BATATA DOCE 

 SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 
 

2° 

SEMANA 

 

MACARRÃO COM 

FRANGO +  ALFACE + 

TOMATE EM 

RODELAS + BANANA 

INHAME + CARNE 

MOÍDA COM 

CHUCHU + SUCO DE 

GOIABA 

 

PÃO MACAXEIRA + 

QUEIJO MUSSARELA 

MELANCIA 

  

BOLO DE OVOS + 

TANGERINA 

FRANGO COM 

REPOLHO E 

ABÓBORA + ARROZ + 

SUCO DE ACEROLA 

 SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 
 

 

3° 

SEMANA 

 

MACARRÃO COM 

FRANGO 

+ 

BANANA + SALADA 

DE ALFACE E 

TOMATE 

 

PÃO MACAXEIRA + 

QUEIJO MUSSARELA 

MELANCIA 

 

SOPA DE FEIJÃO COM 

CARNE, MASSA E 

LEGUMES + PÃO 

FRANCÊS 

 

PÃO MACAXEIRA + 

QUEIJO 

MUSSARELA 

MELANCIA 

 

 ARROZ COM 

CENOURA  + ISCAS 

DE CARNE  + SUCO 

DE ABACAXI 

 SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA 

 

 

4° 

SEMANA 

 

BATATA DOCE + 

ISCAS DE CARNE 

COM PIMENTÃO + 

SUCO DE MARACUJÁ 

 

MAMÃO + 

BANANA PRATA 

  

BOLO DE OVOS + 

TANGERINA 

FRANGO COM 

REPOLHO E 

ABÓBORA + ARROZ 

+ SUCO DE 

ACEROLA 

INHAME + CARNE 

MOÍDA COM 

CHUCHU + SUCO DE 

GOIABA 

                                                                             

  Obs: Vale ressaltar que alguns dos Gêneros Alimentícios mencionados na tabela acima, para complementar o cardápio sugerido, foram obtidos 

por Pregão Eletrônico. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ENSINO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

GERENCIA DE APOIO E INCLUSAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO
COORDENADORIA DE ALIMENTACAO E NUTRICAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0250984/2023/CAN - SCR/GAI - SCR/DEN - SCR/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

 

Prezado Diretor Geral,

 

Encaminho o processo para Aquisição de Gêneros provenientes da Agricultura Familiar
com os artefatos necessários para seguir com as demais providências.

 

 

Documento assinado eletronicamente por SHARLENE SANTANA DIAS, NUTRICIONISTA-HABILITACAO,
em 18/05/2023, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e
art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0250984 e o
código CRC 9EAFFA82.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0250984
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0251181/2023/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

Prezado Diretor da DLC,

 

Segue processo para os encaminhamentos devidos, após atendimento do con$do no
despacho 0237904.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
18/05/2023, às 13:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0251181 e o
código CRC 77CF22AD.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0251181
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0253321/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

 

À CPP,

 

Para pesquisa de preços dos itens constantes no termo de referência 0250949.

Deve ser utilizada a metodologia constante na Resolução FNDE nº 06 de 08/05/2020:

"Art. 31 O preço de aquisição dos gêneros alimen�cios deve ser determinado pela EEx, com
base na realização de pesquisa de preços de mercado (modelo no Anexo V).

§ 1º O preço de aquisição deve ser o preço médio pesquisado por, no mínimo, três
mercados em âmbito local, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver,
acrescido dos insumos exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens,
encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto."

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por LORENA DE SOUZA SILVA MEDEIROS, Diretor(a)
Substituto(a), em 23/05/2023, às 10:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0253321 e o
código CRC E7C4C7B1.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0253321

Despacho 0253321         SEI 23289.000373/2023-00 / pg. 64

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Nº Item
Estabelecimentos Ponderado

MIX MATEUS G BARBOSA ASSAÍ MERCANTIL ATACADÃO SEO MANOEL TABAJARA SIMIÃO
MARCA VALOR MARCA VALOR MARCA VALOR MARCA VALOR MARCA VALOR MARCA VALOR MARCA VALOR MARCA VALOR

ALIMENTAÇÃO 
1 Achocolatado (200 g) Nescau R$ 4,99 Nescau R$ 7,49 Nescau R$ 5,89 Nescau R$ 5,69 Nescau R$ 6,19 Nescau R$ 5,99 Nescau R$ 5,89 Nescau R$ 6,75 R$ 4,99 R$ 7,49
2 Açúcar Cristal (1 kg) Pinheiro R$ 3,55 Pinheiro R$ 3,25 Cururipe R$ 3,29 Pinheiro R$ 3,49 Agrovale R$ 3,18 Pinheiro R$ 3,49 Pinheiro R$ 3,49 Pinheiro R$ 3,85 R$ 3,18 R$ 3,85
3 Adoçante Líquido (100 ml) Maratá R$ 2,69 Maratá R$ 3,49 Maratá R$ 2,69 Maratá R$ 3,65 Maratá R$ 2,65 Adocyl R$ 3,59 Maratá R$ 2,69 Adocyl R$ 3,59 R$ 2,65 R$ 3,65
4 Arroz Parbolizado Tipo 1   (1 kg) Urbano R$ 4,79 Urbano R$ 4,19 Urbano R$ 4,59 Urbano R$ 4,39 Urbano R$ 4,29 Urbano R$ 5,79 Urbano R$ 4,59 KiArroz R$ 4,99 R$ 4,19 R$ 5,79
5 Biscoito Doce - Rosquinha (300g) Rancheiro R$ 3,79 Pinheiro R$ 2,95 ** R$ 3,79 ** R$ 4,25 Marilan R$ 4,29 ** ** Marilan R$ 4,59 ** ** R$ 2,95 R$ 4,59
6 Biscoito Sal Cream Cracker(350g) Marilan R$ 4,29 Marilan R$ 4,49 Marilan R$ 4,29 Marilan R$ 4,39 Marilan R$ 4,79 Marilan R$ 5,19 Marilan R$ 4,79 Marilan R$ 4,99 R$ 4,29 R$ 5,19
7 Café em pó (250 g) Maratá R$ 6,85 Maratá R$ 7,49 Maratá R$ 6,98 Maratá R$ 6,89 Maratá R$ 6,85 Maratá R$ 7,99 Maratá R$ 6,99 Maratá R$ 8,19 R$ 6,85 R$ 8,19
8 Café Solúvel (50g) Santa Clara R$ 3,59 Santa Clara R$ 3,99 Santa Clara R$ 3,65 Santa Clara R$ 3,79 Santa Clara R$ 3,99 Santa Clara R$ 2,69 Maratá R$ 2,59 Santa Clara R$ 3,79 R$ 2,59 R$ 3,99
9 Goiabada (250 g) Julieta R$ 3,15 ** ** Stelladoro R$ 3,89 Tambaú R$ 3,99 Só Fruta R$ 3,99 Tambau R$ 3,99 Tambaú R$ 3,99 Tambau R$ 4,35 R$ 3,15 R$ 4,35

10 Molho de Tomate (300 g) Quero R$ 1,85 Quero R$ 1,89 Quero R$ 1,85 Maratá R$ 1,58 Quero R$ 1,95 Quero R$ 2,19 Quero R$ 1,59 Quero R$ 1,99 R$ 1,58 R$ 2,19
11 Farinha de Mandioca Tipo 1 (1 kg) Confiança R$ 7,25 Boa D+ R$ 4,99 Quero Mais R$ 5,90 Boa D+ R$ 5,05 Bellabono R$ 4,99 Nota 10 R$ 6,49 ** ** Isabelly R$ 6,15 R$ 4,99 R$ 7,25
12 Farinha de Trigo (1 kg) Sarandi R$ 4,99 Gbarbosa R$ 4,79 Sarandi R$ 5,79 Sarandi R$ 5,25 Sarandi R$ 5,29 Sarandi R$ 7,69 Sarandi R$ 5,59 Sarandi R$ 7,19 R$ 4,79 R$ 7,69
13 Feijão Carioca (1 kg) Nota 10 R$ 8,79 Bom Gosto R$ 7,99 Nota 10 R$ 8,89 Nota 10 R$ 7,89 Da Patroa R$ 7,99 Nota 10 R$ 9,99 Nota 10 R$ 9,19 Sergipano R$ 9,79 R$ 7,89 R$ 9,99
14 Cuscuz flocão (500gr) Maratá R$ 1,56 Maratá R$ 1,99 Maratá R$ 1,85 Maratá R$ 1,75 Maratá R$ 1,75 Maratá R$ 2,19 Maratá R$ 1,85 Maratá R$ 2,09 R$ 1,56 R$ 2,19
15 Leite Líquido Integral (1 L) Elegê R$ 4,59 Elegê R$ 4,99 Betânia R$ 3,98 Elegê R$ 4,49 Betânia R$ 4,89 Betânia R$ 6,49 Betânia R$ 4,19 Betânia R$ 4,99 R$ 3,98 R$ 6,49
16 Macarrão Espaguete (500 g) Fortaleza R$ 2,99 Pilar R$ 3,39 Imperador R$ 2,89 Imperador R$ 3,19 Imperador R$ 2,99 Brandini R$ 3,99 Brandini R$ 3,19 Pilar R$ 3,15 R$ 2,89 R$ 3,99
17 Óleo de Soja (900 ml) Soya R$ 8,79 Soya R$ 8,49 Soya R$ 8,89 Soya R$ 8,65 Soya R$ 8,75 Soya R$ 10,49 Soya R$ 8,59 Soya R$ 9,99 R$ 8,49 R$ 10,49
18 Ovos Branco – 30 unidades Avine R$ 20,03 Gbarbosa R$ 22,90 Tamago R$ 19,49 Avine R$ 19,99 Só Novo R$ 15,90 Santa Maria R$ 22,99 ** ** Só Ovos R$ 17,99 R$ 15,90 R$ 22,99
19 Sal (1 kg) Miramar R$ 1,19 Gbarbosa R$ 1,89 Miramar R$ 1,19 Miramar R$ 1,49 Pirâmide R$ 1,29 Miramar R$ 1,29 Miramar R$ 1,09 Nevado R$ 1,25 R$ 1,09 R$ 1,89
20 Vinagre (500 ml) Maratá R$ 1,39 Maratá R$ 1,79 Sadio R$ 1,29 Maratá R$ 1,39 Maratá R$ 1,39 Maratá R$ 1,79 Maratá R$ 1,59 Maratá R$ 1,79 R$ 1,29 R$ 1,79

LATÍCINIOS e FRIOS
21 Margarina (250gr) Deline R$ 3,59 Deline R$ 5,19 Deline R$ 3,65 Deline R$ 2,89 Deline R$ 3,69 Deline R$ 4,79 Deline R$ 3,19 Claybon R$ 4,09 R$ 2,89 R$ 5,19
22 Manteiga (200gr) Da Vaca R$ 10,25 Da Vaca R$ 12,55 Da Vaca R$ 10,25 Da Vaca R$ 10,99 Piracanjuba R$ 11,50 Favorita R$ 8,10 Natulac R$ 7,39 Natville R$ 9,19 R$ 7,39 R$ 12,55
23 Peito de peru – kg Seara R$ 60,90 Sadia R$ 40,79 Seara R$ 77,00 ** ** ** ** ** ** ** ** Perdigão R$ 65,59 R$ 40,79 R$ 77,00
24 Presunto – kg Seara R$ 25,95 Seara R$ 36,99 Sadia R$ 25,50 Perdigão R$ 29,99 ** ** Campero R$ 24,99 Campero R$ 20,89 Rezende R$ 28,69 R$ 20,89 R$ 36,99
25 Mortadela Defumada -  kg Sadia R$ 11,99 Sadia R$ 14,59 Sadia R$ 13,90 ** ** Sadia R$ 11,99 Fluminense R$ 15,69 Confiança R$ 14,39 Seara R$ 19,99 R$ 11,99 R$ 19,99
26 Queijo mussarela – kg Natulac R$ 40,90 Natville R$ 48,90 Natville R$ 41,00 Natville R$ 43,99 ** ** ** ** Natulac R$ 31,35 Natville R$ 38,99 R$ 31,35 R$ 48,90
27 Salsicha –  kg Perdigão R$ 10,90 Perdigão R$ 12,99 Perdigão R$ 17,90 Perdigão R$ 13,99 ** ** Perdigão R$ 15,49 Perdigão R$ 11,80 Perdigão R$ 13,79 R$ 10,90 R$ 17,90
28 Yougurte – bandeja 6 und Batavo R$ 4,65 Betânia R$ 3,99 Batavo R$ 4,65 Betânia R$ 3,79 Batavo R$ 4,99 Betânia R$ 5,89 Betânia R$ 5,89 NaturalGut R$ 2,99 R$ 2,99 R$ 5,89

HORTA E POMAR
29 Alho (1 Kg) ** R$ 22,69 ** R$ 23,90 ** R$ 24,90 ** R$ 26,39 ** R$ 26,90 ** ** ** R$ 21,85 ** R$ 26,99 R$ 21,85 R$ 26,99
30 Banana Prata (1 Kg) ** R$ 4,49 ** R$ 6,19 ** R$ 5,99 ** R$ 4,99 ** R$ 2,99 ** ** ** R$ 4,25 ** R$ 4,99 R$ 2,99 R$ 6,19
31 Banana da Terra  (1 Kg) ** R$ 5,39 ** R$ 6,49 ** R$ 5,49 ** R$ 5,99 ** R$ 2,99 ** ** ** R$ 6,25 ** R$ 7,79 R$ 2,99 R$ 7,79
32 Cebola  branca(1 Kg) ** R$ 7,69 ** R$ 10,95 ** R$ 5,95 ** R$ 7,69 ** R$ 6,89 ** R$ 7,49 ** R$ 5,29 ** R$ 6,59 R$ 5,29 R$ 10,95
33 Cenoura (1 Kg) ** R$ 3,99 ** ** ** R$ 4,69 ** R$ 3,99 ** R$ 3,89 ** ** ** R$ 2,99 ** R$ 3,79 R$ 2,99 R$ 4,69
34 Laranja Pera (1 Kg) ** R$ 1,79 ** R$ 2,85 ** R$ 2,99 ** R$ 2,59 ** R$ 2,59 ** R$ 2,59 ** ** ** R$ 2,19 R$ 1,79 R$ 2,99
35 Maçã Nacional (1 Kg) ** ** ** R$ 13,39 ** R$ 13,90 ** R$ 12,89 ** R$ 12,90 ** ** ** R$ 13,39 ** R$ 12,29 R$ 12,29 R$ 13,90
36 Tomate (1 Kg) ** R$ 6,49 ** R$ 6,99 ** R$ 6,95 ** R$ 7,19 ** R$ 6,99 ** R$ 8,99 ** R$ 7,49 ** R$ 7,39 R$ 6,49 R$ 8,99

HIGIENE PESSOAL
37 Absorvente . c/abas (08 un.) Delicacy R$ 2,45 Delicacy R$ 3,79 Delicacy R$ 2,49 Delicacy R$ 2,29 Sym R$ 4,89 Sym R$ 2,89 Sym R$ 2,79 Sym R$ 2,95 R$ 2,29 R$ 4,89
38 Creme Dental (70 g) Pradent R$ 1,59 Even R$ 1,85 Even R$ 1,89 Even R$ 2,09 even R$ 2,09 Sorriso R$ 2,99 Sorriso R$ 1,95 Sorriso R$ 2,99 R$ 1,59 R$ 2,99
39 Desodorante Fem. Aer. (150ml) Tabu R$ 7,99 Above R$ 8,99 Above R$ 7,99 Above R$ 7,19 Tabu R$ 6,99 Suave R$ 8,99 Suave R$ 7,35 Monange R$ 11,15 R$ 6,99 R$ 11,15
40 Desodorante Masc. Aer. (150ml) Senador R$ 6,55 Above R$ 8,08 Bozzano R$ 7,90 Herbissimo R$ 8,05 Herbissimo R$ 7,99 Nivea R$ 6,00 Above R$ 6,19 Mood R$ 6,99 R$ 6,00 R$ 8,08
41 Papel Higiênico (30 m. c/ 04 un.) Novo R$ 1,99 Neve R$ 12,49 Novo R$ 1,99 Novo R$ 1,99 Velud R$ 5,42 Fofinho R$ 7,19 Novo R$ 1,69 Paloma R$ 4,25 R$ 1,69 R$ 12,49
42 Sabonete (85g) Gipsy R$ 1,19 Siene R$ 1,79 Gipsy R$ 1,19 Siene R$ 1,45 Siene R$ 1,19 Palmolivre R$ 2,89 Siene R$ 1,69 Palmolivre R$ 4,35 R$ 1,19 R$ 4,35

PRODUTOS DE LIMPEZA
43 Água Sanitária (1 L) Clorito R$ 1,65 Miala R$ 1,59 Miala Nescau Clorito R$ 1,79 Teiú R$ 1,65 Qboa R$ 3,09 Tubarão R$ 1,99 Miala R$ 1,89 R$ 1,59 R$ 3,09
44 Amaciante (2 L) Qboa R$ 2,29 Ypê R$ 9,39 Oriental R$ 5,69 Oriental R$ 6,29 Urpa R$ 6,39 Oriental R$ 5,99 Oriental R$ 6,35 Minuano R$ 8,09 R$ 2,29 R$ 9,39
45 Desinfetante (500 ML) Minuano R$ 2,39 Lisa R$ 2,59 Oriental R$ 1,89 Lisa R$ 2,05 Ypê R$ 2,79 Radiante R$ 2,09 Radiante R$ 1,99 Radiante R$ 2,35 R$ 1,89 R$ 2,79
46 Detergente Líquido (500 ml) Lavo R$ 1,38 Izabela R$ 1,29 Aju R$ 1,29 Polial R$ 1,49 Atol R$ 1,75 Aju R$ 1,39 Atol R$ 1,95 Polial R$ 1,79 R$ 1,29 R$ 1,95
47 Esponja (1 und.) Wish R$ 0,75 Gbarbosa R$ 1,49 Brilhus R$ 0,69 Wish R$ 0,65 Vip R$ 0,85 Brilhus R$ 0,99 Brilhus R$ 0,65 Wish R$ 0,85 R$ 0,65 R$ 1,49
48 Esponja De Aço (c/8und.) Assolan R$ 1,69 Assolan R$ 2,45 Assolan R$ 2,05 Assolan R$ 1,85 Assolan R$ 1,99 Bombril R$ 2,25 Assolan R$ 1,69 Assolan R$ 2,15 R$ 1,69 R$ 2,45
49 Sabão em Barra (5 und.) Minuano R$ 9,99 Espumil R$ 11,25 Teiú R$ 9,29 Teiu R$ 10,29 Espumil R$ 7,69 Riso R$ 9,09 Avila R$ 8,15 Riso R$ 10,15 R$ 7,69 R$ 11,25
50 Sabão em Pó (500 g) Lume R$ 1,45 Espumil R$ 2,19 Espumil R$ 1,95 Oriental R$ 3,09 Espumil R$ 1,79 Oriental R$ 3,19 Aju R$ 1,79 Bem-te-vi R$ 3,99 R$ 1,45 R$ 3,99

Obs 1 – Valores com base nas datas de 16 e 17 de janeiro de 2023.
Obs 2 – Itens com ** não disponibilizavam o produto na ocasião da pesquisa.

Menor 
Preço 

Maior 
Preço 

1 – Mix Mateus: Av. Chanceler Osvaldo Aranha, 1110 - José Conrado de Araújo; 2 – G Barbosa: Av. Chanceler Osvaldo Aranha, 1240 - José Conrado de Araújo; 3 – Assaí: R. Simeão Aguiar, 430 - Novo Paraíso; 4 – Mercantil: Av. Pres. Tancredo 
Neves, s/n – Jabutiana; 5 – Atacadão:  Av. Pres. Tancredo Neves, 3550 - Ponto Novo; 6 – Seu Manoel: Av. Gen. Euclídes Figueiredo, 2053 - Porto D'antas; 7 – Tabajara:  R. Nossa Sra. da Glória, 695 – Japãozinho; 8 – Simião: R. Rafael de Aguiar, 672 - 
Pereira Lobo.

Programa de Defesa do Consumidor 
Pesquisa de Preços – Cesta básica

Realizada nos dias 16 e 17 de janeiro de 2023.

Setor de educação e pesquisa – PROCON MUNICIPAL DE ARACAJU
Endereço: Av Barão de Maruim, 867 – Bairro: São José – CEP: 49.015-040 – Aracaju – SE

SAC: 151 – Telefone: 79 3179- 6040 – e-mail: procon@aracaju.se.gov.br
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Nº Item

Estabelecimentos

SUA QUITANDA MERCADO MARIA VIRGINIA
MERCADO MILTON SANTOS

Dona On Horta Viva Boutique das FrutasBOX 129

QNT VALOR QNT VALOR QNT VALOR QNT VALOR QNT VALOR QNT VALOR QNT VALOR QNT VALOR QNT VALOR
FRUTAS 

1 Abacate kg R$ 9,89 kg R$ 9,99 2 und. R$ 5,00 und R$ 5,00 und. R$ 8,90 kg R$ 11,99 und. R$ 10,49
2 Abacaxi kg R$ 5,99 kg R$ 5,99 2 und. R$ 5,00 und R$ 5,00 und. R$ 6,90 und. R$ 3,60 und. R$ 6,99
3 Banana Prata kg R$ 5,49 kg R$ 3,99 1 dúzia R$ 7,00 kg R$ 7,00 ** ** kg R$ 4,65 ½ dúzia R$ 4,49
4 Siriguela bandeja R$ 6,99 ** ** bandeja R$ 5,00 bandeja R$ 5,00 ** ** ** ** ** **
5 Goiaba kg R$ 5,99 kg R$ 4,99 6 und. R$ 5,00 6 und. R$ 5,00 3 und. R$ 2,99 kg R$ 6,99 500g R$ 3,35
6 Pinha kg R$ 10,99 kg R$ 9,00 4 und. R$ 10,00 bandeja R$ 5,00 ** ** kg R$ 12,00 ** **
7 Kiwi kg R$ 19,99 kg R$ 19,99 5 und. R$ 10,00 kg R$ 25,00 ** ** 100g R$ 19,90 500g R$ 12,99
8 Laranja Pera kg R$ 2,49 kg R$ 2,30 8 und. R$ 5,00 8 und. R$ 5,00 und. R$ 0,49 kg R$ 1,50 und. R$ 0,50
9 Limão Thaiti kg R$ 4,99 kg R$ 3,99 12 und. R$ 5,00 10 und. R$ 5,00 500g R$ 5,50 kg R$ 6,50 500g R$ 1,99

10 Maçã Fuji kg R$ 11,49 kg R$ 11,99 8 und. R$ 10,00 4 und. R$ 5,00 kg R$ 17,90 kg R$ 9,90 ** **
11 Mamão Havaí kg R$ 4,99 kg R$ 4,50 2 und. R$ 5,00 3 und. R$ 10,00 und. R$ 5,90 kg R$ 6,20 ** **
12 Manga Rosa kg R$ 4,99 kg R$ 4,99 3 und. R$ 5,00 3 und. R$ 10,00 und. R$ 3,99 kg R$ 6,50 und. R$ 6,49
13 Maracujá kg R$ 7,99 kg R$ 6,99 4 und. R$ 5,00 3 und. R$ 5,00 kg R$ 3,99 kg R$ 7,75 500g R$ 4,99
14 Melancia kg R$ 2,79 kg R$ 2,50 und. R$ 8,00 ** ** und. R$ 25,00 und. R$ 15,00 und. R$ 18,00
15 Melão kg R$ 3,99 kg R$ 4,99 und. R$ 10,00 kg R$ 5,00 und. R$ 3,99 und. R$ 10,50 und. R$ 6,49
16 Morango bandeja R$ 5,99 bandeja R$ 7,00 bandeja R$ 7,00 bandeja R$ 8,00 ** ** bandeja R$ 9,50 bandeja R$ 7,49
17 Pera d´Anjou kg R$ 12,99 kg R$ 13,99 23 und. R$ 5,00 2 und. R$ 5,00 kg R$ 15,00 kg R$ 16,30 500g R$ 9,99
18 Uva Roxa – Sem caroço kg R$ 12,99 kg R$ 9,99 kg R$ 12,00 kg R$ 10,00 500g R$ 6,99 kg R$ 17,50 500g R$ 6,75
19 Tangerina Ponkan kg R$ 18,99 kg R$ 14,99 3 und. R$ 5,00 3 und. R$ 5,00 ** ** kg R$ 5,80 500g R$ 12,49

LEGUMES, VERDURAS e HORTALIÇAS
1 Abobrinha kg R$ 2,49 und R$ 3,00 und. R$ 3,00 und. R$ 2,00 kg R$ 6,50 kg R$ 3,20 und. R$ 3,75
2 Abóbora de Leite kg R$ 5,99 ** ** ¼ R$ 5,00 kg R$ 5,00 und. R$ 3,00 kg R$ 3,00 500g R$ 3,99
3 Alface crespa und R$ 1,79 und R$ 2,00 und. R$ 2,00 und. R$ 2,00 und. R$ 1,99 und. R$ 1,50 und. R$ 1,99
4 Alho 100g R$ 2,49 kg R$ 22,00 und. R$ 1,00 und. R$ 1,00 und. R$ 0,99 100g R$ 21,00 und. R$ 1,99
5 Batata doce kg R$ 4,99 kg R$ 4,99 kg R$ 3,50 ** ** kg R$ 5,90 kg R$ 3,30 kg (à vácuo) R$ 4,49
6 Batata inglesa kg R$ 6,99 kg R$ 3,99 kg R$ 3,00 kg R$ 5,00 kg R$ 7,90 kg R$ 6,40 500g R$ 2,75
7 Berinjela kg R$ 4,99 kg R$ 5,99 ** ** und. R$ 1,50 und. R$ 3,00 kg R$ 7,50 und. R$ 2,99
8 Beterraba kg R$ 3,99 kg R$ 5,00 kg R$ 4,00 kg R$ 4,00 kg R$ 8,90 kg R$ 3,20 500g R$ 2,99
9 Brócolis und R$ 12,89 ** ** ** ** und. R$ 10,00 und. R$ 15,90 und. R$ 14,00 ** **

10 Cebola branca kg R$ 5,99 kg R$ 4,99 kg R$ 5,00 kg R$ 6,00 500g R$ 4,99 kg R$ 7,00 500g R$ 3,25
11 Cebola roxa kg R$ 7,99 kg R$ 5,99 kg R$ 6,00 kg R$ 6,00 500g R$ 4,99 kg R$ 6,00 500g R$ 3,75
12 Cebolinha und R$ 1,79 und R$ 1,00 und. R$ 2,00 und. R$ 1,00 und. R$ 0,99 und. R$ 1,50 und. R$ 1,59
13 Cenoura kg R$ 4,49 kg R$ 4,99 kg R$ 3,00 kg R$ 4,00 500g R$ 2,90 kg R$ 2,99 500g R$ 2,75
14 Chuchu kg R$ 2,39 kg R$ 3,99 und. R$ 2,00 und. R$ 1,00 500g R$ 1,99 kg R$ 3,88 500g R$ 2,25
15 Coentro und R$ 1,99 ** ** und. R$ 2,00 und. R$ 2,00 und. R$ 2,99 und. R$ 2,00 und. R$ 2,99
16 Couve und R$ 1,79 und R$ 1,50 und. R$ 1,00 und. R$ 1,00 und. R$ 0,99 und. R$ 1,25 und. R$ 1,59
17 Espinafre und R$ 1,69 und R$ 2,00 ** ** und. R$ 2,00 und. R$ 1,99 und. R$ 2,50 und. R$ 1,99
18 Inhame d´ água kg R$ 9,99 kg R$ 8,99 kg R$ 6,00 ** ** kg R$ 10,90 kg R$ 7,75 kg R$ 12,49
19 Macaxeira – Descascada kg R$ 4,99 kg R$ 5,00 kg R$ 4,00 ** ** kg R$ 4,90 kg R$ 4,50 kg (à vácuo) R$ 7,19
20 Manjericão und R$ 1,79 und R$ 2,00 und. R$ 2,00 und. R$ 2,00 und. R$ 1,99 und. R$ 7,75 und. R$ 2,99
21 Pepino kg R$ 2,49 kg R$ 3,99 und. R$ 2,00 und. R$ 1,00 und. R$ 9,90 kg R$ 4,70 und. R$ 1,99
22 Pimentão kg R$ 4,99 kg R$ 5,99 und. R$ 1,00 und. R$ 1,00 2 und. R$ 0,99 kg R$ 6,00 500g R$ 4,49
23 Quiabo kg R$ 7,99 kg R$ 6,99 25 und. R$ 2,00 20 und. R$ 2,00 ** ** kg R$ 5,50 500g R$ 4,49
24 Repolho Branco kg R$ 5,79 kg R$ 4,99 kg R$ 5,00 und. R$ 8,00 ½ R$ 4,45 ** ** ½ R$ 4,25
25 Tomate Cajá kg R$ 7,99 kg R$ 5,99 kg R$ 4,00 kg R$ 6,00 500g R$ 4,45 kg R$ 4,90 500g R$ 4,99

Obs.¹: Itens com ´´** `` não estavam disponíveis no momento da pesquisa;

Obs.²: Pesquisa realizada nos dias 23 e 24 de janeiro de 2023, podendo sofrer alterações de valores sem aviso prévio;

Obs.³: Pequisa efetuada parcialmente Online – O frete será calculado de acordo com a localização de entrega.

HORTIFRUTI
PAGUE MENOS GUSTAVO 

HORTIFRUTI

 1 – Sua Quitanda: Av Francisco Porto, 772 – Bairro: Salgado Filho;  2 – Hortifruti Pague Menos: Rua Luís Carlos Águiar Machado, 67 – Bairro: Jabutiana; 3 – Mercado Maria Virginia: Lu Frutas x Box da Manuela x box 347 ; 
4 – Mercado Milton Santos: NetaFrutas/Gustavo Hortifruti; 5 – Dona On – Afrutaria - @donaonmercado (pedidos Online); 6 – Horta Viva – www.hortavivaaju.com.br(pedidos Online) 7 – Boutique das Frutas - 

@boutiquedasfrutas.aju (pedidos Online).

Setor de educação e pesquisa – PROCON MUNICIPAL DE ARACAJU
Endereço: Av Barão de Maruim, 867 – Bairro: São José – CEP: 49.015-040 – Aracaju – SE

SAC: 151 – Telefone: 79 3179- 6040 – e-mail: procon@aracaju.se.gov.br

Programa de Defesa do Consumidor 
Pesquisa de Preços –  23 e 24 de janeiro de 2023.
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DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS

Item Descrição do Material CATMAT Quantidade

Fornecedor 1 Fornecedor 2 Fornecedor 3 Fornecedor 4 Fornecedor 5 Fornecedor 6 Fornecedor 7 Fornecedor 8 Fornecedor 9 Fornecedor 10 Fornecedor 11

SUA QUITANDA Dona On Horta Viva – Mix Matheus Gbarbosa Assaí

In Loco

1 463746 Kg 720 5,99 - - 5,00 3,00 3,00 - - - - - 4,25 3.060,00

2 463938 Kg 120 - 22,00 - - - - - 22,69 23,90 24,90 - 22,86 2.743,20

3 463832 Maço 1200 1,79 2,00 2,00 2,00 1,99 1,50 1,99 - - - - 1,90 2.280,00

4 224423 Kg 960 5,49 3,99 - 7,00 - 4,65 - - - - - 5,28 5.068,80

5 463754 Kg 1200 6,99 3,99 3,00 5,00 7,90 6,49 - - - - - 5,56 6.672,00

6 463878 Maço 600 1,79 1,00 2,00 1,00 0,99 1,50 1,59 - - - - 1,41 846,00

7 226263 Kg 480 4,49 4,99 3,00 4,00 - 2,99 - - - - - 3,89 1.867,20

8 47686 Maço 600 1,99 - 2,00 2,00 2,99 2,00 2,99 - - - - 2,33 1.398,00

9 463781 Kg 960 5,99 4,99 5,00 6,00 - 7,00 - - - - - 5,80 5.568,00

10 47686 Maço 600 1,79 1,50 1,00 1,00 0,99 1,25 1,59 - - - - 1,30 780,00

11 463778 Kg 480 2,39 3,99 - - - 3,88 - - - - - 3,42 1.641,60

12 458918 Kg 1200 - - - - - - - 7,25 4,99 5,90 - 6,12 7.344,00

13 463789 Kg 960 9,99 8,99 6,00 - 10,90 7,75 12,49 - - - - 9,35 8.976,00

Unidade de 
Fornecimento

Valor Unitário 
Estimado (R$):

Valor Total 
Estimado (R$):

HORTIFRUTI
PAGUE MENOS

MERCADO 
MARIA 

VIRGINIA

MERCADO MILTON 
SANTOS

Boutique das 
Frutas

Wiara Temys Santos 
Moraes

Av Francisco Porto, 
772 – Bairro: Salgado 

Filho;

Rua Luís Carlos 
Águiar Machado, 67 
– Bairro: Jabutiana;

 Lu Frutas x Box da 
Manuela x box 347

NetaFrutas/Gustavo 
Hortifruti;

 Afrutaria - 
@donaonmercado 
(pedidos Online);

www.hortavivaaju.c
om.br(pedidos 

Online)

@boutiquedasfrutas.
aju (pedidos Online)

: Av. Chanceler 
Osvaldo Aranha, 1110

: Av. Chanceler 
Osvaldo Aranha, 1240

R. Simeão Aguiar, 430 - Novo 
Paraíso

Abóbora, tipo moranga, in natura, frutos de tamanho médio 
e uniformes; sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

Alho “in natura” cabeça, n° 06 fisiologicamente 
desenvolvido, com bulbos curados sem danos mecânicos ou 
causado por pragas.

Alface crespa, in natura, de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem danos 
de origem física ou mecânica, perfurações e Cortes.

Banana prata, de 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento com casca sã, sem rupturas acondicionadas 
em embalagem transparente e resistente, com etiqueta de 
pesagem.

Batata inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho uniforme, 
padronizado, limpa, acondicionada, em embalagem 
resistente e transparente. Se  indícios de brotos.

Cebolinha, maço de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, sem danos 
de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

Cenoura, sem folhas, nova, de primeira qualidade, raiz com 
12 a 15 cm. Livre de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, sem danos de origem física 
ou
mecânica, perfurações e Cortes

Coentro, maço de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem danos 
de origem física ou mecânica, perfurações e Cortes.

Cebola branca, sem réstia, in natura, tamanho padronizado - 
médio, de primeira qualidade, com cascas sãs e sem 
rupturas.

Couve manteiga, de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, 
sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e
cortes.

Chuchu, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, 
parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, sem 
danos de origem física ou mecânica, perfurações e
cortes.

Farinha de Mandioca, tipo 1, acondicionado em embalagem 
plástica transparente, devendo apresentar na embalagem as 
informações nutricionais e o prazo de validade. Embalagem 
de 1 kg. Informações nutricionais na embalagem. Prazo de 
validade mínima de 03 meses, com registro no Ministério 
da Agricultura – SIF e/ou Ministério da Saúde.

Inhame, de boa qualidade, livre de resíduos e sujidades, 
devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem danos 
de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.
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14 224397 Kg 960 4,99 5,00 4,00 - 4,90 4,50 7,19 - - - - 5,10 4.896,00

15 464405 Kg 480 4,99 4,50 - - - 6,20 - - - - - 5,23 2.510,40

16 47686 Kg 1440 2,79 2,50 8,00 - - - - - - - - 4,43 6.379,20

17 464422 Kg 720 3,99 4,99 - 5,00 - - - - - - - 4,66 3.355,20

18 63797 Unidade 600 - - - - - - - - - - 1,99 1,99 1.194,00

19 236792 Dúzia 810 - - - - - - - - - - 14,90 14,90 12.069,00

20 463923 Kg 60 - - - - - - - - - - 15,00 15,00 900,00

21 463809 Kg 480 4,99 5,99 - - - 6,00 - - - - - 5,66 2.716,80

22 463792 Kg 120 7,99 6,99 - - - 5,50 - - - - - 6,83 819,60

23 463839 Kg 960 5,79 4,99 5,00 - - - - - - - - 5,26 5.049,60

24 464428 Kg 1920 18,99 14,99 - - - 5,80 - - - - - 13,26 25.459,20

25 462101 Kg 1000 7,99 5,99 4,00 6,00 - 4,90 - - - - - 5,78 5.780,00

161,57 119.373,80

Macaxeira in natura, de boa qualidade, livre de resíduos e 
sujidades, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, 
sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e 
Cortes.

Mamão, tipo formosa, in natura, frutos no grau médio de
amadurecimento e uniformes; sem danos de origem física 
ou mecânica, rachaduras e Cortes.

Melancia de primeira qualidade casca sã, sem rupturas, grau 
médio de amadurecimento, acondicionado em embalagem 
resistente e transparente.

Melão nacional de primeira qualidade casca sã, sem 
rupturas, grau médio de amadurecimento, acondicionado 
em embalagem resistente e Transparente

Milho verde in - natura, espigas novas com grãos bem 
desenvolvidos, porém macios e leitosos. Grãos de cor 
amarela clara brilhante e cristalina. Palha com aspecto de 
produto fresco ou cor verde vivo. Com cabelo do milho, 
presos na ponta da espiga, apresentando-se tenro, com cor 
brilhante e transparente (cristalina); livre de resíduos de 
fertilizantes.

Pão de macaxeira 70 g. Acondicionado em embalagem 
plástica e transparente, lacrado.

Pimenta de cheiro, in natura, de boa qualidade, livre de 
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, 
sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e 
Cortes.

Pimentão verde, de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, sem danos 
de origem física ou mecânica, perfurações e
cortes.

Quiabo verde, em bom estado de conservação, livre de 
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, 
sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes.

Repolho, tipo verde, de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem danos 
de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

Tangerina, produto fresco, grau de maturação intermediário, 
apresentando odor agradável, consistência firme, não deverá 
 apresentar perfurações, machucados, coloração não 
característica.

Tomate, tipo comum, frutos no grau médio de 
amadurecimento e uniformes; casca brilhante, lisa e firme; 
sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes.

                                                                           
ESTIMATIVA DE PREÇO
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
COORDENADORIA DE PESQUISA DE PREÇOS DA PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇAO-

CPPPROAD/DEL/DLC/PROAD

RELATÓRIO Nº 0259299/2023/CPPPROAD - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS
PROCESSO Nº 23289.000373/2023-00
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ALIMENTACAO E NUTRICAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

 
 

À Diretoria de Licitações e Contratos,

 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em
cumprimento ao determinado na lei nº 8.666/93 e demais disposi1vos legais, e em conformidade com o
estabelecido na resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020.

Trata-se de pesquisa de preços para aquisição de gêneros alimen9cios da agricultura
familiar, para compor o cardápio da alimentação escolar do ano le1vo de 2023, para os alunos
matriculados no Ins1tuto Federal de Sergipe, campus São Cristóvão, visando atender a Lei n°
11.947/2009.

A pesquisa de preços foi realizada no período compreendido entre 23/05/2023 e
02/06/2023.

A metodologia aplicada ao valor de referência foi aferida por meio da média dos valores
válidos que foram obtidos após análise crítica de cada registro encontrado.

A fonte de pesquisa u1lizada levou em consideração o § 1º do art. 31 da resolução
CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, conforme documento 0259269. Os fornecedores consultados e
os respectivos endereços constam no documento 0259272.

Após análise detalhada de todos os preços ob1dos, eliminadas as discrepâncias, chegou-se
aos preços de referência, conforme tabela a seguir:

Item Descrição do Material Catmat
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor

Unitário de

Referência

(R$)

Valor Total de

Referência (R$)

01

Abóbora, tipo moranga, in natura, frutos de

tamanho médio e uniformes; sem danos de origem

física ou mecânica, perfurações e cortes.

463746 kg 720 4,25 3.060,00

02

Alho “in natura” cabeça, n° 06 fisiologicamente

desenvolvido, com bulbos curados sem danos

mecânicos ou causado por pragas.

463938 kg
 

120
22,86 2.743,20
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03

Alface crespa, in natura, de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos deorigem

física ou mecânica, perfurações e cortes.

463832 maço 1200 1,90 2.280,00

04

Banana prata, de 1ª qualidade, grau médio de

amadurecimento com casca sã, sem rupturas

acondicionadas em embalagem transparente e

resistente, com etiqueta de pesagem.

224423 kg 960 5,28 5.068,80

05

Batata inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho

uniforme, padronizado, limpa, acondicionada, em

embalagem resistente e transparente. Sem indícios

de brotos.

463754 kg 1200 5,56 6.672,00

06

Cebolinha, maço de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvida, firme e intacta, sem danos de origem

física ou mecânica, perfurações e cortes.

463878 maço 600 1,41 846,00

07

Cenoura, sem folhas, nova, de primeira qualidade,

raiz com 12 a 15 cm. Livre de resíduos, sujidades,

parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme,

devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto,

sem danos de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes.

226263 kg 480 3,89 1.867,20

08

Coentro, maço de boa qualidade, livre de resíduos,

sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração

uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e

intacto, sem danos deorigem física ou mecânica,

perfurações e cortes

47686 maço 600 2,33 1.398,00

09

Cebola branca, sem réstia, in natura, tamanho

padronizado - médio, de primeira qualidade, com

cascas sãs e sem rupturas.

463781 kg 960 5,80 5.568,00

10

Couve manteiga, de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, sem danos de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes

47686 maço 600 1,30 780,00

11

Chuchu, de boa qualidade, livre de resíduos,

sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração

uniforme, sem danos de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes.

463778 kg 480 3,42 1.641,60

Item Descrição do Material Catmat
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor

Unitário de

Referência

(R$)

Valor Total de

Referência (R$)
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12

Farinha de Mandioca, tipo 1, acondicionado em

embalagem plástica transparente, devendo

apresentar na embalagem as informações

nutricionais e o prazo de validade. Embalagem de 1

kg. Informações nutricionais na embalagem. Prazo

de validade mínima de 03 meses, com registro no

Ministério da Agricultura – SIF e/ou Ministério da

Saúde.

458918 kg 1200 6,12 7.344,00

13

Inhame, de boa qualidade, livre de resíduos e

sujidades, devendo ser bem desenvolvido, firme e

intacto, sem danos de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes.

463789 kg 960 9,35 8.976,00

14

Macaxeira in natura, de boa qualidade, livre de

resíduos e sujidades, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos de origem

física ou mecânica, perfurações e cortes.

224397 kg 960 5,10 4.896,00

15

Mamão, tipo formosa, in natura, frutos no grau

médio de amadurecimento e uniformes; sem danos

de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes.

464405 kg 480 5,23 2.510,40

16

Melancia de primeira qualidade casca sã, sem

rupturas, grau médio de amadurecimento,

acondicionado em embalagem resistente e

transparente.

47686 kg 1440 4,43 6.379,20

17

Melão nacional de primeira qualidade casca sã,

sem rupturas, grau médio de amadurecimento,

acondicionado em embalagem resistente e

transparente

464422 kg 720 4,66 3.355,20

18

Milho verde in - natura, espigas novas com grãos

bem desenvolvidos, porém macios e leitosos.

Grãos de cor amarela clara brilhante e cristalina.

Palha com aspecto de produto fresco ou cor verde

vivo. Com cabelo do milho, presos na ponta da

espiga, apresentando-se tenro, com cor brilhante e

transparente (cristalina); livre de resíduos de

fertilizantes.

63797 unidade 600 1,99 1.194,00

19
Pão de macaxeira 70 g. Acondicionado em

embalagem plástica e transparente, lacrado.
236792 dúzia 810 14,90 12.069,00

20

Pimenta de cheiro, in natura, de boa qualidade,

livre de resíduos, sujidades, parasitas e larvas;

tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvida, firme e intacta, sem danos de origem

física ou mecânica, perfurações e cortes.

463923 kg 60 15,00 900,00

Item Descrição do Material Catmat
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor

Unitário de

Referência

(R$)

Valor Total de

Referência (R$)
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21

Pimentão verde, de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvida, firme e intacta, sem danos de origem

física ou mecânica, perfurações e cortes.

463809 kg 480 5,66 2.716,80

22

Quiabo verde, em bom estado de conservação,

livre de resíduos, sujidades, parasitas e larvas;

tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvida, firme e intacta, sem danos de origem

física ou mecânica, perfurações e cortes.

463792 kg 120 6,83 819,60

23

Repolho, tipo verde, de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos de origem

física ou mecânica, perfurações e cortes.

463839 kg 960 5,26 5.049,60

24

Tangerina, produto fresco, grau de maturação

intermediário, apresentando odor agradável,

consistência firme, não deveráapresentar

perfurações, machucados, coloração não

característica.

464428 kg 1920 13,26 25.459,20

25

Tomate, tipo comum, frutos no grau médio de

amadurecimento e uniformes; casca brilhante, lisa

e firme; sem danos de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes.

462101 kg 1000 5,78 5.780,00

Valor Total da Contratação (R$) 119.373,80

Item Descrição do Material Catmat
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor

Unitário de

Referência

(R$)

Valor Total de

Referência (R$)

É este, pois, o nosso relatório. À consideração superior para ciência e adoção das medidas
que entender necessárias.

Respeitosamente,

 

RÔMULO SANTANA DO AMARAL
Coordenador de Pesquisa de Preços

Portaria nº 2.418, de 13 de outubro de 2020

Documento assinado eletronicamente por ROMULO SANTANA DO AMARAL, Coordenador(a), em
02/06/2023, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0259299 e o
código CRC 806FE096.
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Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0259299
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0259794/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

Ao DEL, 

Para cadastro de portaria de comissão de abertura de chamada pública e posterior
elaboração de edital. Prazo mínimo de 20 dias corridos em publicação. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
02/06/2023, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0259794 e o
código CRC E30541B9.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0259794
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05/06/2023, 14:58 Email – Departamento de Licitações – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADdhNWU4Njg0LWU0NTEtNGIxMC1hNzE3LTE0NDc3ODIwMTE5NgAQAK0p0dUeo39Ftijb7bg… 1/1

PORTARIAS DE UNIDADE SUPRIDORA - JULHO/2023 e PNAE

Departamento de Licitações <licitacoes@ifs.edu.br>
Seg, 05/06/2023 14:56
Para:Diretoria de Licitações e Contratos <dlc@ifs.edu.br>

6 anexos (97 KB)
Aquisição de absorventes higiênicos femininos descartáveis para estudantes.doc; Aquisição de gêneros alimenticios da
agricultura familiar - Campus São Cristóvão.doc; Aquisição de Hipoclorito e Sulfato de Alumínio para tratamento da água
do campus São Cristóvão.doc; Aquisição de materiais e insumos para os laboratórios de atividades práticas de ensino,
extensão e pesquisa do campus Glória.doc; Aquisição de material gráfico e de divulgação.doc; Manutenção corretiva para o
sistema de alarme de incêndio para as unidades do IFS.doc;

Prezado Neto, boa tarde!

Solicito a publicação de 05 portarias (minutas em anexo) de Unidade Supridora, referentes ao mês
de julho do cronograma de licitações 2023.
Peço também a publicação da portaria da Comissão Especial para compra de alimentos do PNAE
2023 para o campus São Cristóvão.

-- 
Atenciosamente, 
 
Clara de Assis Dantas Brito 
DEL / Reitoria - Tel: (79) 3711-1884 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL

Despacho nº 0260509/2023/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

À DLC,

 

Devolvo os autos após solicitação da portaria da Comissão Especial para Compra de Alimentos do PNAE -
Ano 2023 e solicito a disponibilidade orçamentária no valor de R$ 119.373,80 previamente à elaboração
do edital.

--

Clara de Assis Dantas Brito

Chefe do DEL - Port. 3055/2020

Documento assinado eletronicamente por CLARA DE ASSIS DANTAS BRITO, Chefe, em 05/06/2023, às
15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0260509 e o
código CRC 87BFE3E0.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0260509
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0260554/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

À Direção Geral de São Cristóvão, 

Cuidam estes autos de pedido de compra de alimentos providos da agricultura familiar.
Para que a demanda possa prosperar, envio para:

1. Emissão de declaração de disponibilidade orçamentária no valor de R$ 119.373,80;

2 Codificação de despesa. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
05/06/2023, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0260554 e o
código CRC A27C8C8B.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0260554
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0260655/2023/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

Prezado Diretor de Administração,

 

Solicito a emissão de declaração de disponibilidade orçamentária conforme requerido pela
DLC-REI (Id. 0260554), utilizando-se os recursos provenientes do PNAE.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
05/06/2023, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0260655 e o
código CRC 5FB11E7E.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0260655
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ADMINISTRACAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

nº 0261627/2023/DADM - SCR/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

 

O processo em tela se enquadra conforme disponibilidade orçamentária abaixo: 

 

EXERCÍCIO
FINANCEIRO

FONTE
AÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
UGR

GRUPO
DE

DESPESA

VALOR DA
DESPESA

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO
(%)

2023 1133000000

12306501100PI0001
- Apoio a

Alimentação Escolar
na Educação (PNAE)

158392 339032
R$

119.373,80
R$   125.697,20 94,97 % 

 

Declaro que existe disponibilidade orçamentária no Instituto Federal de Sergipe (IFS) para atender a despesa em tela
conforme informações acima, atendendo aos requisitos exigidos no art. 14 da lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

Deste modo destacamos que a execução de tal despesa não compromete o planejamento orçamentário. 

 

À Direção Geral,

Para emissão da declaração de adequação orçamentária,financeira e autorização da despesa. Após envio à DICOF,
para emissão de empenho ou pré-empenho.

 

Observação: Este formulário somente será considerado válido após assinatura da Diretoria ou Gerencia de
Administração.

 

 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVES LIMA, Diretor(a) Substituto(a), em 06/06/2023, às
16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0261627 e o código CRC
AE4F8D56.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0261627
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO
DIRETORIA DE ADMINISTRACAO - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0261657/2023/DADM - SCR/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

 

À DG/SCR

 

Com a declaração de disponibilidade orçamentária 0261627, originada da informação
orçamentária/PNAE 0261599, envio o processo para a inclusão da adequação orçamento/financeiro e
aprovação da despesa e/ou de outras providências que julgar necessárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVES LIMA, Diretor(a) Substituto(a), em
06/06/2023, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0261657 e o
código CRC 85623A5D.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0261657
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

E AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

 

Declaro para os fins do Inciso II do ar$go 16, da Lei Complementar 101/2000 (LRF) que a despesa
constante deste processo tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (LOA)
do corrente exercício e compa$bilidade com o plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes
orçamentárias (LDO) em vigor. Ao tempo em que AUTORIZO A DESPESA.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
06/06/2023, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0261699 e o
código CRC FA17274C.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0261699
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0261701/2023/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

Prezado Diretor da DICOF,

 

Em atendimento ao despacho da DLC-REI 0260554, solicitamos codificação da despesa e
posterior devolução do processo a DLC.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
06/06/2023, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0261701 e o
código CRC 316DFF1E.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0261701

Despacho 0261701         SEI 23289.000373/2023-00 / pg. 85

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0261804/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

 

À CPO, para detalhamento do crédito orçamentário, conforme a Declaração 0261627.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Diretor(a), em 12/06/2023,
às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0261804 e o
código CRC E146911F.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0261804
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  LANCADO POR : 77686853500 -  MICHEL BARBOSA    UG : 158134   13Jun23   08:31  
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0265539/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

 

À DLC.

 

Com o detalhamento do crédito orçamentário (id 0263804).

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Diretor(a), em 14/06/2023,
às 22:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0265539 e o
código CRC F800B6F1.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0265539
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0266287/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

Ao DEL, 

Para produção de edital. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
15/06/2023, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0266287 e o
código CRC 8BC13D8A.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0266287
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
PORTARIA Nº 1663, DE 15 DE JUNHO DE 2023

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado no DOU de 04 subsequente, e reconduzida
pelo Decreto de 29/09/2022, publicado no DOU de 30 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008 e considerando a
Resolução 02/2020/FNDE,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a Comissão Especial para Compra de Alimentos
do PNAE - Ano 2023:

- Valdemar Alves da Costa Neto, matrícula SIAPE 1743872;

- Karine Lessa Dantas Cerqueira, matrícula SIAPE 2414072;

- Clara de Assis Dantas Brito, matrícula SIAPE 2187683;

- Lorena de Souza Silva Medeiros, matrícula SIAPE 2153830;

- Sharlene Santana Dias, matrícula SIAPE 1675577.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL

Despacho nº 0266551/2023/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

À pregoeira Karine,

 

Finalizada a pesquisa de preços, encaminho os autos para elaboração das Minutas de edital e Termo de
contrato, além de adaptação do Termo de Referência aos preços aferidos pela CPP, para posterior envio
à análise jurídica.

--

Clara de Assis Dantas Brito

Chefe do DEL - Port. 3055/2020

Documento assinado eletronicamente por CLARA DE ASSIS DANTAS BRITO, Chefe, em 16/06/2023, às
09:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0266551 e o
código CRC F01E8A8E.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0266551
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

EDITAL DE AQUISIÇÃO E COMPRAS.

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
CHAMADA PÚBLICA N. º 01/2023.

 
 
 
Chamada Pública n.º 01/2022 para aquisição de gêneros alimen2cios diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções
do FNDE relativas ao PNAE.
 
 

Dispensa de Licitação Nº xx/2023
Processo Administrativo nº 23289.000373/2023-00

 
 
O Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe - Reitoria, pessoa jurídica de direito
público, vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Av. Jorge Amado 1551, Loteamento Garcia,
Bairro Jardins, cidade de Aracaju/SE, CEP 49025-330, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.728.444/0001-00
,representado neste ato pela Mag.ª Reitora Ruth Sales Gama de Andrade, nomeada pelo Decreto
Ministerial de 29 de setembro de 2022, publicado no DOU de 30 de setembro de 2022 e Resolução
nº156/2022/CS/IFS, inscrita no CPF sob o nº 532.897.305-49, portadora da Carteira de IdenBdade nº
522.920 SSP/SE, no uso de suas prerrogaBvas legais, considerando o disposto no art.14, da Lei nº
11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relaBvas ao PNAE, vem realizar Chamada Pública para aquisição
de gêneros alimenGcios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, desBnado ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae para 2022, por meio da modalidade de
dispensa de licitação.
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Proposta de Venda até o dia
xx/xx/2023 às 22:00hs  (horário de Brasília).
 
A presente Sessão Pública será realizada virtualmente, conforme previsto nos § 1º, § 2º, § 3º, § 4º e § 5º
do Art. 5º da Resolução Nº 02, de 09 de abril de 2020, devido a necessidade de se evitar aglomerações,
conforme orientações dos Órgãos oficiais de saúde, buscando assim, proteger e preservar a saúde de
todos em função pandemia ocasionada pelo Coronavírus - Covid 19. Todas as etapas serão realizadas,
exclusivamente, através do e-mail oficial: chamada.publica@academico.ifs.edu.br .
 
 
Os Grupos Formais/Informais e os fornecedores individuais, deverão apresentar a documentação para
habilitação e Projeto de Venda de forma digitalizada no e-mail: chamada.publica@academico.ifs.edu.br
até o dia xx de xx de 2023 às 22:00hs, conforme orientações constantes neste Edital.
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1. OBJETO

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimenGcios da Agricultura

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar – Pnae, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE

06/2020).

Item Descrição do Material Catmat
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor

Unitário de

Referência

(R$)

Valor Total de

Referência (R$)

01

Abóbora, tipo moranga, in natura, frutos de

tamanho médio e uniformes; sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463746 kg 720 4,25 3.060,00

02

Alho “in natura” cabeça, n° 06 fisiologicamente

desenvolvido, com bulbos curados sem danos

mecânicos ou causado por pragas.

463938 kg
 

120
22,86 2.743,20

03

Alface crespa, in natura, de boa qualidade, livre

de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho

e coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos

deorigem física ou mecânica, perfurações e

cortes.

463832 maço 1200 1,90 2.280,00

04

Banana prata, de 1ª qualidade, grau médio de

amadurecimento com casca sã, sem rupturas

acondicionadas em embalagem transparente e

resistente, com etiqueta de pesagem.

224423 kg 960 5,28 5.068,80

05

Batata inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho

uniforme, padronizado, limpa, acondicionada, em

embalagem resistente e transparente. Sem

indícios de brotos.

463754 kg 1200 5,56 6.672,00

06

Cebolinha, maço de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvida, firme e intacta, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463878 maço 600 1,41 846,00

07

Cenoura, sem folhas, nova, de primeira

qualidade, raiz com 12 a 15 cm. Livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

226263 kg 480 3,89 1.867,20

08

Coentro, maço de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos

deorigem física ou mecânica, perfurações e

cortes

47686 maço 600 2,33 1.398,00
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09

Cebola branca, sem réstia, in natura, tamanho

padronizado - médio, de primeira qualidade, com

cascas sãs e sem rupturas.

463781 kg 960 5,80 5.568,00

10

Couve manteiga, de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, sem danos de origem física

ou mecânica, perfurações e cortes

47686 maço 600 1,30 780,00

11

Chuchu, de boa qualidade, livre de resíduos,

sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração

uniforme, sem danos de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes.

463778 kg 480 3,42 1.641,60

12

Farinha de Mandioca, tipo 1, acondicionado em

embalagem plástica transparente, devendo

apresentar na embalagem as informações

nutricionais e o prazo de validade. Embalagem de

1 kg. Informações nutricionais na embalagem.

Prazo de validade mínima de 03 meses, com

registro no Ministério da Agricultura – SIF e/ou

Ministério da Saúde.

458918 kg 1200 6,12 7.344,00

13

Inhame, de boa qualidade, livre de resíduos e

sujidades, devendo ser bem desenvolvido, firme e

intacto, sem danos de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes.

463789 kg 960 9,35 8.976,00

14

Macaxeira in natura, de boa qualidade, livre de

resíduos e sujidades, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

224397 kg 960 5,10 4.896,00

15

Mamão, tipo formosa, in natura, frutos no grau

médio de amadurecimento e uniformes; sem

danos de origem física ou mecânica, rachaduras e

cortes.

464405 kg 480 5,23 2.510,40

16

Melancia de primeira qualidade casca sã, sem

rupturas, grau médio de amadurecimento,

acondicionado em embalagem resistente e

transparente.

47686 kg 1440 4,43 6.379,20

17

Melão nacional de primeira qualidade casca sã,

sem rupturas, grau médio de amadurecimento,

acondicionado em embalagem resistente e

transparente

464422 kg 720 4,66 3.355,20

18

Milho verde in - natura, espigas novas com grãos

bem desenvolvidos, porém macios e leitosos.

Grãos de cor amarela clara brilhante e cristalina.

Palha com aspecto de produto fresco ou cor verde

vivo. Com cabelo do milho, presos na ponta da

espiga, apresentando-se tenro, com cor brilhante

e transparente (cristalina); livre de resíduos de

fertilizantes.

63797 unidade 600 1,99 1.194,00

19
Pão de macaxeira 70 g. Acondicionado em

embalagem plástica e transparente, lacrado.
236792 dúzia 810 14,90 12.069,00

Item Descrição do Material Catmat
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor

Unitário de

Referência

(R$)

Valor Total de

Referência (R$)

01

Abóbora, tipo moranga, in natura, frutos de

tamanho médio e uniformes; sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463746 kg 720 4,25 3.060,00

02

Alho “in natura” cabeça, n° 06 fisiologicamente

desenvolvido, com bulbos curados sem danos

mecânicos ou causado por pragas.

463938 kg
 

120
22,86 2.743,20

03

Alface crespa, in natura, de boa qualidade, livre

de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho

e coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos

deorigem física ou mecânica, perfurações e

cortes.

463832 maço 1200 1,90 2.280,00

04

Banana prata, de 1ª qualidade, grau médio de

amadurecimento com casca sã, sem rupturas

acondicionadas em embalagem transparente e

resistente, com etiqueta de pesagem.

224423 kg 960 5,28 5.068,80

05

Batata inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho

uniforme, padronizado, limpa, acondicionada, em

embalagem resistente e transparente. Sem

indícios de brotos.

463754 kg 1200 5,56 6.672,00

06

Cebolinha, maço de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvida, firme e intacta, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463878 maço 600 1,41 846,00

07

Cenoura, sem folhas, nova, de primeira

qualidade, raiz com 12 a 15 cm. Livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

226263 kg 480 3,89 1.867,20

08

Coentro, maço de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos

deorigem física ou mecânica, perfurações e

cortes

47686 maço 600 2,33 1.398,00

09

Cebola branca, sem réstia, in natura, tamanho

padronizado - médio, de primeira qualidade, com

cascas sãs e sem rupturas.

463781 kg 960 5,80 5.568,00

10

Couve manteiga, de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, sem danos de origem física

ou mecânica, perfurações e cortes

47686 maço 600 1,30 780,00

Chuchu, de boa qualidade, livre de resíduos,

sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração
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20

Pimenta de cheiro, in natura, de boa qualidade,

livre de resíduos, sujidades, parasitas e larvas;

tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvida, firme e intacta, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463923 kg 60 15,00 900,00

21

Pimentão verde, de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvida, firme e intacta, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463809 kg 480 5,66 2.716,80

22

Quiabo verde, em bom estado de conservação,

livre de resíduos, sujidades, parasitas e larvas;

tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvida, firme e intacta, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463792 kg 120 6,83 819,60

23

Repolho, tipo verde, de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463839 kg 960 5,26 5.049,60

24

Tangerina, produto fresco, grau de maturação

intermediário, apresentando odor agradável,

consistência firme, não deveráapresentar

perfurações, machucados, coloração não

característica.

464428 kg 1920 13,26 25.459,20

25

Tomate, tipo comum, frutos no grau médio de

amadurecimento e uniformes; casca brilhante,

lisa e firme; sem danos de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes.

462101 kg 1000 5,78 5.780,00

Valor Total da Contratação (R$) 119.373,80

Item Descrição do Material Catmat
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor

Unitário de

Referência

(R$)

Valor Total de

Referência (R$)

01

Abóbora, tipo moranga, in natura, frutos de

tamanho médio e uniformes; sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463746 kg 720 4,25 3.060,00

02

Alho “in natura” cabeça, n° 06 fisiologicamente

desenvolvido, com bulbos curados sem danos

mecânicos ou causado por pragas.

463938 kg
 

120
22,86 2.743,20

03

Alface crespa, in natura, de boa qualidade, livre

de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho

e coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos

deorigem física ou mecânica, perfurações e

cortes.

463832 maço 1200 1,90 2.280,00

04

Banana prata, de 1ª qualidade, grau médio de

amadurecimento com casca sã, sem rupturas

acondicionadas em embalagem transparente e

resistente, com etiqueta de pesagem.

224423 kg 960 5,28 5.068,80

05

Batata inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho

uniforme, padronizado, limpa, acondicionada, em

embalagem resistente e transparente. Sem

indícios de brotos.

463754 kg 1200 5,56 6.672,00

06

Cebolinha, maço de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvida, firme e intacta, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463878 maço 600 1,41 846,00

07

Cenoura, sem folhas, nova, de primeira

qualidade, raiz com 12 a 15 cm. Livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

226263 kg 480 3,89 1.867,20

08

Coentro, maço de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos

deorigem física ou mecânica, perfurações e

cortes

47686 maço 600 2,33 1.398,00

09

Cebola branca, sem réstia, in natura, tamanho

padronizado - médio, de primeira qualidade, com

cascas sãs e sem rupturas.

463781 kg 960 5,80 5.568,00

10

Couve manteiga, de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, sem danos de origem física

ou mecânica, perfurações e cortes

47686 maço 600 1,30 780,00

Chuchu, de boa qualidade, livre de resíduos,

sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração

 
1.2. INTEGRAM ESTE EDITAL

 
1.2.1. Anexo I – Projeto Básico (Termo de Referência);

1.2.2. Anexo II – Minuta do Contrato;

1.2.3. Anexo III – Declaração de origem dos produtos;

1.2.4. Anexo IV – Modelo de Projeto de venda.
 

2. FONTE DE RECURSO

2.1. Recursos provenientes do PNAE/FNDE

FONTE: 1133
PTRES: 169949
PI: CFF53M9601N
ND: 9032

 
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
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Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução

FNDE que dispõe sobre o PNAE.

 
3.1. ARQUIVO Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).

O Fornecedor Individual deverá apresentar no Arquivo nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob

pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros AlimenGcios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e

V - a declaração de que os gêneros alimenGcios a serem entregues são oriundos de produção própria,

relacionada no projeto de venda.
 
3.2. ARQUIVO Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.

 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros AlimenGcios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normaBvas específicas; e V

- a declaração de que os gêneros alimenGcios a serem entregues são produzidos pelos agricultores

familiares relacionados no projeto de venda.
 
3.3. ARQUIVO Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relaBva à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da enBdade registrada no órgão

competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros AlimenGcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,

assinado pelo seu representante legal;

VI - a declaração de que os gêneros alimenGcios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados;

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
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limite individual de venda de seus cooperados/associados;

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normaBvas específicas.
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4. DO ARQUIVO Nº. 002 – PROJETO DE VENDA

4.1. No Arquivo nº. 002, os Fornecedores Individuais, os Grupos Informais e os Grupos Formais

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimen2cios da Agricultura Familiar,

conforme Anexo VII da Resolução n.º 06 do FNDE, de 08.05.2020.

4.2. A relação dos proponentes dos Projetos de Venda será apresentada e registrada em ata, na

data da realização da Chamada Pública 01/2023.
 
O resultado da seleção será publicado em até 01 (um) dia após a realização da sessão

pública, e o(s) fornecedor(es) selecionado(s) será(ão) convocado(s) a assinar(em) o(s)

contrato(s) em até 02 (dois) dias após a publicação do resultado definitivo.
 

4.3. O(s) Projeto(s) de Venda(s) a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios

estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimen2cios da Agricultura Familiar o

nome, o CPF e o nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor, quando se tratar

de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização

produtiva, quando se tratar de Grupo Formal.
 

4.5. Na ausência ou desconformidade de quaisquer desses documentos mencionados no item

anterior, constatada no arquivo 002, recebido no e-mail

chamada.publica@academico.ifs.edu.br, poderá ser concedido abertura de prazo para

regularização, conforme análise e decisão da Comissão Julgadora.
 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1. Havendo empate nos valores apresentados pelos proponentes no projeto de venda, será

obedecida a ordem de prioridade constante no item 10 deste edital.

5.2 - Nos termos do art. 35 da Resolução FNDE 06/2020, o critério uBlizado para selecionar a proposta

os projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais,

grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das Regiões Geográficas

Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país.
 

5.3. O preço de aquisição dos gêneros alimenGcios dessa Chamada pública são os preços

determinados no item 1.1 deste edital.

6. PREÇOS

6.1. A definição dos preços observou o art. 31 da Resolução FNDE n.º 06, de 2020, e foram captados

via mercado municipal de alimentos, respeitando a devida atualização de preços e sua

conformidade com o mercado local, por meio de captação in loco destes.
 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão participar deste procedimento, somente:
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7.2. Fornecedores Individuais: Agricultores familiares não organizados em grupos, detentores da

Declaração de ApBdão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP

física;

7.3. Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da Declaração de ApBdão ao

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Física de cada agricultor.

7 . 4 . Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais (cooperaBvas e

associações) detentores da Declaração de ApBdão ao Programa Nacional de Fortalecimento da

Agricultura Fmiliar – DAP Jurídica.
 

7.5. Para parBciparem desta Chamada Pública, de acordo com a Resoluções Nº 06/2020/CD/FNDE e e

suas alterações, os Fornecedores Individuais, os Grupos Formais e os Grupos Informais deverão

enviar no e-mail: chamada.pública@academico.ifs.edu.br até o dia xx de xxxxxxxxx de 2022 , dois

arquivos separados e digitalizados:
 
7.5.1. Arquivo 01: Documentação de habilitação;

7.5.2. Arquivo 02 : Projeto de Venda.
 

8. DA ABERTURA DOS ARQUIVOS

8.1. Os arquivos enviados no e-mail chamada.pública@academico.ifs.edu.br, serão abertos às

09:00h do dia xx/xx/2023, horário de Brasília.

8.2. Logo após a análise da documentação recebida, pela comissão julgadora, o resultado do

credenciamento será registrado em ATA assinada pelos membros da comissão, sendo esta

disponibilizada no e-mail de todos os interessados, para que havendo discordância, seja

impetrado recurso fundamentado, conforme item 09 do presente Edital.
 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS

9.1. Não serão acolhidas as impugnações e/ou recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou idenBficado no processo para

responder pelo interessado.

9.2. Este edital só poderá ser impugnado em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o início

do recebimento da documentação, via e-mail.

9.3. Após a publicação do julgamento referente ao credenciamento, em xx/xx/2023, o interessado

poderá interpor recurso até às 16:00h do dia xx/xx/2023, enviando tal recurso através do e-mail:

chamada.pública@academico.ifs.edu.br. O recurso será comunicado aos demais licitantes que

poderão impugná-lo no prazo de 24h (vinte e quatro) horas.

9 . 4 . O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusceGveis de

aproveitamento.

9.5. As razões de impugnação ao edital e de recurso deverão ser formalizadas por escrito e devem ser

enviadas à comissão julgadora através do e-mail: chamada.pública@academico.ifs.edu.br, no

prazo estipulado
 

10. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS

10.1. Havendo empate nas propostas será adotado critério de priorização conforme § 2º Resolução

GGPAA n. º 50, de 26 de setembro de 2012, art. 7º A demanda por alimentos será divulgada por
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meio de Chamada Pública.

10.1.1. agricultores familiares do município;

10.1.2. comunidades tradicionais, quilombolas ou indígenas;

10.1.3. assentamentos da reforma agrária;

10.1.4. grupos de mulheres;

10.1.5. produção agroecológica ou orgânica.
 

11. (SUPRESSÃO)
 

12. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

12.1. As condições de entrega e de periodicidade dos Alimentos estão previstas no Projeto Básico,

Anexo I deste edital.
 

13. PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a úlBma entrega do mês, por meio de nota de

empenho, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento

efetuado. Vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento.
 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O presente Edital de Chamada Pública poderá ser obBdo no através do endereço eletrônico:

www.ifs.edu.br .

14.2. Os produtos alimenGcios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

14.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/EEx.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado

do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica mulBplicado pelo limite individual de

comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.
 

14.4. Os alimentos adquiridos com recursos do PNAE só podem ser des?nados a alunos

matriculados nos cursos de educação básica.
 
Aracaju, 16 de junho de 2023.
 
 

Comissão Especial para Compra de Alimentos da Agricultura Familiar
 
 
 

Valdemar Alves da Costa Neto
Presidente da Comissão
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Karine Lessa Dantas Cerqueira
Membro da Comissão

 
 

Clara de Assis Dantas Brito
Membro da Comissão

 
 

 Lorena de Souza Silva Medeiros
Membro da Comissão

 
 

Sharlene Santana Dias
Membro da Comissão

 
 
 

Aprovo:
 
 

Ruth Sales Gama de Andrade
Reitora
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Termo de Referência 42/2023

Informações Básicas

Número do TR UASG Editado por Atualizado em
42/2023 158134-null KARINE LESSA DANTAS 27/06/2023 15:08 (v 2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 63/2023 23289.000373/2023-00

1. 1. OBJETO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para compor o cardápio da alimentação escolar do ano letivo de
2023, para os alunos matriculados no Instituto Federal de Sergipe- Campus São Cristóvão, visando atender a Lei n° 11.947/2009,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.                          

ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE 
DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1
Abóbora, tipo moranga, in natura, frutos de tamanho 
médio e uniformes; sem danos de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes.

463746 kg 720 4,25 3.060,00

2
Alho “in natura” cabeça, n° 06 fisiologicamente 
desenvolvido, com bulbos curados sem danos mecânicos 
ou causado por pragas.

463938 kg 120 22,86 2.743,20

3

Alface crespa, in natura, de boa qualidade, livre de 
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

463832 maço 1200 1,90 2.280,00

4

Banana prata, de 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento com casca sã, sem rupturas 
acondicionadas em embalagem transparente e resistente, 
com etiqueta de pesagem.

224423 kg 960 5,28 5.068,80

5

Batata inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho uniforme, 
padronizado, limpa,
acondicionada, em embalagem resistente e transparente. 
Sem indícios de brotos.

463754 kg 1200 5,56 6.672,00
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6

Cebolinha, maço de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e 
intacta, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

463878 maço 600 1,41 846,00

7

Cenoura, sem folhas, nova, de primeira qualidade, raiz 
com 12 a 15 cm. Livre de resíduos, sujidades, parasitas e 
larvas; tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, sem danos de origem 
física ou mecânica, perfurações e cortes.

226263 kg 480 3,89 1.867,20

8

Coentro, maço de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

47686 maço 600 2,33 1.398,00

9
Cebola branca, sem réstia, in natura, tamanho 
padronizado - médio, de primeira qualidade, com cascas 
sãs e sem rupturas.

463781 kg 960 5,80 5.568,00

10

Couve manteiga, de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

47686 maço 600 1,30 780,00

11
Chuchu, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, 
parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, sem 
danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463778 kg 480 3,42 1.641,60

12

Farinha de Mandioca, tipo 1, acondicionado em 
embalagem plástica transparente, devendo apresentar na 
embalagem as informações nutricionais e o prazo de 
validade. Embalagem de 1 kg. Informações nutricionais 
na embalagem. Prazo de validade mínima de 03 meses, 
com registro no Ministério da Agricultura – SIF e/ou 
Ministério da Saúde.

458918 kg 1200 6,12 7.344,00

13
Inhame, de boa qualidade, livre de resíduos e sujidades, 
devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem 
danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463789 kg 960 9,35 8.976,00

14

Macaxeira in natura, de boa qualidade, livre de resíduos 
e sujidades, devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

224397 kg 960 5,10 4.896,00

15
Mamão, tipo formosa, in natura, frutos no grau médio de 
amadurecimento e uniformes; sem danos de origem 
física ou mecânica, rachaduras e cortes.

464405 kg 480 5,23 2.510,40
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16 Melancia de primeira qualidade casca sã, sem rupturas, 
grau médio de amadurecimento, acondicionado em 
embalagem resistente e transparente.

47686 kg 1440 4,43 6.379,20

17
Melão nacional de primeira qualidade casca sã, sem 
rupturas, grau médio de amadurecimento, acondicionado 
em embalagem resistente e transparente

464422 kg 720 4,66 3.355,20

18

Milho verde in - natura, espigas novas com grãos bem 
desenvolvidos, porém macios e leitosos. Grãos de cor 
amarela clara brilhante e cristalina. Palha com aspecto 
de produto fresco ou cor verde vivo. Com cabelo do 
milho, presos na ponta da espiga, apresentando-se tenro, 
com cor brilhante e transparente (cristalina);livre de 
resíduos de fertilizantes.

63797 und 600 1,99 1.194,00

19
Pão de macaxeira 70 g. Acondicionado em embalagem 
plástica e transparente, lacrado. 

236792 dúzia 810 14,90 12.069,00

20

Pimenta de cheiro, in natura, de boa qualidade, livre de 
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, 
firme e intacta, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

463923 kg 60 15,00 900,00

21

Pimentão verde, de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e 
intacta, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

463809 kg 480 5,66 2.716,80

22

Quiabo verde, em bom estado de conservação, livre de 
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, 
firme e intacta, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

463792 kg 120 6,83 819,60

23

Repolho, tipo verde, de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

463839 kg 960 5,26 5.049,60

24

Tangerina, produto fresco, grau de maturação 
intermediário, apresentando odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica.

464428 kg 1920 13,26 25.459,20

25

Tomate, tipo comum, frutos no grau médio de 
amadurecimento e uniformes; casca brilhante, lisa e 
firme; sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

462101 kg 1000 5,78 5.780,00
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1.3. O contrato terá vigência  partir da data da assinatura ou até a entrega do quantitativo total dos produtosde 06 (seis) meses, a
adquiridos, o que ocorrer primeiro.

1.4. O fornecimento de bens será parcelado tendo em vista que não há local para armazenar todos os produtos de uma única vez e
pela maioria dos produtos serem perecíveis.

2. 2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Coordenação de Alimentação e Nutrição – CAN do Instituto Federal de Sergipe, CAMPUS  SÃO CRISTÓVÃO oferece
três refeições diárias, ou seja, desjejum, almoço e  jantar perfazendo um total de aproximadamente 750 refeições diárias para os
alunos dos regimes de residência e externos oriundos dos convênios com diversas prefeituras. Como intuito de assegurar uma boa
alimentação para os comensais é importante que o cardápio disponha de variedade de alimentos para um bom aporte de nutrientes
essenciais para o adequado desenvolvimento dos alunos e comensais .
A Lei nº 11.947/2009 determina que no mínimo 30% do valor repassado a Estados, Municípios e Distrito Federal pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o Programa Nacional de Alimentação Escolar, devem ser utilizados
obrigatoriamente na aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar. 
Para quem produz alimentos, a iniciativa contribui para que a Agricultura Familiar se organize cada vez mais e qualifique suas
ações comerciais. Enquanto que para quem adquire esses produtos, o resultado desse avanço é mais qualidade da alimentação a
ser servida, manutenção e apropriação de hábitos alimentares saudáveis e mais desenvolvimento local de forma sustentável.

3. 3 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

3.1. Será aceita a proposta do fornecedor:

3.1.1. que tenha atendido a todas as exigências de habilitação;

3.1.2. cuja especificação do produto ofertado seja compatível com a do edital da respectiva chamada pública;

3.1.3. que tenha ofertado quantitativo não inferior a uma fração de entrega constante neste projeto básico;

3.1.4. que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos.

3.2. A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item aceito, ainda que em um mesmo
Projeto de Venda.

4. 4 ESPECIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS

4.1. A escolha dos itens atende as diretrizes da alimentação escolar, art. 12 da Lei 11.947/2009, bem como aos objetivos 
estabelecidos Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), e seu quantitativo total foi estimado considerando-se o atual 
número de alunos matriculados na educação básica (ensino médio/técnico e educação de jovens e adultos) e a disponibilidade 
orçamentária.

4.2. Por Fração de Entrega entende-se: porção média a ser entregue pelo fornecedor no IFS conforme cronograma de entrega.

4.3. Os produtos perecíveis devem ser de primeira (1ª) qualidade e na ocasião da entrega deverão apresentar grau de maturação 
que permita suportar a manipulação, o transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas.

4.4. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentar-se:

I - isentos de substâncias terrosas;

II - sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

III - sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
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IV - sem umidade externa anormal;

V - isentos de odor e sabor estranhos; e

VI - isentos de enfermidades.

4.5. Os fornecedores deverão repor os produtos que, dentro do prazo de validade e/ou vida útil, sofram alguma alteração 
qualitativa.

4.6. O IFS – Campus São Cristóvão reserva-se o direito de realizar alterações nos cronogramas de entrega ou nas quantidades por 
item, conforme a demanda, desde que o total não ultrapasse a quantidade requerida dos produtos.

4.7. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao mesmo, e que não os danifique ou 
provoque lesões que afetem a sua aparência e utilização, de forma a atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(Resolução RDC nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA).

4.8. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: a identificação do produto, a data de validade e a identificação do 
produtor.

4.9. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos pelo fornecedor contratado quando necessário, desde que 
em comum acordo com o IFS e que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam nutricionalmente correlatos.

5. ENTREGA DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. Os produtos devem ser entregues de forma parcelada entre 07:30 às 11:30 e 13:30 às 16:30, conforme cronograma de 
entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, na qual se atestará o seu recebimento.

5.2. O produto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação de todos os parâmetros necessários para o 
seu aceite, tais como: qualidade, quantidade, compatibilidade, autenticidade, e outros que se fizerem necessários.

5.3. A entrega deve ser feita mediante agendamento do fornecedor junto ao Setor Requisitante, após solicitação formal, para 
entrega no horário: 07:30 às 11:30 e 13:30 às 16:30, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no seguinte endereço: Rodovia 
BR-101, Km 96 ,Povoado Quissamã CNPJ: 10.728.444/0002-82 | São Cristovão - SE | CEP: 49100-000 -Brasil, da seguinte 
forma:

a) Frutas:

a.1) Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins comercias;

a.2) Terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo;

a.3) Não estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. A polpa e o pedúnculo 
(quando houver) deverão se apresentar intactos e firmes;

b) Hortaliças:

b.1) deverão ser entregues em maços;

b.2) Estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície, parasitos, larvas e outros 
animais, nos produtos e nas embalagens.

c) Verduras:

c.1) Colhidas ao atingir o grau normal de maturação e apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 
tamanho;

c.2) Estarem isentas de substâncias terrosas;
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d) Farinha e pães

d.1) A farinha de mandioca deverá ser embalada em saco plástico transparente, lacrado, com data de fabricação, validade e 
capacidade para 1kg;

d.2) O pão de mandioca deverá ser embalado em plástico transparente, apresentando data de fabricação e validade do produto;

 

5.4. Cronograma de Entrega discriminado na tabela abaixo

      CAN  

ITEM MATERIAL ENTREGA (estimativa)

    SEMANAL QUINZENAL MENSAL

1 Abóbora, tipo moranga, in natura, frutos de tamanho médio e uniformes; sem 
danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

30 x x

2 Alho “in natura” cabeça, n° 06 fisiologicamente desenvolvido, com bulbos 
curados sem danos mecânicos ou causado por pragas.

x x 20

3
Alface crespa, in natura, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, parasitas e 
larvas; tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto, sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

50 x x

4
Banana prata, de 1ª qualidade, grau médio de amadurecimento com casca sã, sem 
rupturas acondicionadas em embalagem transparente e resistente, com etiqueta de 
pesagem.

x 80 x

5
Batata inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho uniforme, padronizado, limpa,
acondicionada, em embalagem resistente e transparente. Sem indícios de brotos.

50 x x

6
Cebolinha, maço de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, 
sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

25 x x

7

Cenoura, sem folhas, nova, de primeira qualidade, raiz com 12 a 15 cm. Livre de 
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, devendo 
ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

20 x x

8
Coentro, maço de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, 
sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

25 x x

9
Cebola branca, sem réstia, in natura, tamanho padronizado - médio, de primeira 
qualidade, com cascas sãs e sem rupturas.

40 x x
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10 Couve manteiga, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniforme, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

25 x x

11
Chuchu, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniforme, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

20 x x

12

Farinha de Mandioca, tipo 1, acondicionado em embalagem plástica transparente, 
devendo apresentar na embalagem as informações nutricionais e o prazo de 
validade. Embalagem de 1 kg. Informações nutricionais na embalagem. Prazo de 
validade mínima de 03 meses, com registro no Ministério da Agricultura – SIF e
/ou Ministério da Saúde.

x x 200

13
Inhame, de boa qualidade, livre de resíduos e sujidades, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

40 x x

14
Macaxeira in natura, de boa qualidade, livre de resíduos e sujidades, devendo ser 
bem desenvolvido, firme e intacto, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

40 x x

15
Mamão, tipo formosa, in natura, frutos no grau médio de amadurecimento e 
uniformes; sem danos de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes.

20 x x

16 Melancia de primeira qualidade casca sã, sem rupturas, grau médio de 
amadurecimento, acondicionado em embalagem resistente e transparente.

x 120 x

17 Melão nacional de primeira qualidade casca sã, sem rupturas, grau médio de 
amadurecimento, acondicionado em embalagem resistente e transparente

30 x x

18

Milho verde in - natura, espigas novas com grãos bem desenvolvidos, porém 
macios e leitosos. Grãos de cor amarela clara brilhante e cristalina. Palha com 
aspecto de produto fresco ou cor verde vivo. Com cabelo do milho, presos na 
ponta da espiga, apresentando-se tenro, com cor brilhante e transparente 
(cristalina); livre de resíduos de fertilizantes.

x 300 x

19 Pão de macaxeira 70 g. Acondicionado em embalagem plástica e transparente, 
lacrado.

x x 135

20
Pimenta de cheiro, in natura, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, 
parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, 
firme e intacta, sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

x x 10

21
Pimentão verde, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, 
sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

20 x x

22
Quiabo verde, em bom estado de conservação, livre de resíduos, sujidades, 
parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, 
firme e intacta, sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

5 x x
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23
Repolho, tipo verde, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, parasitas e 
larvas; tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto, sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

40 x x

24
Tangerina, produto fresco, grau de maturação intermediário, apresentando odor 
agradável, consistência firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica.

80 x x

25
Tomate, tipo comum, frutos no grau médio de amadurecimento e uniformes; 
casca brilhante, lisa e firme; sem danos de origem física ou mecânica, perfurações 
e cortes.

5

6. 6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. Incumbe ao Contratante:

6.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura, a entrega efetiva do objeto, emitir
Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o caso, recusar o fornecimento desconforme;

6.3. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;

6.4.  Efetuar o cadastramento do(s) proponente(s) homologado(s) no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores, antes de sua contratação, com base no reexame da documentação apresentada para habilitação, devidamente
atualizada, sem ônus para o proponente, se este ainda não estiver inscrito no referido cadastro.

6.5. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.

6.6. Incumbe ao Contratado:

6.7.  Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos recusados na fase de
recebimento;

6.8.  Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da utilização dos bens de seu
fornecimento;

6.9. Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;

6.10. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como de mudanças de números
de telefone e de e-mail informados para contato, imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações.

6.11. Retirar todos os materiais recusados, das dependências do IFS, dentro do prazo fixado para sua substituição ou para sanar
outras falhas, independentemente de o fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de
compatibilidade com o objeto do contrato.

7. 7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as
seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras:

7.2. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações assumidas, e, conforme o caso, informando o
prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis;

7.3. Multa:

7.3.1. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto a ser entregue, por dia de atraso no
fornecimento do objeto, sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após cinco dias úteis, sem o objeto
tenha sido entregue, caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão.
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7.3.2. de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado. Não havendo a troca ou a complementação do
objeto recusado no prazo de quarenta e oito horas, caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão.
Consequência idêntica terá se ocorrer nova recusa no mesmo fornecimento.

7.3.3. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto, por dia, pelo atraso na retirada do objeto
recusado, até o limite de cinco dias úteis, sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após esse prazo, sem
que o objeto tenha sido retirado, será considerado abandono dos materiais, podendo a administração dar-lhes a destinação que
julgar conveniente.

7.3.4. compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto vinculado à obrigação não cumprida;

7.4. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no IFS, em favor do contratado.
Caso o valor a ser descontado for superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou
judicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para pagamento por meio de GRU.

7.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe - IFS
pelo prazo de até dois anos;

7.6.  Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

7.7. Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua produção.

7.8.  A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

7.9.  As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser
descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e nas demais cominações legais.

7.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa, no prazo de
cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se tratar de idoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

8. 8. DOS CASOS OMISSOS

8.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas estabelecidas na Lei n. 13.979
/2020, na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

9. 9. DAS ALTERAÇÕES

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4º, I, da Lei n.
13.979.

10. 10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante do contratante.

10.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade do 
contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 
danos na execução contratual.

10.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, em desacordo com o edital e seus 
anexos.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

SHARLENE SANTANA DIAS
Nutricionista - Requisitante

 Assinou eletronicamente em 22/06/2023 às 15:29:29.

 

 

Despacho: PORTARIA Nº 1663, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

 

 

KARINE LESSA DANTAS CERQUEIRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/06/2023 às 15:08:31.

 

 

Despacho: Autoridade competente do Campus São Cristóvão

 

 

MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY
Diretor Geral

 

 

Termo de Referência (0272531)         SEI 23289.000373/2023-00 / pg. 111

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

TERMO DE CONTRATO

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR Nº XX/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE E A

xxxxxxxxxxx

 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe – Reitoria, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Av.
Jorge Amado 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, cidade de Aracaju/SE, CEP 49025-330, inscrita no CNPJ sob o n.º
10.728.444/0001-00 ,representado neste ato pela Mag.ª Reitora Ruth Sales Gama de Andrade, doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal), com sede a (endereço), em (Município/UF), inscrita no CNPJ sob o
n.º , doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei
11.947 de 2009, e Resolução nº 6, de 08 de maio de 2020, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023,
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas que seguem.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

 
1.1 É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros AlimenJcios da Agricultura Familiar em atendimento ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, de acordo com o edital da Chamada Pública n.º 01/2023 , que integra o presente

Contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

 
CLÁUSULA SEGUNDA

 
2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na

Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

2.2 Discriminação do objeto:

 
 
 
Item

 
 

Descrição

 
Unidade

de

entrega

 
 

QTD

Periodicidade de

entrega

Preço de

aquisição*

 
Periodicidade

 
QTD

Unitário

(R$)

Total

(R$)

1        
2        
3        
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4        
5        

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA

 

3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar é de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de ApOdão ao

PRONAF (DAP), por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção, conforme a legislação do PNAE, modalidade

Compra Institucional.

3.2 O limite de venda por organização fornecedora é de até R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) por DAP, por ano civil,

por órgão comprador, referente à sua produção, conforme a legislação do PNAE, modalidade Compra Institucional.

 
CLÁUSULA QUARTA

 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

 
CLÁUSULA QUINTA

5 . 1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo

Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até de de 20 .

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada Pública n.º  01/2023.

5.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela

entrega daqueles, no local previamente ajustado.

 
CLÁUSULA SEXTA

 
6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quanOtaOvos descritos na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, o

CONTRATADO receberá o valor total de R$ (valor por extenso).

 
CLÁUSULA SÉTIMA

 
7.1 No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como

com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato.

 
CLÁUSULA OITAVA

 
8.1 O preço contratado é fixo e irreajustável.

 
CLÁUSULA NONA

 
9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta, e, após a tramitação do processo

para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

9 . 2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação
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financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

 
10.1 São obrigações do CONTRATANTE:

 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,

para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

e ) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital.

 
10.2 São obrigações do CONTRATADO:

 
a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, assumindo como exclusivamente

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;

b ) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: (especificar);

c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou defeitos;

d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os moOvos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compaObilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

 
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666, de 1993, e da Lei n.º 10.520, de 2002, o CONTRATADO que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

 
11.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeito, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para o CONTRATANTE;

b ) Multa moratória de % ( por cento) por dia de atraso injusOficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de

(número por extenso) dias;

c) Multa compensatória de % ( por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma

proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de até dois anos;

f ) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os moOvos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

 
11.3 Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, o CONTRATADO que:
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a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraOvo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

 
12.1 O CONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos

produtos parOcipantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para

comprovação.

12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais de Compra apresentadas nas

prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros AlimenJcios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à

disposição para comprovação.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

 
13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização

efetuada pelo CONTRATANTE.

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato da CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

 
14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

 
15.1 O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamada Pública n.º 01/2021, pela Resolução nº 6, de 08 de maio de

2020, pela Lei 11.947 de 2009, e pela Lei n.º 8.666, de 1993, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o

contrato for omisso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

 
16.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas

condições essenciais.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

 
17.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993, com as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente moOvados, assegurando-se ao CONTRATADO o direito à prévia e

ampla defesa.

17.3 O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administraOva prevista no art. 77 da Lei n.º

8.666, de 1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

18.1 O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até ____de__ de 2023.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA

 
19.1 É competente o Foro da Seção Judiciária de Sergipe para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste Contrato.

 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma, na presença

de duas testemunhas.

 
 
Aracaju, ____ de _____2023.

 
 
___________________________

CONTRATANTE

 
 
___________________________

CONTRATADO

 
TESTEMUNHAS:

 
1.

2

Documento assinado eletronicamente por KARINE LESSA DANTAS, Assessor(a), em 28/06/2023, às
10:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0272535 e o
código CRC 93586074.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0272535
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
RUA FRANCISCO PORTUGAL - 150, , Aracaju/SE, CEP 49000-000

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.ifs.edu.br
  

DECLARAÇÃO

  

Processo nº 23289.000373/2023-00

Interessado: DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

  

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA

ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS

 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023)

 

 

Eu________________, representante da Cooperativa/Associação, com CNPJ nº e DAP Jurídica nº declaro, para fins

de participação na Chamada Pública 01.2022 , que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda são

oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP e compõem esta cooperativa/associação.

 
 
Local, / /

 
Assinatura

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA

BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIVIDUAL)

 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023)

 
 
 
 

Eu,__________ , C P F nº e DA P Csica nº , declaro, para fins de parEcipação na chamada Pública nº

01.2023, que os gêneros alimenFcios relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos

de produção própria.

 
 
Local, / /

 
Assinatura
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE

INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

 
 

O (A) (nome do Grupo Formal) , CNPJ nº , DAP jurídica nº com sede , neste ato representado(a) por

(nome do representante legal de acordo com a Proposta de Venda)

, portador (a) da Cédula de IdenEdade RG nº , CPF nº_____, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se

responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimenFcios dos Agricultores e

Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta EnEdade, no valor de R$ 20.000,00

(vinte mil reais) por D A P / A N O CIVIL / ÓRGÃO COMPRADOR referente à sua produção, considerando os

disposiEvos da Lei 11.947 de 2009 e a resolução CD/FNDE nº 06 de 2020 e suas alteraçõese suas alterações, e

demais documentos normativos, no que couber

 
 
Local, / /

 
Assinatura

 

Documento assinado eletronicamente por KARINE LESSA DANTAS, Assessor(a), em 28/06/2023, às
10:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0272540 e o
código CRC AD2FB10B.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0272540
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 
Av. Jorge Amado, 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP 49025-330 

(79) 3711-1860 – licitacoes@ifs.edu.br 

 

1 
 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

 
      (ANEXO IV – MODELO) 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA Nº 01.2022 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2.CNPJ  

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência 11. Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006. 14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal__________________ 16. CPF 
______________________ 

17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município / UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 
4. Preço de Aquisição * 5. Cronograma de Entrega dos produtos 

4.1. Unitário 4.2. Total 

      
De acordo com o cronograma estabelecido no Edital 

     

     

Obs.: * Preço publicado no Edital Chamada Pública nº 01.2020 

IV – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº da Agência 6. Nº Conta Corrente 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal ou fornecedores -Associação Fone/E-mail 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
(ANEXO IV – MODELO) 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2.CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora  
    (  ) Sim  (  ) Não 

9. Nome da Entidade Articuladora  
    (quando houver) 

10. E-mail / Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº da Agência 6. Nº Conta Corrente 

      

      

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município / UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

IV– RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor(a) Familiar 2. Produto 3.Unidade 4. Quantidade 
5. Preço de Aquisição *   

6. Valor Total 

      

      

Obs.: * Preço publicado no Edital nº_____ 

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
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1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4.Preço/unidade 5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de entrega dos 
Produtos 

     De acordo com o cronograma 
estabelecido no Edital 

     

     

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail 
CPF: 

Local e Data Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL / CHAMADA PÚBLICA Nº  01.2022 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: 2. CPF: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 5. CEP: 

6. Nº DAP Física: 7. DDD/Fone: 8. E-mail (quando houver): 

9. Banco: 10. Nº Agência: 11. Nº da Conta Corrente: 

II – RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

 
Produto 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Cronograma de Entrega dos produtos, conforme Edital. 
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III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC: CAIXA ESCOLAR 

1. Nome da Caixa Escolar: 2. CNPJ: 3. Município/UF: 

4. Endereço: 5. Fone: 

6. Nome do representante legal: 7. CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

APÊNDICE CERTIFICAÇÃO PROCESSUAL

CERTIFICAÇÃO PROCESSUAL
Ordem de Serviço Conjunta Reitoria/PF-IFS nº 01/2015, de XX de fevereiro de 2015.

 
IDENTIFICAÇÃO PROCESSUAL:
Processo IFS nº 23289.000373/2023-00
Volume(s): ( x ) Único ( ) 02 ( ) 03 ( ) 04 ( ) 05 ( ) Outros: _________
Quantidade de laudas (devidamente numeradas e rubricadas)
Há processo(s) apensado(s)? ( X ) Não ( ) Sim
Caso sim, identificá-lo(s): Processo IFS nº /
Interessado(s): Comissão Especial para Compra de Alimentos da Agricultura Familiar
CARACTERIZAÇÃO LICITATÓRIA:

( x ) Aquisição DFD sei nº 0250969
( ) Contratação
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
( ) Pregão sem SRP ( ) Pregão com SRP ( ) Convite
( ) Tomada de Preços ( ) Concorrência ( ) Leilão ( ) Concurso
( ) Dispensa ( ) Inexigibilidade

TIPO:
( ) Menor Preço: ( ) por item ( ) por grupo ( ) por item e grupo
( ) Melhor Técnica ( ) Técnica e Preço
Descrição do objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar em atendimento ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
Valor Estimado da contratação/aquisição:
R$ 119.373,80 (cento e dezenove mil, trezentos e setenta e três reais e oitenta centavos).

CONSTAM dos autos em epígrafe as seguintes peças/documentos:
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(--) Termo de Autorização de Licitação, assinado pela autoridade competente (às fls. ).
(X) Propostas e documentação pertinente à pesquisa de preços ( 0259269 0259272 0259299).
(X ) Designação do Pregoeiro e sua equipe de apoio (comissão especial) (às fls. ) ( 0266537).
(--) Pareceres técnicos ou jurídicos sobre a licitação/dispensa/inexigibilidade (às fls. _______ ).
(--) Declaração de Regularidade Fiscal, Certidões Negativas de Improbidade Administrativa e de
Débitos trabalhistas (às fls. ___________).
(--) Pré-empenho, codificação e apontamento da natureza da Despesa, previsão de impacto
orçamentário-financeiro e declaração de compatibilidade da despesa a ser criada com as normas
orçamentárias vigentes ( às fls. )
(X) Termo de Referência, aprovado pela autoridade competente  (0272531).
(X) Edital/convite (e respectivos anexos), aprovado pela autoridade competente (0266909).
(X) Termo de contrato (0272535).
( ) Extrato da Intenção do Registro de Preços – IRP (às fls.).
( ) Ata de Registro de Preços ( às fls.).
(X) Outros ( Projeto de Venda) ( 0272554).

 
CERTIFICO:
Que as minutas integrantes do presente processo não foram extraídas do sítio eletrônico da Advocacia-
Geral da União – AGU (Modelos de Licitações e Contratos) no endereço http://www.agu.gov.br; Por se tratar
de compra através do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), cuja minuta do edital está
disposta na resolução FNDE nº 06 de 2020. Sendo utilizada as minutas padrões apenas do Projeto Básico e
do Contrato, por esta última ser regida pela 8.666/93.
Que conferi tratar-se de modelos de minutas atualizados, tendo rubricado todas as páginas dos documentos,
conforme estabelecido na Ordem de Serviço Conjunta Reitoria / PF-IFS nº 01/2015, de 10  de abril de 2015 ; e
Que a instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação (check-lists) disponíveis no
mesmo sítio acima apontado, justificando nos autos os documentos faltantes (caso seja necessário). E ainda,
 
DECLARO que:

( ) Utilizei Parecer Referencial confeccionado previamente pela PF/IFS, atendendo suas
condicionantes conforme o caso requer.
(X) Não utilizei Parecer Referencial confeccionado previamente pela PF/IFS, pelos motivos a
seguir expostos:
Não há Parecer Referencial aplicável ao processo até a presente data.

 
DECLARO que:

( ) Não foram realizadas quaisquer alterações nas minutas.

( ) Foram incluídos os trechos negritados e sublinhados na minuta de:
( ) Edital ( ) Contrato ( ) Termo de Referência
( ) Outros: _________________________________
Pelos motivos a seguir expostos (especificar item incluído):
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() Foram suprimidos os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) na minuta de:
( ) Edital ( ) Contrato ( ) Termo de Referência
( x )  Outros: _Ata de Registro de Preços.
Pelos motivos a seguir expostos (especificar item suprimido)
 
( ) Foi incluída cláusula específica na minuta de:
( ) Edital ( ) Contrato ( ) Termo de Referência
( ) Outros: ___________________________
Pelos motivos a seguir expostos (especificar cláusula):
 

 
 

DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente certificação.
 

Aracaju, 28 de junho de 2023.
 

_____________________________________
Karine Lessa Dantas Cerqueira

Membro da Comissão – IFS/Reitoria
SIAPE: 2414072

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por KARINE LESSA DANTAS, Assessor(a), em 28/06/2023, às
10:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0272562 e o
código CRC 7A717EA6.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0272562
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

Despacho nº 0275309/2023/ASDLSC - REI/DSC - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

 

À DEL,

 

Trata-se de processo de aquisição de gêneros alimen&cios diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural através de Chamada Pública. Encaminho com os artefatos
necessários para envio à Procuradoria Jurídica.

 

 

KARINE LESSA DANTAS
Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por KARINE LESSA DANTAS, Assessor(a), em 05/07/2023, às
10:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0275309 e o
código CRC 30DFFEA8.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0275309
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL

Despacho nº 0275346/2023/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

 

À DLC,

 

Para envio à Procuradoria Jurídica para Parecer.

 

Atenciosamente,

Ancilla Carvalho

Chefe DEL Substituta 

Documento assinado eletronicamente por ANCILLA MIRIAM CARVALHO MOURA, Chefe, em
05/07/2023, às 11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0275346 e o
código CRC 1082C9CC.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0275346
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0276480/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

À PROAD, 

Cuidam estes autos de processo des!nado à realização de Chamada Pública visando a
aquisição de alimentos providos da agricultura familiar. 

Após realização de pesquisa de preços e de elaboração de edital, envio para:

1. Análise de minuta 0266909 a ser feita pela Procuradoria Especial no IFS. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
06/07/2023, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0276480 e o
código CRC 46D51022.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0276480
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0276505/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

Ao Gabinete,

 

Trata-se de processo des�nado à realização de Chamada Pública visando a aquisição de
alimentos providos da agricultura familiar. Após instrução, encaminhamos para parecer da PJU.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MELO DINIZ, Pró-Reitor(a) Substituto(a), em
06/07/2023, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0276505 e o
código CRC E6834249.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0276505

Despacho 0276505         SEI 23289.000373/2023-00 / pg. 131

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

Despacho nº 0276837/2023/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

 

A Procuradoria Federal,

 

Encaminhamos o presente processo para análise e emissão de parecer

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
07/07/2023, às 09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0276837 e o
código CRC FA0E8FDF.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0276837
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SERGIPE

PROCURADORES DO IFS

PARECER n. 00105/2023/PROC.IFS/PFIFSERGIPE/PGF/AGU

NUP: 23289.000373/2023-00 (SEI)

INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE - IFS E
OUTROS

ASSUNTOS: DISPENSA DE LICITAÇÃO E OUTROS

EMENTA: Dispensa de licitação. Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, de acordo com o Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE. IFS/Campus São Cristóvão.  Resolução CD/FNDE nº 06/2020.  
Recomendações. Certificação processual.

1. RELATÓRIO:

2. Trata-se de procedimento submetido à análise jurídica desta PF/IFS, cf. expediente de id 0276837, com
fundamento no parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93. Mais especificamente, cuida-se de dispensa de licitação, com
Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, em
alinhamento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme demanda apresentada pelo Campus São
Cristóvão/IFS (id 0250969).

3. A justificativa para a aquisição em exame consta expressa na DFD (id 0250969), bem como no Termo de
Referência (id 0272531).

4. No mais, acostaram-se aos autos os seguintes documentos:

◦ DFD,  id  0250969,  assinado  pela  autoridade  competente,  com anexo  nos  ids  0250976,  0250981,  e
0250983;

◦ Pesquisa de preços, id 0259269 e 0259272, com relatório no id 0259299;
◦ Portaria IFS - comissão especial para compra de alimentos PNAE - 2023, id 0266537;
◦ Declaração  de  disponibilidade  orçamentária,  e  autorização  do  ordenador  de  despesas,  id  0261599,

0261627, 0261699, e 0263804;
◦ Minuta edital chamada pública, id 0266909, aprovado pela autoridade competente; e demais anexos nos

ids 0272540 e 0272554;
◦ Termo de referência, aprovado pela autoridade competente, id 0272531;
◦ Minuta termo de contrato, id 0272535;
◦ Certificação processual, id 0250212 e 0272562;
◦ Encaminhamento para análise jurídica, id 0276837.

Firefox blob:https://supersapiens.agu.gov.br/9165d9e3-7646-4781-898a-31ca1...
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5. Concluído o breve relatório, passemos à análise propriamente dita.

6. Prima facie, cumpre registrar que cabe a este Órgão Jurídico de execução da Procuradoria-Geral Federal,
vinculado à Advocacia-Geral da União, instituição que exerce Função Essencial à Justiça nos termos do artigo 131
da  Constituição  Federal,  prestar  consultoria  sob  o  prisma  estritamente  jurídico-formal,  sem  adentrar  em  aspectos
relativos à conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar questões de natureza eminentemente técnico-
administrativa, ou econômico-financeira, à luz do que dispõe o art. 10 da Lei nº 10.480, de 02 de julho de 2002 c/c art. 11,
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e que a presente manifestação toma por base os elementos
constantes dos autos do processo administrativo em epígrafe.

7. Ao compulsar o presente caderno processual, é possível inferir que o mesmo foi regularmente iniciado,
tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma do artigo 38, caput,  da Lei 8.666/93. Outrossim, suas laudas
encontram-se sequencialmente numeradas e rubricadas (SEI), tal como exige o artigo 22, § 4º, da Lei 9.784/99, constando
57 registros até o presente momento, excluindo-se este parecer.

8. O  objeto  que  se  pretende  adquirir  é  lícito  –  gêneros  alimentícios  da  agricultura  familiar  e  do
empreendedor familiar rural, sendo, em tese, plenamente possível a sua aquisição.

9. O feito em análise comporta aplicação de legislação específica, a saber: Lei 11.947/2009 e Resolução
CD/FNDE nº 06/2020, vez que se trata de aquisição de gêneros alimentícios conforme diretrizes do Programa Nacional
de Alimentação Escolar –  PNAE,  por  escola  federal  –  IFS/Campus São Cristóvão (unidade  executora  do  PNAE),
utilizando-se de recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. Vejamos:

“Lei 11.947/2009

Art. 3o  A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado
e será promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 4o  O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE tem por objetivo contribuir para o
crescimento  e  o  desenvolvimento  biopsicossocial,  a  aprendizagem,  o  rendimento  escolar  e  a
formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar
e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o
período letivo. 

Art. 5o  Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução do PNAE
serão repassados em parcelas  aos Estados,  ao Distrito Federal,  aos Municípios e às  escolas
federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em conformidade
com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e observadas as disposições desta Lei. 

§ 1o  A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, será efetivada
automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante
depósito em conta corrente específica. 

§ 2o   Os recursos financeiros de que trata o § 1o  deverão ser  incluídos nos  orçamentos  dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados exclusivamente na
aquisição de gêneros alimentícios. 

§ 3o  Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE existentes em 31 de dezembro
deverão ser reprogramados para o exercício subsequente, com estrita observância ao objeto de
sua transferência, nos termos disciplinados pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 

§ 4o  O montante dos recursos financeiros de que trata o § 1o será calculado com base no número
de  alunos  devidamente  matriculados  na  educação  básica  pública  de  cada  um  dos  entes
governamentais, conforme os dados oficiais de matrícula obtidos no censo escolar realizado pelo
Ministério da Educação.

...
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Art. 14.  Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo
30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os
assentamentos  da  reforma  agrária,  as  comunidades  tradicionais  indígenas  e  comunidades
quilombolas. 

§  1o   A  aquisição  de  que  trata  este  artigo  poderá  ser  realizada  dispensando-se  o
procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado
local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos
atendam  às  exigências  do  controle  de  qualidade  estabelecidas  pelas  normas  que
regulamentam a matéria.

§ 2o  A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e poderá ser
dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias: 

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente; 

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios; 

III - condições higiênico-sanitárias inadequadas” (Grifo nosso)

10. In casu, a opção procedimental da Administração pela Chamada Pública não só homenageia princípios
basilares tais como o da escolha da proposta mais vantajosa, publicidade e julgamento objetivo, como possui lastro na
Resolução CD/FNDE de nº 06/2020, in verbis:

“Art. 24 A aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do PNAE deverá ocorrer por:

I – Dispensa de licitação, por meio de Chamada Pública, quando das compras da agricultura
familiar nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 desta Resolução, sem
prejuízo das demais possibilidades de dispensa de licitação previstas na Lei 8.666/1993;

II – Licitação, obrigatoriamente na modalidade de pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei
10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/1993.

...

Art.  30 A aquisição de gêneros  alimentícios  da Agricultura Família  e  do Empreendedor
Familiar Rural ou suas organizações poderá ser realizada dispensando-se o procedimento
licitatório, nos termos do art. 14 da Lei 11.947/2009, desde que os preços sejam compatíveis
com  os  vigentes  no  mercado  local,  observando-se  os  princípios  inscritos  no  art.  37  da
Constituição Federal,  e que os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade
estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria.

§ 1º Quando a EEx optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14, §
1º da Lei nº 11.947/2009, a aquisição será feita mediante prévia chamada pública.

§  2º  Considera-se  chamada  pública  o  procedimento  administrativo  voltado  à  seleção  de
proposta  específica  para  aquisição  de  gêneros  alimentícios  provenientes  da  Agricultura
Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações." (grifei)

11. Ainda sob a leitura da Resolução CD/FNDE de nº 06/2020, é de se verificar requisitos necessários ao
completo atendimento da legislação específica para a consecução da aquisição pretendida. Nesse diapasão, tem-se que:

◦ quanto  ao  mister  da  demonstração  da  disponibilidade  orçamentária  para  custeio  da  aquisição,
consta nos autos plexo documental atestatório (ids 0261599, 0261627, 0261699, e 0263804);

◦ quanto à necessidade de se haver cardápio planejado por nutricionista habilitado(a), no sentido que
os  alimentos  se  atendam  às  exigências  do  controle  de  qualidade  estabelecidas  pelas  normas  que
regulamentam a matéria, consta no id 0272531 (termo de referência), tabulação contendo cronograma
de entrega dos itens e sugestão de cardápio mensal, tendo como signatária nutricionista do IFS (ut art.
23 da Resolução alhures);

◦ quanto  à  definição  dos  preços  da  aquisição,  consta  pesquisa  de  preços  via  fornecedores
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especializados, id 0259269 e 0259272, com consolidação das estimativas e respectivo relatório (id
0259299), em alinho ao art. 31 da supracitada Resolução.

12. O Termo de Referência, aprovado pela autoridade competente, contém especificações e a quantificação
dos produtos a serem adquiridos (vide id 0272531). Contudo, deve atentar o Administrador para que as especificações
atribuídas aos itens que compõem o objeto da aquisição não contenham características que dificultem, de alguma
forma, a competição entre os interessados na seleção pública, o que não pode ser verificado por este subscritor, por
absoluta falta de conhecimento técnico.

13. Quanto ao conteúdo da minuta  de edital  e  seus anexos,  inclusive o  contrato,  consta  certificação nos
ids 0250212 e 0272562 de que foram extraídas dos modelos usados pelo governo federal, conforme regulamentação em
vigor.

14. Assim,  diante  do  exposto,  opinamos  pela  regularidade  jurídica  da  Chamada  Pública  em  exame,
observadas as recomendações contidas neste Parecer, para os fins de consecução do procedimento pretendido.

15. É  o  parecer,  elaborado  por  meio  do  Sistema  AGU  de  Inteligência  Jurídica  (Sapiens),  assinado
digitalmente. Ao consulente, para ciência e adoção das medidas que entender cabíveis.

Aracaju, 11 de julho de 2023.

GUSTAVO AMARANTE RABELO DE MORAES

PROCURADOR FEDERAL - AGU

CHEFE EM EXERCÍCIO DA PF/IFS

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23289000373202300 e da chave de acesso b417582f

Documento assinado eletronicamente por  GUSTAVO AMARANTE RABELO DE MORAES, com
certificado  A1  institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A
conferência  da autenticidade do documento está  disponível  com o código 1223532731 e  chave de
acesso b417582f no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a):  GUSTAVO  AMARANTE  RABELO  DE  MORAES,  com  certificado  A1  institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 11-07-2023 19:04. Número de Série: 51385880098497591760186147324.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

Despacho nº 0279502/2023/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

 

A PROAD,

 

Encaminho o presente processo com o parecer solicitado para as demais providencias

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
12/07/2023, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0279502 e o
código CRC 27A88EFA.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0279502
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA

Despacho nº 0279620/2023/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

À DLC,

Segue para atender as recomendações da procuradoria no PARECER n.
00105/2023/PROC.IFS/PFIFSERGIPE/PGF/AGU 0279444.

Att,

Documento assinado eletronicamente por IDER DE SANTANA SANTOS, Pró-Reitor(a), em 12/07/2023,
às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0279620 e o
código CRC BF8E8007.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0279620
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

Despacho nº 0283132/2023/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

Ao DEL, 

Após retorno. 

Atenciosamente, 

 

Valdemar Alves da Costa Neto
Diretor de Licitações e Contratos

Portaria nº 1603/2020

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
18/07/2023, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0283132 e o
código CRC 53157916.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0283132
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL

Despacho nº 0283154/2023/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

 

À ASDLSC, Pregoeira Karine Lessa,

 

Para atendimento das recomendações do Parecer Jurídico e prosseguimento da licitação. 

 

Atenciosamente,

Ancilla Carvalho

Chefe DEL Substituta

Documento assinado eletronicamente por ANCILLA MIRIAM CARVALHO MOURA, Chefe, em
18/07/2023, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0283154 e o
código CRC B03071D0.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0283154
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

 

À Reitoria,

 

Após ajustes efetuados com base nas recomendações da Procuradoria Federal do IFS e concluída as fases
processuais legais internas da licitação, vimos solicitar autorização para a realização dos procedimentos
conclusivos da Chamada Pública(fase externa) conforme termo abaixo.

 

Valdemar Alves da Costa Neto

Diretor de Licitações e Contratos

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA A LICITAÇÃO

 

Autorizo a realização de procedimento licitatório para Chamada Pública para o objeto descrito neste
processo, tombado sob o nº 23289.000373/2023-00, em consonância com o art. 14, §1º da Lei nº

11.947/09 e com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

 

Ruth Sales Gama de Andrade

Reitora

Observação: Este documento deverá ser assinado pelo(a) Diretor(a) de Licitações e Contratos e pelo(a)
Reitor(a).

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
19/07/2023, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
20/07/2023, às 10:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0284663 e o
código CRC B4989AB6.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0284663
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

EDITAL DE AQUISIÇÃO E COMPRAS.

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
CHAMADA PÚBLICA N. º 01/2023.

 
 
 
Chamada Pública n.º 01/2023 para aquisição de gêneros alimen2cios diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções
do FNDE relativas ao PNAE.
 
 

Dispensa de Licitação
Processo Administrativo nº 23289.000373/2023-00

 
 
O Ins>tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe - Reitoria, pessoa jurídica de direito
público, vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Av. Jorge Amado 1551, Loteamento Garcia,
Bairro Jardins, cidade de Aracaju/SE, CEP 49025-330, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.728.444/0001-00
,representado neste ato pela Mag.ª Reitora Ruth Sales Gama de Andrade, nomeada pelo Decreto
Ministerial de 29 de setembro de 2022, publicado no DOU de 30 de setembro de 2022 e Resolução
nº156/2022/CS/IFS, inscrita no CPF sob o nº 532.897.305-49, portadora da Carteira de IdenBdade nº
522.920 SSP/SE, no uso de suas prerrogaBvas legais, considerando o disposto no art.14, da Lei nº
11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relaBvas ao PNAE, vem realizar Chamada Pública para aquisição
de gêneros alimenGcios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, desBnado ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae para 2022, por meio da modalidade de
dispensa de licitação.
Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Proposta de Venda até o dia
30/08/2023 às 22:00hs (horário de Brasília).
 
A sessão pública será de forma on-line, transmi>da no canal oficial do IFS, no Youtube, sem a
necessidade de presença de público, a fim de maximizar a compe>>vidade, permi>ndo que
coopera>vas mais distantes de Aracaju deem suas propostas sempre necessariamente estarem
presentes, reduzindo seus custos operacionais. Todas as etapas serão realizadas, exclusivamente,
através do e-mail oficial: chamada.publica@academico.ifs.edu.br .
 
 
Os Grupos Formais/Informais e os fornecedores individuais, deverão apresentar a documentação para
habilitação e Projeto de Venda de forma digitalizada no e-mail: chamada.publica@academico.ifs.edu.br
até o dia 30 de agosto de 2023 às 22:00hs, conforme orientações constantes neste Edital.

Edital de Aquisição e Compra 0284690         SEI 23289.000373/2023-00 / pg. 143

mailto:chamada.publica@academico.ifs.edu.br
mailto:chamada.publica@academico.ifs.edu.br


 
 
1. OBJETO

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimenGcios da Agricultura

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar – Pnae, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE

06/2020).

Item Descrição do Material Catmat
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor

Unitário de

Referência

(R$)

Valor Total de

Referência (R$)

01

Abóbora, tipo moranga, in natura, frutos de

tamanho médio e uniformes; sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463746 kg 720 4,25 3.060,00

02

Alho “in natura” cabeça, n° 06 fisiologicamente

desenvolvido, com bulbos curados sem danos

mecânicos ou causado por pragas.

463938 kg
 

120
22,86 2.743,20

03

Alface crespa, in natura, de boa qualidade, livre

de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho

e coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos

deorigem física ou mecânica, perfurações e

cortes.

463832 maço 1200 1,90 2.280,00

04

Banana prata, de 1ª qualidade, grau médio de

amadurecimento com casca sã, sem rupturas

acondicionadas em embalagem transparente e

resistente, com etiqueta de pesagem.

224423 kg 960 5,28 5.068,80

05

Batata inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho

uniforme, padronizado, limpa, acondicionada, em

embalagem resistente e transparente. Sem

indícios de brotos.

463754 kg 1200 5,56 6.672,00

06

Cebolinha, maço de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvida, firme e intacta, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463878 maço 600 1,41 846,00

07

Cenoura, sem folhas, nova, de primeira

qualidade, raiz com 12 a 15 cm. Livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

226263 kg 480 3,89 1.867,20

08

Coentro, maço de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos

deorigem física ou mecânica, perfurações e

cortes

47686 maço 600 2,33 1.398,00
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09

Cebola branca, sem réstia, in natura, tamanho

padronizado - médio, de primeira qualidade, com

cascas sãs e sem rupturas.

463781 kg 960 5,80 5.568,00

10

Couve manteiga, de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, sem danos de origem física

ou mecânica, perfurações e cortes

47686 maço 600 1,30 780,00

11

Chuchu, de boa qualidade, livre de resíduos,

sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração

uniforme, sem danos de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes.

463778 kg 480 3,42 1.641,60

12

Farinha de Mandioca, tipo 1, acondicionado em

embalagem plástica transparente, devendo

apresentar na embalagem as informações

nutricionais e o prazo de validade. Embalagem de

1 kg. Informações nutricionais na embalagem.

Prazo de validade mínima de 03 meses, com

registro no Ministério da Agricultura – SIF e/ou

Ministério da Saúde.

458918 kg 1200 6,12 7.344,00

13

Inhame, de boa qualidade, livre de resíduos e

sujidades, devendo ser bem desenvolvido, firme e

intacto, sem danos de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes.

463789 kg 960 9,35 8.976,00

14

Macaxeira in natura, de boa qualidade, livre de

resíduos e sujidades, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

224397 kg 960 5,10 4.896,00

15

Mamão, tipo formosa, in natura, frutos no grau

médio de amadurecimento e uniformes; sem

danos de origem física ou mecânica, rachaduras e

cortes.

464405 kg 480 5,23 2.510,40

16

Melancia de primeira qualidade casca sã, sem

rupturas, grau médio de amadurecimento,

acondicionado em embalagem resistente e

transparente.

47686 kg 1440 4,43 6.379,20

17

Melão nacional de primeira qualidade casca sã,

sem rupturas, grau médio de amadurecimento,

acondicionado em embalagem resistente e

transparente

464422 kg 720 4,66 3.355,20

18

Milho verde in - natura, espigas novas com grãos

bem desenvolvidos, porém macios e leitosos.

Grãos de cor amarela clara brilhante e cristalina.

Palha com aspecto de produto fresco ou cor verde

vivo. Com cabelo do milho, presos na ponta da

espiga, apresentando-se tenro, com cor brilhante

e transparente (cristalina); livre de resíduos de

fertilizantes.

63797 unidade 600 1,99 1.194,00

19
Pão de macaxeira 70 g. Acondicionado em

embalagem plástica e transparente, lacrado.
236792 dúzia 810 14,90 12.069,00

Item Descrição do Material Catmat
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor

Unitário de

Referência

(R$)

Valor Total de

Referência (R$)

01

Abóbora, tipo moranga, in natura, frutos de

tamanho médio e uniformes; sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463746 kg 720 4,25 3.060,00

02

Alho “in natura” cabeça, n° 06 fisiologicamente

desenvolvido, com bulbos curados sem danos

mecânicos ou causado por pragas.

463938 kg
 

120
22,86 2.743,20

03

Alface crespa, in natura, de boa qualidade, livre

de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho

e coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos

deorigem física ou mecânica, perfurações e

cortes.

463832 maço 1200 1,90 2.280,00

04

Banana prata, de 1ª qualidade, grau médio de

amadurecimento com casca sã, sem rupturas

acondicionadas em embalagem transparente e

resistente, com etiqueta de pesagem.

224423 kg 960 5,28 5.068,80

05

Batata inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho

uniforme, padronizado, limpa, acondicionada, em

embalagem resistente e transparente. Sem

indícios de brotos.

463754 kg 1200 5,56 6.672,00

06

Cebolinha, maço de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvida, firme e intacta, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463878 maço 600 1,41 846,00

07

Cenoura, sem folhas, nova, de primeira

qualidade, raiz com 12 a 15 cm. Livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

226263 kg 480 3,89 1.867,20

08

Coentro, maço de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos

deorigem física ou mecânica, perfurações e

cortes

47686 maço 600 2,33 1.398,00

09

Cebola branca, sem réstia, in natura, tamanho

padronizado - médio, de primeira qualidade, com

cascas sãs e sem rupturas.

463781 kg 960 5,80 5.568,00

10

Couve manteiga, de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, sem danos de origem física

ou mecânica, perfurações e cortes

47686 maço 600 1,30 780,00

Chuchu, de boa qualidade, livre de resíduos,

sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração
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20

Pimenta de cheiro, in natura, de boa qualidade,

livre de resíduos, sujidades, parasitas e larvas;

tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvida, firme e intacta, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463923 kg 60 15,00 900,00

21

Pimentão verde, de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvida, firme e intacta, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463809 kg 480 5,66 2.716,80

22

Quiabo verde, em bom estado de conservação,

livre de resíduos, sujidades, parasitas e larvas;

tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvida, firme e intacta, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463792 kg 120 6,83 819,60

23

Repolho, tipo verde, de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463839 kg 960 5,26 5.049,60

24

Tangerina, produto fresco, grau de maturação

intermediário, apresentando odor agradável,

consistência firme, não deveráapresentar

perfurações, machucados, coloração não

característica.

464428 kg 1920 13,26 25.459,20

25

Tomate, tipo comum, frutos no grau médio de

amadurecimento e uniformes; casca brilhante,

lisa e firme; sem danos de origem física ou

mecânica, perfurações e cortes.

462101 kg 1000 5,78 5.780,00

Valor Total da Contratação (R$) 119.373,80

Item Descrição do Material Catmat
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Valor

Unitário de

Referência

(R$)

Valor Total de

Referência (R$)

01

Abóbora, tipo moranga, in natura, frutos de

tamanho médio e uniformes; sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463746 kg 720 4,25 3.060,00

02

Alho “in natura” cabeça, n° 06 fisiologicamente

desenvolvido, com bulbos curados sem danos

mecânicos ou causado por pragas.

463938 kg
 

120
22,86 2.743,20

03

Alface crespa, in natura, de boa qualidade, livre

de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho

e coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos

deorigem física ou mecânica, perfurações e

cortes.

463832 maço 1200 1,90 2.280,00

04

Banana prata, de 1ª qualidade, grau médio de

amadurecimento com casca sã, sem rupturas

acondicionadas em embalagem transparente e

resistente, com etiqueta de pesagem.

224423 kg 960 5,28 5.068,80

05

Batata inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho

uniforme, padronizado, limpa, acondicionada, em

embalagem resistente e transparente. Sem

indícios de brotos.

463754 kg 1200 5,56 6.672,00

06

Cebolinha, maço de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvida, firme e intacta, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463878 maço 600 1,41 846,00

07

Cenoura, sem folhas, nova, de primeira

qualidade, raiz com 12 a 15 cm. Livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos de

origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

226263 kg 480 3,89 1.867,20

08

Coentro, maço de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvido, firme e intacto, sem danos

deorigem física ou mecânica, perfurações e

cortes

47686 maço 600 2,33 1.398,00

09

Cebola branca, sem réstia, in natura, tamanho

padronizado - médio, de primeira qualidade, com

cascas sãs e sem rupturas.

463781 kg 960 5,80 5.568,00

10

Couve manteiga, de boa qualidade, livre de

resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e

coloração uniforme, sem danos de origem física

ou mecânica, perfurações e cortes

47686 maço 600 1,30 780,00

Chuchu, de boa qualidade, livre de resíduos,

sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração

 
1.2. INTEGRAM ESTE EDITAL

 
1.2.1. Anexo I – Projeto Básico (Termo de Referência);

1.2.2. Anexo II – Minuta do Contrato;

1.2.3. Anexo III – Declaração de origem dos produtos;

1.2.4. Anexo IV – Modelo de Projeto de venda.
 

2. FONTE DE RECURSO

2.1. Recursos provenientes do PNAE/FNDE

FONTE: 1133
PTRES: 169949
PI: CFF53M9601N
ND: 9032

 
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
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Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução

FNDE que dispõe sobre o PNAE.

 
3.1. ARQUIVO Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo).

O Fornecedor Individual deverá apresentar no Arquivo nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob

pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros AlimenGcios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e

V - a declaração de que os gêneros alimenGcios a serem entregues são oriundos de produção própria,

relacionada no projeto de venda.
 
3.2. ARQUIVO Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.

 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros AlimenGcios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normaBvas específicas; e V

- a declaração de que os gêneros alimenGcios a serem entregues são produzidos pelos agricultores

familiares relacionados no projeto de venda.
 
3.3. ARQUIVO Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relaBva à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da enBdade registrada no órgão

competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros AlimenGcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,

assinado pelo seu representante legal;

VI - a declaração de que os gêneros alimenGcios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados;

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
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limite individual de venda de seus cooperados/associados;

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normaBvas específicas.
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4. DO ARQUIVO Nº. 002 – PROJETO DE VENDA

4.1. No Arquivo nº. 002, os Fornecedores Individuais, os Grupos Informais e os Grupos Formais

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimen2cios da Agricultura Familiar,

conforme Anexo VII da Resolução n.º 06 do FNDE, de 08.05.2020.

4.2. A relação dos proponentes dos Projetos de Venda será apresentada e registrada em ata, na

data da realização da Chamada Pública 01/2023.
 
O resultado da seleção será publicado em até 01 (um) dia após a realização da sessão

pública, e o(s) fornecedor(es) selecionado(s) será(ão) convocado(s) a assinar(em) o(s)

contrato(s) em até 02 (dois) dias após a publicação do resultado definitivo.
 

4.3. O(s) Projeto(s) de Venda(s) a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios

estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimen2cios da Agricultura Familiar o

nome, o CPF e o nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor, quando se tratar

de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da organização

produtiva, quando se tratar de Grupo Formal.
 

4.5. Na ausência ou desconformidade de quaisquer desses documentos mencionados no item

anterior, constatada no arquivo 002, recebido no e-mail

chamada.publica@academico.ifs.edu.br, poderá ser concedido abertura de prazo para

regularização, conforme análise e decisão da Comissão Julgadora.
 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1. Havendo empate nos valores apresentados pelos proponentes no projeto de venda, será

obedecida a ordem de prioridade constante no item 10 deste edital.

5.2 - Nos termos do art. 35 da Resolução FNDE 06/2020, o critério uBlizado para selecionar a proposta

os projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais,

grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das Regiões Geográficas

Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país.
 

5.3. O preço de aquisição dos gêneros alimenGcios dessa Chamada pública são os preços

determinados no item 1.1 deste edital.

6. PREÇOS

6.1. A definição dos preços observou o art. 31 da Resolução FNDE n.º 06, de 2020, e foram captados

via mercado municipal de alimentos, respeitando a devida atualização de preços e sua

conformidade com o mercado local, por meio de captação in loco destes.
 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão participar deste procedimento, somente:
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7.2. Fornecedores Individuais: Agricultores familiares não organizados em grupos, detentores da

Declaração de ApBdão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP

física;

7.3. Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da Declaração de ApBdão ao

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Física de cada agricultor.

7 . 4 . Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais (cooperaBvas e

associações) detentores da Declaração de ApBdão ao Programa Nacional de Fortalecimento da

Agricultura Fmiliar – DAP Jurídica.
 

7.5. Para parBciparem desta Chamada Pública, de acordo com a Resoluções Nº 06/2020/CD/FNDE e e

suas alterações, os Fornecedores Individuais, os Grupos Formais e os Grupos Informais deverão

enviar no e-mail: chamada.pública@academico.ifs.edu.br até o dia 30 de agosto de 2022 , dois

arquivos separados e digitalizados:
 
7.5.1. Arquivo 01: Documentação de habilitação;

7.5.2. Arquivo 02 : Projeto de Venda.
 

8. DA ABERTURA DOS ARQUIVOS

8.1. Os arquivos enviados no e-mail chamada.pública@academico.ifs.edu.br, serão abertos às

09:00h do dia xx/xx/2023, horário de Brasília.

8.2. Logo após a análise da documentação recebida, pela comissão julgadora, o resultado do

credenciamento será registrado em ATA assinada pelos membros da comissão, sendo esta

disponibilizada no e-mail de todos os interessados, para que havendo discordância, seja

impetrado recurso fundamentado, conforme item 09 do presente Edital.
 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS

9.1. Não serão acolhidas as impugnações e/ou recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou idenBficado no processo para

responder pelo interessado.

9.2. Este edital só poderá ser impugnado em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o início

do recebimento da documentação, via e-mail.

9.3. Após a publicação do julgamento referente ao credenciamento, em  31/08/2023, o interessado

poderá interpor recurso até às 16:00h do dia 01/09/2023, enviando tal recurso através do e-mail:

chamada.pública@academico.ifs.edu.br. O recurso será comunicado aos demais licitantes que

poderão impugná-lo no prazo de 24h (vinte e quatro) horas.

9 . 4 . O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusceGveis de

aproveitamento.

9.5. As razões de impugnação ao edital e de recurso deverão ser formalizadas por escrito e devem ser

enviadas à comissão julgadora através do e-mail: chamada.pública@academico.ifs.edu.br, no

prazo estipulado.
 

10. CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO DAS PROPOSTAS

10.1. Havendo empate nas propostas será adotado critério de priorização conforme § 2º Resolução

GGPAA n. º 50, de 26 de setembro de 2012, art. 7º A demanda por alimentos será divulgada por
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meio de Chamada Pública.

10.1.1. agricultores familiares do município;

10.1.2. comunidades tradicionais, quilombolas ou indígenas;

10.1.3. assentamentos da reforma agrária;

10.1.4. grupos de mulheres;

10.1.5. produção agroecológica ou orgânica.
 

11. (SUPRESSÃO)
 

12. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

12.1. As condições de entrega e de periodicidade dos Alimentos estão previstas no Projeto Básico,

Anexo I deste edital.
 

13. PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após a úlBma entrega do mês, por meio de nota de

empenho, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento

efetuado. Vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento.
 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O presente Edital de Chamada Pública poderá ser obBdo no através do endereço eletrônico:

www.ifs.edu.br .

14.2. Os produtos alimenGcios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

14.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/EEx.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado

do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica mulBplicado pelo limite individual de

comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.
 

14.4. Os alimentos adquiridos com recursos do PNAE só podem ser des>nados a alunos

matriculados nos cursos de educação básica.
 
Aracaju, 21 de julho de 2023.
 
 

Comissão Especial para Compra de Alimentos da Agricultura Familiar
 
 
 

Valdemar Alves da Costa Neto
Presidente da Comissão
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Karine Lessa Dantas Cerqueira
Membro da Comissão

 
 

Clara de Assis Dantas Brito
Membro da Comissão

 
 

 Lorena de Souza Silva Medeiros
Membro da Comissão

 
 

Sharlene Santana Dias
Membro da Comissão

 
 
 

Aprovo:
 
 

Ruth Sales Gama de Andrade
Reitora

Documento assinado eletronicamente por LORENA DE SOUZA SILVA MEDEIROS, Chefe, em
21/07/2023, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CLARA DE ASSIS DANTAS BRITO, Chefe, em 21/07/2023, às
11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SHARLENE SANTANA DIAS, NUTRICIONISTA-HABILITACAO,
em 21/07/2023, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e
art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por KARINE LESSA DANTAS, Chefe, em 21/07/2023, às 15:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RUTH SALES GAMA DE ANDRADE, Reitor(a), em
24/07/2023, às 13:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
25/07/2023, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0284690 e o
código CRC 4A647F72.

Edital de Aquisição e Compra 0284690         SEI 23289.000373/2023-00 / pg. 151

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Termo de Referência 42/2023

Informações Básicas

Número do TR UASG Editado por Atualizado em
42/2023 158134-null KARINE LESSA DANTAS 27/06/2023 15:08 (v 2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 63/2023 23289.000373/2023-00

1. 1. OBJETO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para compor o cardápio da alimentação escolar do ano letivo de
2023, para os alunos matriculados no Instituto Federal de Sergipe- Campus São Cristóvão, visando atender a Lei n° 11.947/2009,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.                          

ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE 
DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1
Abóbora, tipo moranga, in natura, frutos de tamanho 
médio e uniformes; sem danos de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes.

463746 kg 720 4,25 3.060,00

2
Alho “in natura” cabeça, n° 06 fisiologicamente 
desenvolvido, com bulbos curados sem danos mecânicos 
ou causado por pragas.

463938 kg 120 22,86 2.743,20

3

Alface crespa, in natura, de boa qualidade, livre de 
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido, 
firme e intacto, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

463832 maço 1200 1,90 2.280,00

4

Banana prata, de 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento com casca sã, sem rupturas 
acondicionadas em embalagem transparente e resistente, 
com etiqueta de pesagem.

224423 kg 960 5,28 5.068,80

5

Batata inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho uniforme, 
padronizado, limpa,
acondicionada, em embalagem resistente e transparente. 
Sem indícios de brotos.

463754 kg 1200 5,56 6.672,00
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6

Cebolinha, maço de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e 
intacta, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

463878 maço 600 1,41 846,00

7

Cenoura, sem folhas, nova, de primeira qualidade, raiz 
com 12 a 15 cm. Livre de resíduos, sujidades, parasitas e 
larvas; tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, sem danos de origem 
física ou mecânica, perfurações e cortes.

226263 kg 480 3,89 1.867,20

8

Coentro, maço de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

47686 maço 600 2,33 1.398,00

9
Cebola branca, sem réstia, in natura, tamanho 
padronizado - médio, de primeira qualidade, com cascas 
sãs e sem rupturas.

463781 kg 960 5,80 5.568,00

10

Couve manteiga, de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

47686 maço 600 1,30 780,00

11
Chuchu, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, 
parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, sem 
danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463778 kg 480 3,42 1.641,60

12

Farinha de Mandioca, tipo 1, acondicionado em 
embalagem plástica transparente, devendo apresentar na 
embalagem as informações nutricionais e o prazo de 
validade. Embalagem de 1 kg. Informações nutricionais 
na embalagem. Prazo de validade mínima de 03 meses, 
com registro no Ministério da Agricultura – SIF e/ou 
Ministério da Saúde.

458918 kg 1200 6,12 7.344,00

13
Inhame, de boa qualidade, livre de resíduos e sujidades, 
devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem 
danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

463789 kg 960 9,35 8.976,00

14

Macaxeira in natura, de boa qualidade, livre de resíduos 
e sujidades, devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

224397 kg 960 5,10 4.896,00

15
Mamão, tipo formosa, in natura, frutos no grau médio de 
amadurecimento e uniformes; sem danos de origem 
física ou mecânica, rachaduras e cortes.

464405 kg 480 5,23 2.510,40
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16 Melancia de primeira qualidade casca sã, sem rupturas, 
grau médio de amadurecimento, acondicionado em 
embalagem resistente e transparente.

47686 kg 1440 4,43 6.379,20

17
Melão nacional de primeira qualidade casca sã, sem 
rupturas, grau médio de amadurecimento, acondicionado 
em embalagem resistente e transparente

464422 kg 720 4,66 3.355,20

18

Milho verde in - natura, espigas novas com grãos bem 
desenvolvidos, porém macios e leitosos. Grãos de cor 
amarela clara brilhante e cristalina. Palha com aspecto 
de produto fresco ou cor verde vivo. Com cabelo do 
milho, presos na ponta da espiga, apresentando-se tenro, 
com cor brilhante e transparente (cristalina);livre de 
resíduos de fertilizantes.

63797 und 600 1,99 1.194,00

19
Pão de macaxeira 70 g. Acondicionado em embalagem 
plástica e transparente, lacrado. 

236792 dúzia 810 14,90 12.069,00

20

Pimenta de cheiro, in natura, de boa qualidade, livre de 
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, 
firme e intacta, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

463923 kg 60 15,00 900,00

21

Pimentão verde, de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e 
intacta, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

463809 kg 480 5,66 2.716,80

22

Quiabo verde, em bom estado de conservação, livre de 
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, 
firme e intacta, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

463792 kg 120 6,83 819,60

23

Repolho, tipo verde, de boa qualidade, livre de resíduos, 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

463839 kg 960 5,26 5.049,60

24

Tangerina, produto fresco, grau de maturação 
intermediário, apresentando odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica.

464428 kg 1920 13,26 25.459,20

25

Tomate, tipo comum, frutos no grau médio de 
amadurecimento e uniformes; casca brilhante, lisa e 
firme; sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

462101 kg 1000 5,78 5.780,00
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1.3. O contrato terá vigência  partir da data da assinatura ou até a entrega do quantitativo total dos produtosde 06 (seis) meses, a
adquiridos, o que ocorrer primeiro.

1.4. O fornecimento de bens será parcelado tendo em vista que não há local para armazenar todos os produtos de uma única vez e
pela maioria dos produtos serem perecíveis.

2. 2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Coordenação de Alimentação e Nutrição – CAN do Instituto Federal de Sergipe, CAMPUS  SÃO CRISTÓVÃO oferece
três refeições diárias, ou seja, desjejum, almoço e  jantar perfazendo um total de aproximadamente 750 refeições diárias para os
alunos dos regimes de residência e externos oriundos dos convênios com diversas prefeituras. Como intuito de assegurar uma boa
alimentação para os comensais é importante que o cardápio disponha de variedade de alimentos para um bom aporte de nutrientes
essenciais para o adequado desenvolvimento dos alunos e comensais .
A Lei nº 11.947/2009 determina que no mínimo 30% do valor repassado a Estados, Municípios e Distrito Federal pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o Programa Nacional de Alimentação Escolar, devem ser utilizados
obrigatoriamente na aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar. 
Para quem produz alimentos, a iniciativa contribui para que a Agricultura Familiar se organize cada vez mais e qualifique suas
ações comerciais. Enquanto que para quem adquire esses produtos, o resultado desse avanço é mais qualidade da alimentação a
ser servida, manutenção e apropriação de hábitos alimentares saudáveis e mais desenvolvimento local de forma sustentável.

3. 3 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

3.1. Será aceita a proposta do fornecedor:

3.1.1. que tenha atendido a todas as exigências de habilitação;

3.1.2. cuja especificação do produto ofertado seja compatível com a do edital da respectiva chamada pública;

3.1.3. que tenha ofertado quantitativo não inferior a uma fração de entrega constante neste projeto básico;

3.1.4. que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos.

3.2. A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item aceito, ainda que em um mesmo
Projeto de Venda.

4. 4 ESPECIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS

4.1. A escolha dos itens atende as diretrizes da alimentação escolar, art. 12 da Lei 11.947/2009, bem como aos objetivos 
estabelecidos Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), e seu quantitativo total foi estimado considerando-se o atual 
número de alunos matriculados na educação básica (ensino médio/técnico e educação de jovens e adultos) e a disponibilidade 
orçamentária.

4.2. Por Fração de Entrega entende-se: porção média a ser entregue pelo fornecedor no IFS conforme cronograma de entrega.

4.3. Os produtos perecíveis devem ser de primeira (1ª) qualidade e na ocasião da entrega deverão apresentar grau de maturação 
que permita suportar a manipulação, o transporte e conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas.

4.4. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentar-se:

I - isentos de substâncias terrosas;

II - sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;

III - sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
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IV - sem umidade externa anormal;

V - isentos de odor e sabor estranhos; e

VI - isentos de enfermidades.

4.5. Os fornecedores deverão repor os produtos que, dentro do prazo de validade e/ou vida útil, sofram alguma alteração 
qualitativa.

4.6. O IFS – Campus São Cristóvão reserva-se o direito de realizar alterações nos cronogramas de entrega ou nas quantidades por 
item, conforme a demanda, desde que o total não ultrapasse a quantidade requerida dos produtos.

4.7. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao mesmo, e que não os danifique ou 
provoque lesões que afetem a sua aparência e utilização, de forma a atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(Resolução RDC nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA).

4.8. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: a identificação do produto, a data de validade e a identificação do 
produtor.

4.9. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos pelo fornecedor contratado quando necessário, desde que 
em comum acordo com o IFS e que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam nutricionalmente correlatos.

5. ENTREGA DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. Os produtos devem ser entregues de forma parcelada entre 07:30 às 11:30 e 13:30 às 16:30, conforme cronograma de 
entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, na qual se atestará o seu recebimento.

5.2. O produto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação de todos os parâmetros necessários para o 
seu aceite, tais como: qualidade, quantidade, compatibilidade, autenticidade, e outros que se fizerem necessários.

5.3. A entrega deve ser feita mediante agendamento do fornecedor junto ao Setor Requisitante, após solicitação formal, para 
entrega no horário: 07:30 às 11:30 e 13:30 às 16:30, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no seguinte endereço: Rodovia 
BR-101, Km 96 ,Povoado Quissamã CNPJ: 10.728.444/0002-82 | São Cristovão - SE | CEP: 49100-000 -Brasil, da seguinte 
forma:

a) Frutas:

a.1) Terem atingido o grau de evolução completa do tamanho, para fins comercias;

a.2) Terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo;

a.3) Não estarem golpeadas e danificadas por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. A polpa e o pedúnculo 
(quando houver) deverão se apresentar intactos e firmes;

b) Hortaliças:

b.1) deverão ser entregues em maços;

b.2) Estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície, parasitos, larvas e outros 
animais, nos produtos e nas embalagens.

c) Verduras:

c.1) Colhidas ao atingir o grau normal de maturação e apresentadas ao consumo em perfeito estado de desenvolvimento do 
tamanho;

c.2) Estarem isentas de substâncias terrosas;

Termo de Referência nº 42/2023 (0285525)         SEI 23289.000373/2023-00 / pg. 157



UASG 158134 Termo de Referência 42/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

6 de 10

d) Farinha e pães

d.1) A farinha de mandioca deverá ser embalada em saco plástico transparente, lacrado, com data de fabricação, validade e 
capacidade para 1kg;

d.2) O pão de mandioca deverá ser embalado em plástico transparente, apresentando data de fabricação e validade do produto;

 

5.4. Cronograma de Entrega discriminado na tabela abaixo

      CAN  

ITEM MATERIAL ENTREGA (estimativa)

    SEMANAL QUINZENAL MENSAL

1 Abóbora, tipo moranga, in natura, frutos de tamanho médio e uniformes; sem 
danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

30 x x

2 Alho “in natura” cabeça, n° 06 fisiologicamente desenvolvido, com bulbos 
curados sem danos mecânicos ou causado por pragas.

x x 20

3
Alface crespa, in natura, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, parasitas e 
larvas; tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto, sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

50 x x

4
Banana prata, de 1ª qualidade, grau médio de amadurecimento com casca sã, sem 
rupturas acondicionadas em embalagem transparente e resistente, com etiqueta de 
pesagem.

x 80 x

5
Batata inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho uniforme, padronizado, limpa,
acondicionada, em embalagem resistente e transparente. Sem indícios de brotos.

50 x x

6
Cebolinha, maço de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, 
sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

25 x x

7

Cenoura, sem folhas, nova, de primeira qualidade, raiz com 12 a 15 cm. Livre de 
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, devendo 
ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

20 x x

8
Coentro, maço de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, 
sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

25 x x

9
Cebola branca, sem réstia, in natura, tamanho padronizado - médio, de primeira 
qualidade, com cascas sãs e sem rupturas.

40 x x
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10 Couve manteiga, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniforme, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

25 x x

11
Chuchu, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniforme, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

20 x x

12

Farinha de Mandioca, tipo 1, acondicionado em embalagem plástica transparente, 
devendo apresentar na embalagem as informações nutricionais e o prazo de 
validade. Embalagem de 1 kg. Informações nutricionais na embalagem. Prazo de 
validade mínima de 03 meses, com registro no Ministério da Agricultura – SIF e
/ou Ministério da Saúde.

x x 200

13
Inhame, de boa qualidade, livre de resíduos e sujidades, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

40 x x

14
Macaxeira in natura, de boa qualidade, livre de resíduos e sujidades, devendo ser 
bem desenvolvido, firme e intacto, sem danos de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes.

40 x x

15
Mamão, tipo formosa, in natura, frutos no grau médio de amadurecimento e 
uniformes; sem danos de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes.

20 x x

16 Melancia de primeira qualidade casca sã, sem rupturas, grau médio de 
amadurecimento, acondicionado em embalagem resistente e transparente.

x 120 x

17 Melão nacional de primeira qualidade casca sã, sem rupturas, grau médio de 
amadurecimento, acondicionado em embalagem resistente e transparente

30 x x

18

Milho verde in - natura, espigas novas com grãos bem desenvolvidos, porém 
macios e leitosos. Grãos de cor amarela clara brilhante e cristalina. Palha com 
aspecto de produto fresco ou cor verde vivo. Com cabelo do milho, presos na 
ponta da espiga, apresentando-se tenro, com cor brilhante e transparente 
(cristalina); livre de resíduos de fertilizantes.

x 300 x

19 Pão de macaxeira 70 g. Acondicionado em embalagem plástica e transparente, 
lacrado.

x x 135

20
Pimenta de cheiro, in natura, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, 
parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, 
firme e intacta, sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

x x 10

21
Pimentão verde, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, 
sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

20 x x

22
Quiabo verde, em bom estado de conservação, livre de resíduos, sujidades, 
parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, 
firme e intacta, sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

5 x x
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23
Repolho, tipo verde, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades, parasitas e 
larvas; tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e 
intacto, sem danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

40 x x

24
Tangerina, produto fresco, grau de maturação intermediário, apresentando odor 
agradável, consistência firme, não deverá apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica.

80 x x

25
Tomate, tipo comum, frutos no grau médio de amadurecimento e uniformes; 
casca brilhante, lisa e firme; sem danos de origem física ou mecânica, perfurações 
e cortes.

5

6. 6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. Incumbe ao Contratante:

6.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura, a entrega efetiva do objeto, emitir
Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o caso, recusar o fornecimento desconforme;

6.3. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;

6.4.  Efetuar o cadastramento do(s) proponente(s) homologado(s) no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores, antes de sua contratação, com base no reexame da documentação apresentada para habilitação, devidamente
atualizada, sem ônus para o proponente, se este ainda não estiver inscrito no referido cadastro.

6.5. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.

6.6. Incumbe ao Contratado:

6.7.  Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos recusados na fase de
recebimento;

6.8.  Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da utilização dos bens de seu
fornecimento;

6.9. Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;

6.10. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como de mudanças de números
de telefone e de e-mail informados para contato, imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações.

6.11. Retirar todos os materiais recusados, das dependências do IFS, dentro do prazo fixado para sua substituição ou para sanar
outras falhas, independentemente de o fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de
compatibilidade com o objeto do contrato.

7. 7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as
seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de outras:

7.2. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações assumidas, e, conforme o caso, informando o
prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis;

7.3. Multa:

7.3.1. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto a ser entregue, por dia de atraso no
fornecimento do objeto, sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após cinco dias úteis, sem o objeto
tenha sido entregue, caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão.
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7.3.2. de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado. Não havendo a troca ou a complementação do
objeto recusado no prazo de quarenta e oito horas, caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão.
Consequência idêntica terá se ocorrer nova recusa no mesmo fornecimento.

7.3.3. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto, por dia, pelo atraso na retirada do objeto
recusado, até o limite de cinco dias úteis, sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após esse prazo, sem
que o objeto tenha sido retirado, será considerado abandono dos materiais, podendo a administração dar-lhes a destinação que
julgar conveniente.

7.3.4. compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto vinculado à obrigação não cumprida;

7.4. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no IFS, em favor do contratado.
Caso o valor a ser descontado for superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou
judicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para pagamento por meio de GRU.

7.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe - IFS
pelo prazo de até dois anos;

7.6.  Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

7.7. Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua produção.

7.8.  A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

7.9.  As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser
descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e nas demais cominações legais.

7.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa, no prazo de
cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se tratar de idoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

8. 8. DOS CASOS OMISSOS

8.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas estabelecidas na Lei n. 13.979
/2020, na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

9. 9. DAS ALTERAÇÕES

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4º, I, da Lei n.
13.979.

10. 10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante do contratante.

10.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade do 
contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 
danos na execução contratual.

10.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, em desacordo com o edital e seus 
anexos.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

SHARLENE SANTANA DIAS
Nutricionista - Requisitante

 Assinou eletronicamente em 22/06/2023 às 15:29:29.

 

 

Despacho: PORTARIA Nº 1663, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

 

 

KARINE LESSA DANTAS CERQUEIRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/06/2023 às 15:08:31.

 

 

Despacho: Autoridade competente do Campus São Cristóvão

 

 

MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY
Diretor Geral
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

TERMO DE CONTRATO

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA

FAMILIAR Nº XX/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE E A

xxxxxxxxxxx

 
 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe – Reitoria, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Av.
Jorge Amado 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, cidade de Aracaju/SE, CEP 49025-330, inscrita no CNPJ sob o n.º
10.728.444/0001-00 ,representado neste ato pela Mag.ª Reitora Ruth Sales Gama de Andrade, doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal), com sede a (endereço), em (Município/UF), inscrita no CNPJ sob o
n.º , doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei
11.947 de 2009, e Resolução nº 6, de 08 de maio de 2020, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2023,
resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas que seguem.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

 
1.1 É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros AlimenJcios da Agricultura Familiar em atendimento ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, de acordo com o edital da Chamada Pública n.º 01/2023 , que integra o presente

Contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

 
CLÁUSULA SEGUNDA

 
2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na

Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

2.2 Discriminação do objeto:

 
 
 
Item

 
 

Descrição

 
Unidade

de

entrega

 
 

QTD

Periodicidade de

entrega

Preço de

aquisição*

 
Periodicidade

 
QTD

Unitário

(R$)

Total

(R$)

1        
2        
3        
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4        
5        

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA

 

3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar é de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de ApOdão ao

PRONAF (DAP), por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção, conforme a legislação do PNAE, modalidade

Compra Institucional.

3.2 O limite de venda por organização fornecedora é de até R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) por DAP, por ano civil,

por órgão comprador, referente à sua produção, conforme a legislação do PNAE, modalidade Compra Institucional.

 
CLÁUSULA QUARTA

 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

 
CLÁUSULA QUINTA

5 . 1 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo

Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até de de 20 .

5.2 A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada Pública n.º  01/2023.

5.3 O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela

entrega daqueles, no local previamente ajustado.

 
CLÁUSULA SEXTA

 
6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quanOtaOvos descritos na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, o

CONTRATADO receberá o valor total de R$ (valor por extenso).

 
CLÁUSULA SÉTIMA

 
7.1 No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como

com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato.

 
CLÁUSULA OITAVA

 
8.1 O preço contratado é fixo e irreajustável.

 
CLÁUSULA NONA

 
9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3, da cláusula quinta, e, após a tramitação do processo

para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

9 . 2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação
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financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

 
CLÁUSULA DÉCIMA

 
10.1 São obrigações do CONTRATANTE:

 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,

para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

e ) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital.

 
10.2 São obrigações do CONTRATADO:

 
a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, assumindo como exclusivamente

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;

b ) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: (especificar);

c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou defeitos;

d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os moOvos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compaObilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

 
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666, de 1993, e da Lei n.º 10.520, de 2002, o CONTRATADO que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.

 
11.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeito, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para o CONTRATANTE;

b ) Multa moratória de % ( por cento) por dia de atraso injusOficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de

(número por extenso) dias;

c) Multa compensatória de % ( por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma

proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de até dois anos;

f ) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os moOvos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

 
11.3 Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, o CONTRATADO que:
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a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraOvo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

 
12.1 O CONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos

produtos parOcipantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para

comprovação.

12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais de Compra apresentadas nas

prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros AlimenJcios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à

disposição para comprovação.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

 
13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização

efetuada pelo CONTRATANTE.

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato da CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

 
14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

 
15.1 O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamada Pública n.º 01/2021, pela Resolução nº 6, de 08 de maio de

2020, pela Lei 11.947 de 2009, e pela Lei n.º 8.666, de 1993, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o

contrato for omisso.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

 
16.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas

condições essenciais.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

 
17.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993, com as

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente moOvados, assegurando-se ao CONTRATADO o direito à prévia e

ampla defesa.

17.3 O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administraOva prevista no art. 77 da Lei n.º

8.666, de 1993.

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

18.1 O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até ____de__ de 2023.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA

 
19.1 É competente o Foro da Seção Judiciária de Sergipe para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste Contrato.

 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma, na presença

de duas testemunhas.

 
 
Aracaju, ____ de _____2023.

 
 
___________________________

CONTRATANTE

 
 
___________________________

CONTRATADO

 
TESTEMUNHAS:

 
1.

2

Documento assinado eletronicamente por KARINE LESSA DANTAS, Assessor(a), em 28/08/2023, às
08:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0285543 e o
código CRC 144A7997.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0285543
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
RUA FRANCISCO PORTUGAL - 150, , Aracaju/SE, CEP 49000-000

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.ifs.edu.br
  

DECLARAÇÃO

  

Processo nº 23289.000373/2023-00

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

  

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA

ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS

 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023)

 

 

Eu________________, representante da Cooperativa/Associação, com CNPJ nº e DAP Jurídica nº declaro, para fins

de participação na Chamada Pública 01.2022 , que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda são

oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP e compõem esta cooperativa/associação.

 
 
Local, / /

 
Assinatura

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA

BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIVIDUAL)

 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023)

 
 
 
 

Eu,__________ , C P F nº e DA P Csica nº , declaro, para fins de parEcipação na chamada Pública nº

01.2023, que os gêneros alimenFcios relacionados na proposta de venda em meu nome são oriundos

de produção própria.

 
 
Local, / /

 
Assinatura
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE

INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

 
 

O (A) (nome do Grupo Formal) , CNPJ nº , DAP jurídica nº com sede , neste ato representado(a) por

(nome do representante legal de acordo com a Proposta de Venda)

, portador (a) da Cédula de IdenEdade RG nº , CPF nº_____, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se

responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimenFcios dos Agricultores e

Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta EnEdade, no valor de R$ 20.000,00

(vinte mil reais) por D A P / A N O CIVIL / ÓRGÃO COMPRADOR referente à sua produção, considerando os

disposiEvos da Lei 11.947 de 2009 e a resolução CD/FNDE nº 06 de 2020 e suas alteraçõese suas alterações, e

demais documentos normativos, no que couber

 
 
Local, / /

 
Assinatura

 

Documento assinado eletronicamente por KARINE LESSA DANTAS, Assessor(a), em 28/08/2023, às
08:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0285544 e o
código CRC 50463235.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0285544
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 
Av. Jorge Amado, 1551, Loteamento Garcia, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP 49025-330 

(79) 3711-1860 – licitacoes@ifs.edu.br 

 

1 
 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

 
      (ANEXO IV – MODELO) 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA Nº 01.2022 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2.CNPJ  

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência 11. Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006. 14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal__________________ 16. CPF 
______________________ 

17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município / UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 
4. Preço de Aquisição * 5. Cronograma de Entrega dos produtos 

4.1. Unitário 4.2. Total 

      
De acordo com o cronograma estabelecido no Edital 

     

     

Obs.: * Preço publicado no Edital Chamada Pública nº 01.2020 

IV – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº da Agência 6. Nº Conta Corrente 
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal ou fornecedores -Associação Fone/E-mail 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
(ANEXO IV – MODELO) 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/ CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2.CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora  
    (  ) Sim  (  ) Não 

9. Nome da Entidade Articuladora  
    (quando houver) 

10. E-mail / Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº da Agência 6. Nº Conta Corrente 

      

      

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município / UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

IV– RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor(a) Familiar 2. Produto 3.Unidade 4. Quantidade 
5. Preço de Aquisição *   

6. Valor Total 

      

      

Obs.: * Preço publicado no Edital nº_____ 

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
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1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4.Preço/unidade 5. Valor Total por Produto 6. Cronograma de entrega dos 
Produtos 

     De acordo com o cronograma 
estabelecido no Edital 

     

     

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail 
CPF: 

Local e Data Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL / CHAMADA PÚBLICA Nº  01.2022 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente: 2. CPF: 

3. Endereço: 4. Município/UF: 5. CEP: 

6. Nº DAP Física: 7. DDD/Fone: 8. E-mail (quando houver): 

9. Banco: 10. Nº Agência: 11. Nº da Conta Corrente: 

II – RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

 
Produto 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Cronograma de Entrega dos produtos, conforme Edital. 
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III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC: CAIXA ESCOLAR 

1. Nome da Caixa Escolar: 2. CNPJ: 3. Município/UF: 

4. Endereço: 5. Fone: 

6. Nome do representante legal: 7. CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual: CPF: 
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O
q u a r t o

Levantamento
de Índice
Rápido do
Aedes aegypti
(LIRAa) do ano,

em Aracaju, indica infestação
geral de 1,7, valor considera-
do como médio risco para sur-
tos ou epidemias. Segundo a
Secretaria Municipal da Saúde
(SMS), o estudo foi realizado
entre os dias 3 e 7 de julho,
objetivando mapear a incidên-
cia do mosquito para nortear
as ações de combate ao vetor,
promovidas pelo município.

De acordo com a secretária
da Saúde de Aracaju, Waneska
Barboza, este resultado indica
um diminuição em relação ao
terceiro LIRAa, realizado em
maio, em que o índice de infes-
tação predial apresentou redu-
ção de 5,5% (de 1,8 para 1,7),
porém mantendo a mesma clas-
sificação de médio risco.

"Observamos que neste LIRAa
nenhum bairro foi classificado
com alto risco. Dos 43 bairros
de Aracaju, tivemos 16 bairros
classificados em baixo risco e
27 bairros em médio risco para

surtos e epidemias. O criadou-
ro mais importante em Aracaju
continua sendo os depósitos de
armazenamento de água ao
nível do solo, a exemplo de
lavanderias e tonéis”, explica a
gestora, ao destacar que esses
locais representam 46,5% dos
pontos encontrados com foco,
um aumento de 4,73% em rela-
ção a maio de 2023.

Segundo o gerente do
Programa Municipal de
Combate ao Aedes, Jeferson
Santana, os depósitos domici-
liares, vasos e pratos de plan-
tas, ralos, lajes, sanitários em
desuso, continuam com o
segundo maior índice, com
25,4%, o que representa uma
redução de 22,80% frente ao
índice apresentado em maio,
que foi de 32,9%.

“Já em relação a lixo, entulho
e resíduos sólidos guardados
nos quintais, o índice de infes-
tação foi de 9,7% neste LIRAa,
mantendo o mesmo número do
ultimo levantamento. Também
encontramos foco de mosqui-
to Aedes aegypti em três ter-
renos baldios. Um ponto muito
importante, e que merece des-

taque, são os pneus, que neste
Liraa representaram índice de
9,2%, apresentando aumento
de 27,78%, sendo estes encon-
trados em quitais de residên-
cias habitadas e descartados
irregularmente em terrenos bal-

dios”, enfatiza.

• Dados das arboviroses
De janeiro a abril deste ano,

foram confirmados 392 casos
de dengue na capital, com dois
óbitos; 268 casos de chikungu-

nya e 25 de zika. A SMS alerta
para a participação da popula-
ção no combate ao Aedes
aegypti, somando-se às ações
realizadas diariamente pelos
agentes de endemias e evitan-
do acúmulo de água de manei-

ra incorreta em recipientes
abertos.

“Neste ano, já foram realiza-
dos 17 mutirões, e 84 localida-
des foram contempladas pela
atividade, totalizando 1.262
quarteirões tratados, alcan-
çando um total de 74.141 imó-
veis. Semanalmente, a SMS rea-
liza visitas domiciliares e apli-
ca fumacê costal. Aos sábados,
temos um trabalho de mutirão
que acontece em parceria com
a Empresa Municipal de
Serviços Urbanos (Emsurb),
afirma a SMS.

Mosquito Aedes aegypti é transmissor da dengue, chikungunya e zika

DIVULGAÇÃO

Aedes: LIRAa indica médio risco
para surtos e epidemias em Aracaju 

O PRINCIPAL CRIADOURO DE INFESTAÇÃO DO MOSQUITO AEDES AEGYPTI CONTINUA SENDO OS DEPÓSITOS DE ARMAZENAMENTO DE ÁGUA

Mosquito

Leia mais, entenda e opine
Acesse:
www.ajn1.com.br

FPI interdita queijaria e notifica pocilga em Itabi
A equipe Abate da

Fiscalização Preventiva
Integrada interditou uma quei-
jaria e notificou uma pocilga na
região de Itabi, por falta de con-
dições de higiene e degradação
do meio ambiente. De acordo
com a coordenadora da equi-
pe, Salete Dezen, no caso da
pocilga, foi dado prazo de 45
dias para o encerramento das
atividades, a retirada dos mais
de 140 suínos do local (que eram
comercializados pelo proprie-
tário) e a recuperação da área
degradada.

Já sobre a situação da queija-
ria, Salete reforça que não há
registro de nenhuma fábrica de
queijos regularizada pelos
órgãos ambientais e sanitárias
tanto no município de Itabi
quanto em Nossa Senhora de
Lourdes. Conforme completa
Salete, “os técnicos verificaram

que o local não tinha as míni-
mas condições de higiene para
que prosseguisse na fabricação
de queijos”. Ainda segundo a
coordenadora da equipe Abate,

a situação das queijarias preo-
cupa. “Após anos de atuação
da FPI no tocante à fiscalização
e educação ambiental, ainda
encontramos total inconformi-

dade com o que prevê a lei
ambiental e sanitária”, pontua
Dezen.

A equipe Abate é formada pela
Secretaria de Estado da Saúde
de Sergipe – Coordenação de
Vigilância Sanitária (SES-
Covisa), Administração Estadual
do Meio Ambiente (Adema),
Empresa de Desenvolvimento
Agropecuário de Sergipe
(Emdagro/SE), Conselho
Regional de Medicina
Veterinária (CRMV), Polícia
Militar e profissionais colabo-
radores.

Trinta instituições estão arti-
culadas na Fiscalização
Preventiva Integrada em
Sergipe. São 17 órgãos fede-
rais, 12 órgãos estaduais e uma
instituição da sociedade civil
organizada, além de profissio-
nais colaboradores de diversas
áreas de conhecimento.

FISCALIZAÇÃO

Grupo criminoso que instalava “chupa-cabras” é preso 
FLAGRANTE 

SES investiga caso suspeito 
de mormo em humano em SE

DOENÇA INFECTOCONTAGIOSA

A Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe (SES)
disse, na segunda-feira (31), que está investigando um
caso suspeito de mormo em humano no município de
Lagarto, na região centro-sul do estado. A paciente com
suspeita da doença está internada no Hospital de
Urgências de Sergipe (Huse), em Aracaju.

Diante do caso suspeito de mormo, a SES reforça as
orientações para a população acerca da doença infec-
tocontagiosa causada pela bactéria Burkholderia mal-
lei, que acomete os equídeos (cavalos, burros e mulas),
mas que pode ser transmitida eventualmente ao ser
humano pelo contato com animais infectados. 

A SES afirma que a paciente está sendo acompanha-
da por infectologista e já passou por exames laborato-
riais. Seu quadro clínico é considerado bom, mas ela
segue internada e isolada no Huse, até a conclusão do
resultado final dos exames. 

Embora seja de ocorrência não habitual em seres
humanos, a SES orienta aos serviços de saúde que
questionem possíveis exposições a animais confirma-
dos para mormo, para que o diagnóstico diferencial
seja avaliado.

Segundo a gerente de Endemias da SES, Sidney Sá,
os casos podem ocorrer durante atividades relaciona-
das ao manejo desses animais. “É uma zoonose trans-
mitida de animal para humano, e por isso devemos ter
cuidado, principalmente os profissionais que trabalham
diretamente com equinos”, explicou. 

É importante salientar que os profissionais que tra-
balham expostos no tratamento desses animais devem
estar munidos com o Equipamento de Proteção Individual
(EPI), como luvas, macacão, máscara, óculos e avental
adequados, a fim de que não contraia a zoonose. 

“Caso o animal apresente algum sintoma característi-
co da doença de mormo, é fundamental que os servi-
ços da Secretaria de Estado da Agricultura e
Desenvolvimento Rural sejam acionados”, completou.

Técnicos verificaram que o local não tinha as mínimas condições de higiene para
que prosseguisse na fabricação de queijos

DE JANEIRO A ABRIL
DE 2023, FORAM 
CONFIRMADOS 392
CASOS DE DENGUE
NA CAPITAL, 268 DE
CHIKUNGUNYA E 
25 DE ZIKA

Policiais civis do Centro de
Operações Policiais Especiais
(Cope) e da Delegacia de Turismo
(Detur) prenderam em flagrante
dois homens, de 35 e 45 anos, e
uma mulher, de 32, pelos crimes
de furto qualificado e organização
criminosa. Eles instalavam dispo-
sitivos “chupa-cabra” em caixas
eletrônicos. Como fruto do crime,
eles estavam com R$ 40 mil em
celulares comprados com os car-
tões das vítimas. A ação policial

ocorreu na Zona Oeste de Aracaju,
no último dia 29. 

De acordo com as informações
policiais, os três investigados iam
a agências bancárias e supermer-
cados que possuem caixas eletrô-
nicos. Lá, eles instalaram um dis-
positivo popularmente conhecido
como “chupa-cabra”, que prendia
os cartões das vítimas que utiliza-
vam aquele equipamento quando
tentavam realizar alguma transa-
ção financeira.

Ainda conforme as informações
policiais, além de instalarem os dis-
positivos “chupa-cabra”, eles cola-
ram adesivos com números de tele-
fones de falsas centrais de atendi-
mento, a fim de que as vítimas for-
necessem seus dados para uso pos-
terior do cartão em outras tran-
sações fraudulentas.

O trio criminoso vinha realizan-
do vários crimes em outros esta-
dos do Nordeste, conforme troca
de informações com forças poli-
ciais de estados vizinhos a Sergipe.

Segundo as informações poli-
ciais, no veículo que eles estavam

conduzindo, foram encontrados
vários aparelhos celulares de últi-
ma geração, avaliados em aproxi-
madamente R$ 40 mil. Os apare-
lhos estavam escondidos no pai-
nel do carro e foram adquiridos
com recursos obtidos dos cartões
bancários furtados.

As investigações continuam para
identificar demais vítimas que
foram lesadas pelo grupo crimi-
noso em Sergipe. A partir de agora,
os investigados estão à disposição
do Poder Judiciário, e posterior-
mente serão encaminhados a uma
unidade do sistema prisional.

FPI-SE
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CAMPUS SÃO ROQUE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 4/2023 - CGP-SRQ/DAA-SRQ/DRG/SRQ/IFSP

Espécie: contratação de Professor Substituto, nos termos da Lei nº 8.745/93.
Contratante: IFSP - Campus São Roque.
Contratado(a): Adão Freire Monteiro.
Objeto: prestação de serviços docentes na área de Artes, em regime de 40 (quarenta)
horas semanais.
Vigência: 25/07/2023 a 22/12/2023.
Valor: a contratante pagará ao(à) contratado(a), importância equivalente a remuneração de
Professor do Quadro Permanente, Classe D, Nível I, Padrão 01, com Retribuição por
Titulação referente a Mestrado.
Assinaturas: Silvan Amaro Oliveira, pela contratante, e Adão Freire Monteiro,
contratado(a).
Data da Assinatura: 18/07/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5329/2023 - UASG 158329

Número do Contrato: 14/2018.
Nº Processo: 23314.000561/2018-16.
Pregão. Nº 15329/2018. Contratante: IFSP - CAMPUS SAO ROQUE. Contratado:
20.191.043/0001-09 - CONSOLIDEZ SERVICOS DE LIMPEZA LTDA. Objeto: Aditamento do
valor contratual devido a expansão das instalações físicas ocorridas no campus.. Vigência:
24/07/2023 a 07/01/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 461.079,00. Data de
Assinatura: 21/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 21/07/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4329/2023 - UASG 158329

Número do Contrato: 4329/2019.
Nº Processo: 23314.000275/2019-23.
Pregão. Nº 2329/2019. Contratante: IFSP - CAMPUS SAO ROQUE. Contratado:
14.117.320/0001-30 - GERTAD SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA. Objeto: Prorrogação
contratual por mais 12 messes.. Vigência: 28/08/2023 a 27/08/2024. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 269.679,05. Data de Assinatura: 24/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 24/07/2023).

CÂMPUS MATÃO

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2023 - UASG 158711

Número do Contrato: 37711/2021.
Nº Processo: 23434.001764/2021-51.
Contratante: IFSP - CAMPUS MATAO. Contratado: 07.147.016/0001-70 - TJ TERC E I R I Z AC AO
DE MAO DE OBRA LTDA. Objeto: Termo de apostilamento ao termo de contrato nº 37-
711/2022, visando a fixação dos valores mensais resultantes da repactuação em virtude da
nova convenção coletiva (2023/2025). Vigência: 01/12/2021 a 30/11/2023. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 166.206,48. Data de Assinatura: 18/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 18/07/2023).

CAMPUS AVANÇADO - ILHA SOLTEIRA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 3/2023

Espécie: contratação de Professor Substituto, nos termos da Lei nº 8.745/93.
Contratante: IFSP - Câmpus Avançado Ilha Solteira.
Contratado: Tiago Rodrigues e Silva.
Objeto: prestação de serviços docentes na área de Biologia, em regime de 40 (quarenta)
horas semanais.
Vigência: 25/07/2023 a 31/12/2023.
Valor: a contratante pagará ao) contratado, importância equivalente a remuneração de
Professor do Quadro Permanente, Classe D, Nível I, Padrão 01, com Retribuição por
Titulação referente a Doutorado.
Assinaturas: Paulo Anderson Martins, pela contratante, e Tiago Rodrigues e Silva,
contratado.
Data da Assinatura: 20/07/2023.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SERGIPE

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2023

O Instituto Federal de Sergipe torna pública para conhecimento dos
interessados a Chamada Pública nº 01/2023 destinada à aquisição de gêneros alimentícios
da agricultura familiar para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar,
conforme quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, disponível desde
01/08/2023 no site: www.ifs.edu.br. Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais
deverão apresentar proposta, documentação para habilitação e projeto de venda
exclusivamente via e-mail chamada.pública@academico.ifs.edu.br a partir de 01/08/2023
até 30/08/2023. Abertura das Propostas: 30/08/2023 às 09:00h (horário de Brasília).

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE
Reitora

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2023 - UASG 158134

Número do Contrato: 3/2022.
Nº Processo: 23464.000163/2022-54.
Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE. Contratado:
22.731.413/0001-89 - JR COMERCIO E SERVICOS DE CLIMATIZACAO LTDA.
Objeto: Reajustar o valor do objeto, a partir de 31 de maio de 2023, conforme
estipulado na cláusula sexta do contrato nº 03/2022, cujo índice de correção
de preços, o índice de reajuste ipca (ibge), no acumulado dos últimos 12
meses, considerando maio de 2023 como mês de referência, variou 3,94%..
Vigência: 31/05/2023 a 31/05/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
136.675,62. Data de Assinatura: 26/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 26/07/2023).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SERTÃO PERNAMBUCANO

PRÓ-REITORIA DE ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2023

- UASG 158149 - IF SERTÃO PERNAMBUCANO / REITORIA
Nº Processo: 23302.100144/2023-61. Pregão Nº 11/2022. Contratante: INST. F E D. D E
ED.,CIENC.E TEC.DO S.PERNAMBUCANO / REITORIA. Contratado: 04.198.254/0001-17 - MCR
SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA. OBJETO: Contratação de licenças de softwares de design
gráfico, com direito de atualização e suporte conforme especificações e quantidades
constantes no termo de referência, anexo do edital.
Objeto da Contratação: 03 un (licença por 36 meses) Adobe creative cloud vip teams all
apps. Valor unitário R$ 14.155,00. Valor total R$ 42.465,00.
04 un (licença por 36 meses) Autodesk AEC - Architecture. Valor unitário R$ 33.253,13.
Valor total R$ 133.012,52.
02 un (licença por 36 meses) Coreldraw Graphics Suite. Valor unitário R $ 3.520,00. Valor
total R$ 7.040,00.
Fundamento Legal: Vigência: 26/07/2023 a 26/07/2026. Valor Total: R$ 182.517,52. Data
de Assinatura: 26/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 26/07/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023 - UASG 158149 - IF SERTÃO PERNAMBUCANO
/ REITORIA

Número do Contrato: 19/2021.
Nº Processo: 23302.000236/2021-80.
Pregão. Nº 4/2021. Contratante: INST.FED.DE ED.,CIENC.E TEC.DO S.PERNAMBUCANO /
REITORIA. Contratado: 02.545.164/0001-20 - PHM CONSTRUCOES E COMBATE A INCENDIO
LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 19/2021 por mais 12 meses,
contados a partir de 06 de agosto de 2023 a 06 de agosto de 2024 , segundo os ditames
da lei 8.666/93, em conformidade com o art. 57, inc. Ii.
Descrição do objeto : contratação de empresa especializada em manutenção e recarga de
extintores para atender a Reitoria do IF SertãoPE, que serão prestados nas condições
estabelecidas no termo de referência, anexo do edital.
O valor total anual do serviço pago a contratada, após a variação do índice de 3,86%,
calculado com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA / IBGE ,
realizado pelo Departamento de Contabilidade da Reitoria, ajustado pela Coordenação de
Contrato Financeiro, passará de R$ 3.609,96 ( três mil, seiscentos e nove reais e noventa
e seis centavos) para R$ 3.749,17 ( três mil, setecentos e quarenta e nove reais e dezessete
centavos. ), estando nele incluídas todas as despesas necessárias a sua perfeita
execução.
Vigência: 06/08/2023 a 06/08/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.749,17. Data
de Assinatura: 26/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 26/07/2023).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUDESTE DE MINAS GERAIS

EDITAL Nº 38, DE 26 DE JULHO DE 2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUDESTE DE MINAS GERAIS no uso de suas atribuições legais, resolve:

Homologar o resultado final do processo seletivo simplificado, destinado à
contratação de professor substituto, conforme edital 25/2023, publicado no DOU em 03 de
maio de 2023.

Edital nº 25/2023 - Campus Santos Dumont
Área SD01 - Letras: Português/Espanhol - Ampla Concorrência

. Nº Insc. Candidato Nota Total

. 202310520000340 Carla Maria Ferreira Amorim 136.00

. 202310040000408 Heitor Luique Ferreira de Oliveira 107.33

ANDRÉ DINIZ DE OLIVEIRA

EDITAL Nº 39, DE 26 DE JULHO DE 2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUDESTE DE MINAS GERAIS no uso de suas atribuições legais, resolve:

Homologar o resultado final do processo seletivo simplificado, destinado à
contratação de professor substituto, conforme edital 26/2023, publicado no DOU em 03 de
maio de 2023.

Edital nº 26/2023 - Campus Barbacena
Área BC01 - Administração/Gestão Ambiental - Ampla Concorrência

. Nº Insc. Candidato Nota Total

. 202310430000436 Rejane Izabel Lima Corrêa 97.00

. 202310170000424 Helen Rose Pereira 95.00

. 202310640000437 Alan Araújo Peixoto 88.67

. 202310660000395 Cláudio Heleno Pinto da Silva 80.67

. 202310630000412 Maria Fernanda Attademo Furtado 71.00

ANDRÉ DINIZ DE OLIVEIRA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 5/2023 - UASG 158123

Número do Contrato: 51/2021.
Nº Processo: 23232.000560/2021-79.
Contratante: INSTITUTO FED CIENCIA TECNOL SUDESTE MG - CAMPUS MURIAÉ.
Contratado: 05.670.079/0001-81 - SANTA FE SERVICOS LTDA. Objeto: O presente termo de
apostilamento tem como objeto a repactuação unilateral do contrato nº 51/2021 firmado
entre as partes na data de 04/11/2021, nos termos previstos em sua cláusula sexta -
repactuação, em razão das seguintes ocorrências: 1. Alteração dos valores de salários e de
auxílio-alimentação conforme previsto na convenção coletiva de trabalho registrada sob o
nº MG001474/2023; 2. Alteração no valor do auxílio transporte com base no decreto
municipal nº 11.625, de 03 de janeiro de 2023; 3. Alteração de empresa individual de
responsabilidade limitada, com a denominação Santa Fé Serviços Eireli, para a
denominação social Santa Fé Serviços Ltda., em função da transformação automática da
natureza jurídica Eireli para Ltda., conforme artigo 41 da Lei 14.195/21. Vigência:
10/11/2021 a 10/11/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 136.645,76. Data de
Assinatura: 25/07/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 25/07/2023).
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PROJETO 1.pdf PROJETO.pdf ATA E ESTATUT…
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Caraibas Japaratuba anexo vII - BOA TARDE, Venho através deste e-mail solicita o anexo VII DO EDITAL 01/2023 da aquisição publica do instituto federal de educação , ciência e tecnologia de sergipe. 29 de ago.
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chamada publica nº 01/2023 Externa Caixa de entrada ×

qua., 30 de ago., 21:45 (há 13 horas)

para mim

Asegril Associação

Segue a documentação, em anexo , arquivos ZIP, contendo documentos de habilitação e a proposta do grupo formal, sendo oriundo de reforma agrária.

 Att 
                              Joane dos Santos
                               presidente asegril
                                  (79) 99951-6334
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<mylliamore@hotmail.com> qua., 30 de ago., 22:41 (há 12 horas)

para mim

Jamille. Santos

 
 
Enviado do Email para Windows
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ACSA DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR Externa Caixa de entrada ×

<campestrenanet@hotmail.com> 00:40 (há 10 horas)

para mim

antonio rodrigues da costa junior junior costa

SEGUE EM ANEXO DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO DA CHAMADA PUBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR.
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE EMAIL.
ATT
ANTONIO JUNIOR
PRESIDENTE
79 98820-8644
...

[Mensagem cortada]  Exibir toda a mensagem
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 IFS 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente:        ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR - 

ASEGRIL 

2. CNPJ:               45.340.904/0001-02 

3. Endereço:            Tv. HERALDO DA SILVA FRANCO 4. Município/UF:             RIACHUELO /SE 

5- E-mail:           associacaoasegril@gmail.com  6. DDD/Fone:       (79) 99951-6334 7. CEP: 49.130-000 

8- Nº CAF Jurídica:    SE122022.03.000000178CAF 9.Banco:   10.Agência Corrente:  11.Conta Nº da Conta:   

 

12.Nº de Associados:        

19 

13.Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006:     

19 

14.Nº de Associados com DAP Física.                               

19 

15. Nome do representante legal:                                JOANE DOS SANTOS 16.CPF:         071.285.655-23 17.DDD/Fone (79) 99951-6334 

 

 

 

18.Endereço:                                        Assentamento Marcelo Deda, Lt 107, Zona Rural  

19. Município/UF:               Malhador / SE 

JOANE DOS 
SANTOS:07128565523

Assinado de forma digital por 
JOANE DOS SANTOS:07128565523 
Dados: 2023.08.30 21:29:00 -03'00'
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II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 

2. IFS REITORIA 

2.CNPJ: 

10.728.444/0001-00 

3.Município/UF 

ARACAJU / SE 

4. Endereço                 AV. JORGE AMADO, Nº 1551, LOT. GARCIA, B JARDINS, ARACAJU - SE 5.DDD/Fone  

6. Nome do representante e e-mail:               MAGª REITORA RUTH SALES GAMA DE ANDRADE 

                                                 

7.CPF 532.897.305-49 

 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

ITEM 

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço de Aquisição* 5. 

Cronograma de Entrega 

dos produtos será 

estabelecido pela 

secretária de educação 

do município e 

executado até 31 de 

dezembro de 2023.  

 

 

4.1. Unitário R$ 

 

4.2. Total R$ 

01 ABÓBORA KG 720 4,25 
3060 

02 ALHO KG 120 22,86 2743,20 

03 ALFACE CRESPA MÇ 1200 1,90 2280 

04 BANANA PRATA KG 960 5,28 5068,8 

05 BATATA INGLESA KG 1200                 5,56 6672 

06 CEBOLINHA MÇ 600 1,41 846 

07 CENOURA KG 480 3,89 1867,2 

JOANE DOS 
SANTOS:07128565523

Assinado de forma digital por 
JOANE DOS SANTOS:07128565523 
Dados: 2023.08.30 21:29:18 -03'00'
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08 COENTRO MÇ 600 2,33 1398 

09 CEBOLA BRANCA KG 960 5,80 5568 

10 COUVE MÇ 600 1,30 780 

11 CHUCHU KG 480 3,42 1641,6 

12 FARINHA MANDIOCA KG 1200 6,12 7344 

13 INHAME KG 960 9,35 8976 

14 MACAXEIRA  KG 960 5,10 4896 

15 MAMÃO KG 480 5,23 2510,4 

16 MELANCIA KG 1440 4,43 6379,2 

17 MELÃO KG 720 4,66 3355,2 

18 MILHO VERDE UND 600 1,99 1194 

20 PIMENTA CHEIRO KG 60 15,00 900 

21 PIMENTÃO VERDE KG 480 5,66 2716,8 

22 QUIABO KG 120 6,83 819,6 

23 REPOLHO KG 960 5,26 5049,6 

24 TANGERINA KG 1920 13,26 25459,2 

25 TOMATE KG 1000 5,78 5780 

    TOTAL: 107.304,80 

JOANE DOS 
SANTOS:0712856552
3

Assinado de forma digital por 
JOANE DOS 
SANTOS:07128565523 
Dados: 2023.08.30 21:29:32 -03'00'
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OBS: * Preço publicado no Edital n° 01/2023 / Pref. IFS (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 

Local e Data:   Riachuelo/SE – 30 de agosto de 2023 

Local e Data:  

 

Riachuelo/SE   

30 de agosto de 2023 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

JOANE DOS SANTOS 

 

 

Fone/E-mail:  99951-6334 

associacaoasegril@gmail.com 

JOANE DOS 
SANTOS:071285655
23

Assinado de forma digital por 
JOANE DOS 
SANTOS:07128565523 
Dados: 2023.08.30 21:29:44 
-03'00'
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30/08/2023, 20:25 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.340.904/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/02/2022

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASEGRIL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
TV HERALDO DA SILVA FRANCO

NÚMERO
25

COMPLEMENTO
********

 
CEP
49.130-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
RIACHUELO

UF
SE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ASSOCIACAOASEGRIL@GMAIL.COM

TELEFONE
(79) 9951-6334

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/02/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/08/2023 às 20:24:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (31/08/2023 às 09:16) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 45.340.904/0001-02.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64F0.84B9.3144.5217 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 31/08/2023 as 09:16:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=64F0.84B9.3144.5217&cpfCnpj=45340904000102


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N.  383588 / 2023

          Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida 
via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidão Emitida  em 30/08/2023 , válida até 29/09/2023  e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

                                     Autenticação:  20230830D8ZW9P                                                 

         Inscrição Estadual: 271832630

         Razão Social: ASSOCIACAO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR

         CNPJ: 45340904000102 

         Natureza Jurídica: ASSOCIACAO PRIVADA

         Atividade Econômica: ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

         Endereço: TRAVESSA HERALDO DA SILVA FRANCO  25 , CENTRO - RIACHUELO CEP: 49130000

30/08/2023 1/1

Projeto de Venda e Habilitação - ASEGRIL (0308306)         SEI 23289.000373/2023-00 / pg. 200



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR
CNPJ: 45.340.904/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:00:53 do dia 17/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/02/2024.
Código de controle da certidão: 7072.D004.33EE.CC7A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Projeto de Venda e Habilitação - ASEGRIL (0308306)         SEI 23289.000373/2023-00 / pg. 201



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N.  384070 / 2023

          Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida 
via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidão Emitida  em 31/08/2023 , válida até 30/09/2023  e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

                                     Autenticação:  20230831D918X6                                                 

         Inscrição Estadual: 271832630

         Razão Social: ASSOCIACAO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR

         CNPJ: 45340904000102 

         Natureza Jurídica: ASSOCIACAO PRIVADA

         Atividade Econômica: ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

         Endereço: TRAVESSA HERALDO DA SILVA FRANCO  25 , CENTRO - RIACHUELO CEP: 49130000

31/08/2023 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR
CNPJ: 45.340.904/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:02:18 do dia 23/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/02/2024.
Código de controle da certidão: 29D3.11A5.365F.8F66
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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30/08/2023, 20:16 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=0qIu-jEdk7uLgKnFJBD9LfTkUChOO4x9T-i1IyZB.crjpcapllx207_sicrf_i… 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 45.340.904/0001-02
Razão

Social: ASSOCIACAO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR

Endereço: TV HERALDO DA SILVA FRANCO 25 / CENTRO / RIACHUELO / SE / 49130-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/08/2023 a 12/09/2023

Certificação Número: 2023081421060366973464

Informação obtida em 30/08/2023 20:16:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

31/08/2023 09:15:07Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ASSOCIACAO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR
CNPJ: 45.340.904/0001-02

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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          ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR - 

ASEGRIL 
            Travessa Heraldo da Silva Franco, n° 25, Bairro Centro, CEP 49.130-000 

Riachuelo/SE 
CNPJ: 45.340.904/0001-02 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA  

(CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 IFS) 

 

 

 

 

Eu, Joane dos Santos representante da ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DA 

AGRICULTURA FAMILIAR – ASEGRIL, com CNPJ nº 

45.340.904/0001-02 e CAF Jurídica nº SE122022.03.000000178CAF 

declaro, para fins de participação na Chamada Pública n° 01/2023 / IFS, em 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os 

gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda são oriundos de 

produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem 

esta cooperativa. 

 

 

RIACHUELO / SE, 30 de agosto 2023. 

 

 

 

_____________________________________ 

JOANE DOS SANTOS 

Presidenta ASEGRIL 

JOANE DOS 
SANTOS:071285655
23

Assinado de forma digital por 
JOANE DOS SANTOS:07128565523 
Dados: 2023.08.30 20:37:22 -03'00'
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30/08/2023, 20:14 : SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe

https://security.sefaz.se.gov.br/portal/print.jsp?AppName=SIC&TransId=T24162&Option=process&token=RBkiBT05AarWQZ32G7RfyACC 1/1

 

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 383589/2023

Inscrição Estadual: 27.183.263-0    
Razão Social: ASSOCIACAO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR    
CNPJ: 45.340.904/0001-02    
Natureza Jurídica: ASSOCIACAO PRIVADA    
Atividade Econômica: ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS    
Endereço: TRAVESSA HERALDO DA SILVA FRANCO 25    

CENTRO - RIACHUELO CEP: 49130000    

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular com
os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento.

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria Nº.790, de 29/05/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir
da emissão.

A presente declaração de recolhimento, emitida em 30/08/2023 20:14:01, é válida até 29/09/2023 e deve ser
conferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 30 de Agosto de 2023

Autenticação:20230830D90YKB

Copyright © 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000
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          ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR - 

ASEGRIL 
            Travessa Heraldo da Silva Franco, n° 25, Bairro Centro, CEP 49.130-000 

Riachuelo/SE 
CNPJ: 45.340.904/0001-02 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS 

 

 

A ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR – 

ASEGRIL, com sede Tv. Heraldo da Silva Franco, N°25, Centro, 

Riachuelo/SE, CNPJ: 45.340.904/0001-02, CAF jurídica nº 

SE122022.03.000000178 CAF, neste ato    representado por JOANE DOS 

SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG n° 2.914.041-2 ssp/se, 

CPF nº 071.285.655-23, nos termos do  Estatuto Social, DECLARA que se 

responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros 

alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural    que 

compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ÓRGÃO-COMPRADOR 

referente à sua produção, considerando os dispositivos da Resolução Nº 

21/2021/FNDE e demais documentos normativos, no que couber. 

 

 

 

RIACHUELO / SE, 30 de agosto de 2023.  

 

 

 

_____________________________________ 

JOANE DOS SANTOS 

Presidenta ASEGRIL 

JOANE DOS 
SANTOS:07128565523

Assinado de forma digital por 
JOANE DOS SANTOS:07128565523 
Dados: 2023.08.30 20:41:48 -03'00'
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Relatório da Comissão Especial para Compra de Alimentos da Agricultura Familiar

No dia 31 de agosto de 2023, às 09h:00min, ocorreu a abertura da Chamada Pública

01/2023 para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, em ambiente virtual, na página do IFS no Youtube, cuja

transmissão está disponível no link https://www.youtube.com/watch?v=DibFwzDXfhw. A

Comissão Especial para compra de Alimentos da Agricultura Familiar foi instituída pela

Portaria nº 1663, de 15 de Junho de 2023, sendo presidida pelo servidor Valdemar Alves da

Costa Neto, juntamente com demais presentes Clara de Assis Dantas Brito, Karine Lessa

Dantas Cerqueira e Lorena de Souza Silva Medeiros.

As propostas e documentos de habilitação foram recebidos exclusivamente pelo

e-mail chamada.publica@academico.ifs.edu.br, com prazo até 30/08/2023 às 22h00. Foram

recebidas 04 (quatro) propostas de vendas, a saber:

RAZÃO SOCIAL CNPJ MUNICÍPIO
DATA E HORÁRIO DE
RECEBIMENTO DA

PROPOSTA
Coop. Mista dos Agricultores
Familiares e da Reforma Agrária do
Vale do Cotinguiba (COOPERVALE)

29.684.094/0001-47
Divina

Pastora/SE
29/08/2023 às
20h26min

Associação de desenvolvimento
agropecuária do Povoado Juerana e
Adjacências

07.807.434/0001-47
Lagarto/SE

30/08/2023 às
22h41min

Associação Sergipana da Agricultura
familiar (ASEGRIL)

45.340.904/0001-02 Riachuelo/SE 30/08/2023 às
21h45min

Associação Comunitária Santo Antônio
32.741.035/0001-78 Riachão do

Dantas/SE
31/08/2023 às
00h40min

As propostas da Associação de desenvolvimento agropecuária do Povoado Juerana

e Adjacências e da Associação Comunitária Santo Antônio foram desclassificadas por envio

fora do prazo estabelecido no edital. A comissão, então, analisou as demais propostas.

Foram obedecidos os critérios de seleção estabelecidos pelo artigo 35 da resolução

nº 06 de 08 de maio de 2020, do Fundo nacional de Desenvolvimento da Educação,

conforme quadro abaixo:
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TABELA DE PRIODADES CONFORME ART. 35 DA RESOLUÇÃO FNDE 06/2020

ASEGRIL COOPERVALE

LOCAL DE CARACTERIZAÇÃO RIACHUELO DIVINA PASTORA

§ 3º do art. 35 -Entre os grupos de projetos, deve ser observada a
seguinte ordem de prioridade para seleção:
I -o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os
demais grupos;

_ _

II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica
Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária,
o do estado e o do País;

- _

III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica
Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país;

X X

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. _ _

§ 4º do art. 35 - Ordem de prioridade para seleção:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais
indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade
entre estes.

X X

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados
Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma
agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a
composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais
um) dos cooperados/associados das organizações produtivas
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);

- -

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da
reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em
referência ao disposto no § 4º inciso I deste artigo, têm prioridade
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da
reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de
associados/cooperados.

100% 94,44%

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como
orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o
Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os
Fornecedores Individuais, e estes, sobre Cooperativas Centrais da
Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias
do MAPA que regulamentam a DAP);
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TABELA DE PRIODADES CONFORME ART. 35 DA RESOLUÇÃO FNDE 06/2020

ASEGRIL COOPERVALE

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao
disposto no § 4º inciso III deste artigo, têm prioridade organizações
produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/
cooperados, conforme DAP Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou,
em havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no
fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações
finalistas.

Após cumpridos todos os parâmetros estabelecidos no art. 35, a ASEGRIL teve

prioridade sobre a COOPERVALE, sendo seu projeto aceito e habilitado para todos os itens,

exceto o item 19 (pão de macaxeira 70g) por não ser contemplado no projeto de venda. Para

este item, a COOPERVALE também não ofertou proposta.

Sendo assim, foi declarada vencedora a Associação Sergipana da Agricultura

familiar (ASEGRIL) para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16,

17, 18, 20, 21, 22, 23, 24 e 25 na sua quantidade total.

Conforme item 9.3 do edital, fica aberto o prazo para interposição de recurso até as

16:00hs do dia 01/09/2023, através do e-mail: chamada.publica@academico.ifs.edu.br .

Valdemar Alves da Costa Neto Clara de Assis Dantas Brito
Presidente Membro da Comissão

Karine Lessa Dantas Cerqueira Lorena de Souza Silva Medeiros
Membro da Comissão Membro da Comissão
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Chamada Publica <chamada.publica@academico.ifs.edu.br>

Resultado da Chamada Pública n.º 01/2023.
1 mensagem

Chamada Publica <chamada.publica@academico.ifs.edu.br> 31 de agosto de 2023 às 12:10
Para: licitacoes@ifs.edu.br
Cco: coopervale.se@gmail.com, Asegril Associação <associacaoasegril@gmail.com>, mylliamore@hotmail.com,
campestrenanet@hotmail.com

Boa tarde,

Segue em anexo Relatório da Comissão Especial para Compra de Alimentos da Agricultura Familiar com resultado
da Chamada Pública n.º 01/2023 para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural.

O resultado e link da transmissão ao vivo foi divulgado no site do IFS através do link:
http://www.ifs.edu.br/diretoria-licitacoes-e-contratos-proad/pregoes/2023/10991-chamada-publica-01-2023-aquisicao-
de-alimentos-pnae.html

Ressaltamos que de acordo com o Edital: "9.3. Após a publicação do julgamento referente ao credenciamento, em
31/08/2023, o interessado poderá interpor recurso até às 16:00h do dia 01/09/2023, enviando tal recurso através do
e-mail: chamada.pública@academico.ifs.edu.br. O recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão
impugná-lo no prazo de 24h (vinte e quatro) horas."

Atenciosamente,

Karine Lessa Dantas
Membro da comissão

Relatório da Comissão Especial.pdf
2816K
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ENC: Solicitação de publicação da Adjudicação e Homologação da Chamada Pública
para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar

Departamento de Licitações
Ter, 05/09/2023 10:23

Para:Karine Lessa Dantas <karine.dantas@ifs.edu.br>
Cc:Diretoria de Licitações e Contratos <dlc@ifs.edu.br>

1 anexos (1 MB)
2023.09.05 - DOU_Seção 3_Aviso de Homologação e Adjudicação Chamada Pública 01_2023_pág 53.pdf;

Prezada Karine, bom dia!

Segue comprovante da homologação da Chamada Pública nº 01/2023 publicada, para constar no
processo e dar continuidade. 

-- 
Atenciosamente, 
 
Clara de Assis Dantas Brito 
DEL / Reitoria - Tel: (79) 3711-1884 

De: Renata Karla Poderoso Moura <renata.poderoso@ifs.edu.br>
Enviado: terça-feira, 5 de setembro de 2023 09:36
Para: Departamento de Licitações <licitacoes@ifs.edu.br>
Cc: Reitoria reitoria <reitoria@ifs.edu.br>
Assunto: RE: Solicitação de publicação da Adjudicação e Homologação da Chamada Pública para Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
 
Prezada Clara, bom dia!

Segue em anexo o Aviso de homologação e adjudicação da Chamada Pública nº 01/2023 publicado
no DOU de 05/09/2023, conforme solicitado.

Atte.,

De: Reitoria reitoria <reitoria@ifs.edu.br>
Enviado: segunda-feira, 4 de setembro de 2023 11:45
Para: Renata Karla Poderoso Moura <renata.poderoso@ifs.edu.br>
Assunto: ENC: Solicitação de publicação da Adjudicação e Homologação da Chamada Pública para Aquisição
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
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Prezada Renata,

Segue e-mail para publicação no DOU.

Cordialmente,

Marta Barbosa Ferreira Cavalcante
CHEFE DE GABINETE - Reitoria
Instituto Federal de Sergipe - IFS
Tel. (79) 3711-1402 / (79) 9 8805-8728
www.ifs.edu.br

De: Departamento de Licitações <licitacoes@ifs.edu.br>
Enviado: segunda-feira, 4 de setembro de 2023 11:08
Para: Reitoria reitoria <reitoria@ifs.edu.br>
Cc: Karine Lessa Dantas <karine.dantas@ifs.edu.br>; Diretoria de Licitações e Contratos <dlc@ifs.edu.br>
Assunto: ENC: Solicitação de publicação da Adjudicação e Homologação da Chamada Pública para Aquisição
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
 
Prezada Marta, bom dia!

Solicito a publicação da homologação da Chamada Pública nº 01/2023, conforme texto em anexo, no
DOU para darmos continuidade à dispensa de licitação.

-- 
Atenciosamente, 
 
Clara de Assis Dantas Brito 
DEL / Reitoria - Tel: (79) 3711-1884 

De: Karine Lessa Dantas <karine.dantas@ifs.edu.br>
Enviado: segunda-feira, 4 de setembro de 2023 09:25
Para: Departamento de Licitações <licitacoes@ifs.edu.br>
Assunto: Solicitação de publicação da Adjudicação e Homologação da Chamada Pública para Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
 
Prezada, bom dia.

Após finalização da Chamada Pública nº 01/2023 destinada à aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, solicito a
publicação do aviso de Adjudicação e Homologação no Diário Oficial da União - DOU, conforme
termo em anexo.

Atenciosamente,
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Karine Lessa Dantas
Divisão de Licitações do Campus São Cristóvão.
Tel: (79) 3711-1868 / www.ifs.edu.br
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10270/2023 - UASG 158154

Nº Processo: 2330600647220231 . Objeto: Aquisição de material de consumo - motor para
cortadora metalográfica de cortes gerais do campus, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no termo de referência Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa:
Aquisição de baixo valor e necessidade de entrega imediata Declaração de Dispensa em
01/09/2023. CRISTIANE SIMAO. Diretora de Administração. Ratificação em 01/09/2023.
ALBERTO AKIO SHIGA. Diretor Geral do Campus São Paulo. Valor Global: R$ 3.500,00. CNPJ
CONTRATADA : 12.849.965/0001-32 ALCRISA COMERCIO DE MAQUINAS E LOCACOES
LTDA .

(SIDEC - 04/09/2023) 158154-26439-2023NE000298

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2023 - UASG 158566

Número do Contrato: 1566/2019.
Nº Processo: 23437.000095/2019-55.
Contratante: IFSP - CAMPUS SUZANO. Contratado: 09.274.298/0001-00 - LINKDATA LTDA.
Objeto: Reajuste do contrato com base nas planilhas de custos, demonstrativas do impacto
da nova convenção coletiva 2023-2023 e no ipca acumulado de maio/2023 e considerando-
se as disposições contidas na cláusula 6ª do contrato ora apostilado, e na instrução
normativa seges/mpog nº 05, de 26/05/2017. Vigência: 27/05/2019 a 26/05/2024. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 209.692,68. Data de Assinatura: 31/08/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 31/08/2023).

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 4/2023 - UASG 158154

Nº Processo: 23305015669202371. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica
especializada na prestação do serviço de Construção Civil para a obra de Reforma e
Ampliação do Campus Rio Claro do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
São Paulo - IFSP, incluindo todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra, necessários à
execução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos. Local execução: Rua 11, nº 2533 - Zona Central - Rio Claro/SP - CEP 13500-240..
Total de Itens Licitados: 1. Edital: 05/09/2023 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Rua Pedro Vicente, 625 a Caninde, - São Paulo/SP ou
https://www.gov.br/compras/edital/158154-3-00004-2023. Entrega das Propostas:
05/10/2023 às 14h00. Endereço: Rua Pedro Vicente, 625 a Caninde, - São Paulo/SP.

NELSON LISBOA JUNIOR
Presidente da Comissão Permanente de Licitações - Ifsp

(SIASGnet - 04/09/2023) 158154-26934-2023NE000298

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 5/2023 - UASG 158154

Nº Processo: 23307001290202364. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica
especializada na prestação do serviço de Reforma Geral e construção de Caixa D'Água no
Campus Cubatão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo -
IFSP, incluindo todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra, necessários à execução,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Local
execução: Rua Maria Cristina, 50 - Jardim Casqueiro - Cubatão/SP - CEP 11533-160.. Total
de Itens Licitados: 1. Edital: 05/09/2023 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Rua Pedro Vicente, 625 a Caninde, - São Paulo/SP ou
https://www.gov.br/compras/edital/158154-3-00005-2023. Entrega das Propostas:
06/10/2023 às 10h00. Endereço: Rua Pedro Vicente, 625 a Caninde, - São Paulo/SP.

NELSON LISBOA JUNIOR
Presidente da Comissão Permanente de Licitações - Ifsp

(SIASGnet - 04/09/2023) 158154-26934-2023NE000298

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12349/2023 - UASG 158154

Nº Processo: 23310001253202305. Objeto: Aquisição de materiais permanentes
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e
anexos. . Total de Itens Licitados: 5. Edital: 05/09/2023 das 09h00 às 17h00. Endereço: Av:
Bahia, 1739, Indaiá - Caraguatatuba/SP ou https://www.gov.br/compras/edital/158154-5-
12349-2023. Entrega das Propostas: a partir de 05/09/2023 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 20/09/2023 às 10h00 no site
www.gov.br/compras.

GABRIELA MARTINS DOS SANTOS
Diretora Adjunta de Administração

(SIASGnet - 04/09/2023) 158154-26439-2023NE000298

CAMPUS SERTÃOZINHO
EXTRATO DE CARTA CONTRATO Nº 11331/2023 - UASG 158331

Nº Processo: 23309.001843/2023-69.
Dispensa Nº 1331/2023. Contratante: IFSP - CAMPUS SERTAOZINHO.
Contratado: 18.265.906/0001-01 - BIOFORTE FRANCA SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA .
Objeto: Contratação de serviços de desinsezação (combater e controlar insetos, como:
baratas, traças, aranhas, formigas e escorpiões), desrazação e descupinização; e limpeza e
desinfecção de caixas d'água, sem dedicação exclusiva de mão de obra, com o
fornecimento de todos os materiais e equipamentos indispensáveis à plena execução dos
serviços, com a finalidade de atender às necessidades do ifsp - campus sertãozinho,
conforme condições, quandades e exigências estabelecidas no termo de referência e seus
anexos.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: II. Vigência: 01/09/2023 a
31/08/2024. Valor Total: R$ 10.400,00. Data de Assinatura: 01/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 04/09/2023).

CÂMPUS MATÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2023 - UASG 158711

Nº Processo: 23434.000758/2023-48.
Pregão Nº 12711/2023. Contratante: IFSP - CAMPUS MATAO.
Contratado: 72.255.185/0001-96 - WIELGANCZUK & MELLO SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA.. Objeto: Instalação de sistema de exaustão em almoxarifado
químico e coifa para duas muflas..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência:
25/08/2023 a 24/08/2024. Valor Total: R$ 43.400,00. Data de Assinatura:
25/08/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 04/09/2023).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 19/2023

Retificação: O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe,
por intermédio de sua pregoeira, torna público que o Pregão Eletrônico nº19/2023, cujo
objeto é Aquisição deágua mineralpara atender as demandas da do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologiade Sergipe- Reitoria, seus anxos I e II, e seuscampi teve
como vencedoras as empresas: MOEMA MARY FONSECA DANTAS EFREM DE LIMA, CNPJ
04.211.300/0001-70, com valor global de R$ 92.845,00; itens fracassados:
7,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25.

DIANA INGRID PORTO FONTES CANUTO
Pregoeira

(SIDEC - 04/09/2023) 158134-26423-2023NE999999

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2023

A Reitora do Instituto Federal de Sergipe, no uso de suas competências, nos termos
da Resolução 06 de 08 de maio de 2020, e considerando a realização da Chamada Pública n°
01/2023, cujo objeto é a "aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural", vem por meio deste adjudicar e homologar a
Instituição selecionada conforme resultado da análise dos projetos de vendas e documentos de
habilitação procedidos pela Comissão Julgadora, conforme seguem:

ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR - ASEGRIL do Município de
Riachuelo/SE - CNPJ: 45.340.904/0001-02.

DESCRIÇÃO DOS ITENS:
- Item 1 - Abóbora tipo moranga, valor total R$ 3.060,00.
- Item 2 - Alho "in natura", valor total R$ 2.743,20.
- Item 3 - Alface crespa "in natura", valor total R$ 2.280,00.
- Item 4 - Banana prata, valor total R$ 5.068,80.
- Item 5 - Batata inglesa, valor total R$ 6.672,00.
- Item 6 - Cebolinha, maço, valor total R$ 846,00.
- Item 7 - Cenoura, valor total R$ 1.867,20.
- Item 8 - Coentro, maço, valor total R$ 1.398,00.
- Item 9 - Cebola branca, valor total R$ 5.568,00.
- Item 10 - Couve manteiga, valor total R$ 780,00.
- Item 11 - Chuchu, valor total R$ 1.641,60.
- Item 12 - Farinha de mandioca tipo 1, valor total R$ 7.344,00.
- Item 13 - Inhame, valor total R$ 8.976,00.
- Item 14 - Macaxeira "in natura", valor total R$ 4.896,00.
- Item 15 - Mamão formosa "in natura", valor total R$ 2.510,40.
- Item 16 - Melancia, valor total R$ 6.379,20.
- Item 17 - Melão nacional, valor total R$ 3.355,20.
- Item 18 - Milho verde "in natura", valor total R$ 1.194,00.
- Item 20 - Pimenta de cheiro "in natura", valor total R$ 900,00.
- Item 21 - Pimentão verde, valor total R$ 2.716,80.
- Item 22 - Quiabo verde, valor total R$ 819,60.
- Item 23 - Repolho, valor total R$ 5.049,60.
- Item 24 - Tangerina, valor total R$ 25.459,20
- Item 25 - Tomate, valor total R$ 5.780,00.
VALOR GLOBAL: R$ 107.304,80

ALYSSON SANTOS BARRETO
Substituto

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2023 - UASG 158134

Número do Contrato: 10/2019.
Nº Processo: 23060.002608/2019-88.
Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE. Contratado: 61.198.164/0001-60
- PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Objeto: Reajustar o valor global,
conforme estipulado na cláusula sétima do contrato nº 10/2019 (ratificado na cláusula
terceira do termo aditivo 03) e no item 19 do termo de referência do pregão por sistema
de registrode preços nº 03/2019, que elege o ipca (índice de preços ao consumidor amplo)
como índice oficial de reajuste desse contrato.. Vigência: 02/12/2019 a 02/12/2023. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 15.062,91. Data de Assinatura: 04/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 04/09/2023).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUDESTE DE MINAS GERAIS

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 158123

Número do Contrato: 85/2022.
Nº Processo: 23773.000538/2022-92.
Pregão. Nº 4/2022. Contratante: INSTITUTO FED CIENCIA TECNOL SUDESTE MG.
Contratado: 12.039.966/0001-11 - LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA .
Objeto: Prorrogação, por mais 12 meses, do prazo de vigência do contrato no 85/2022,
serviços continuados de gerenciamento e manutenção preventiva e corretiva com
fornecimento de peças por meio de rede credenciada, utilizando tecnologia da informação,
a fim de atender às necessidades dos veículos pertencentes ao IF SUDESTE MG - CAMPUS
MANHUAÇU. Vigência: 03/10/2023 a 03/10/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
32.000,00. Data de Assinatura: 01/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 01/09/2023).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUL DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 158305

Número do Contrato: 7/2018.
Nº Processo: 23344.000028/2018-99.
Pregão. Nº 1/2018. Contratante: IFSULDEMINAS - CAMPUS INCONFIDENTES. Contratado:
14.339.328/0001-41 - ATRATIVA SERVICE LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do
contrato nº 07/2018, por 120 (cento e vinte) dias, em caráter excepcional, contemplando-
se nesta ocasião, o período de 07/09/2023 a 07/01/2024, nos termos do art. 57, II e §4º,
da lei nº 8.666, de 1993. Valor atualizado do Contrato para o período é de: R$ 196.392,88.
Data de Assinatura: 29/08/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 29/08/2023).

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 9/2023 - UASG 158137

Nº Processo: 23346.000617/2023-14. Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUL
DE MG. Contratado: 42.384.215/0001-01 - MARCO BERTOLOT LTDA.. Objeto: Fica rescindido
amigavemente, a parfr da data de assinatura do presente termo, o contrato nº 09/2023,
celebrado entre o instituto federal de educação, ciência e tecnologia do sul de minas -
campus muzambinho e a empresa marco bertolot ltda, cujo objeto é "eventual contratação
de empresa especializada em reforma de telhados, incluindo materiais e serviço, conforme
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE (DISPENSA OU  INEXIGIBILIDADE)

                                                 

COMUNICAÇÃO DE  DISPENSA

 

Vimos comunicar a conclusão da realização da Chamada Pública 01/2022 (fase externa) e solicitar
autorização e ratificação para o lançamento da Dispensa de licitação nº 13.2023 conforme termo abaixo. 
 

 

Valdemar Alves da Costa Neto

Diretor de Licitações e Contratos

 

                              

 TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

 

Autorizo e Ratifico o lançamento da dispensa de licitação nº 13/2023 referente a Chamada Pública
01.2023, em favor da instituição selecionada conforme Relatório da Comissão Especial, cujo o objeto
descrito neste processo, tombado sob o nº 23289.000373/2023-00, está em consonância com o art. 14,
§1º da Lei nº 11.947/09 e com a Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

Ruth Sales Gama de Andrade

Reitora

 

 

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ALVES DA COSTA NETO, Diretor(a), em
05/09/2023, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por ALYSSON SANTOS BARRETO, Reitor(a) Substituto(a), em
05/09/2023, às 19:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0310876 e o
código CRC 4E4DE75C.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0310876
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Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Esta consulta reflete a compra tal como foi encerrada.

Órgão UASG Responsável
26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE SERGIPE 158134 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE

Modalidade de Compra Nº da Compra Lei Artigo Inciso
Dispensa de Licitação 00013/2023 Lei nº 14.133/2021 Art. 75º IV, e

Compra Com Disputa Id contratação PNCP
Não 10728444000100-1-000020/2023

Percentual de enquadramento da instituição   
10   %   

Nº do Processo Valor Total da Compra (R$) Quant. Informada de Itens Itens Incluídos Itens Cancelados
23289.000373/2023 107.304,80 24 24 0

Objeto

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

Fundamento Legal

Art. 14 da Lei nº 11.947 de 16/06/2009

Justificativa da Compra sem Licitação

Atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

Autoridade Competente
CPF do Responsável Nome Função

532.897.305-49 RUTH SALES GAMA DE ANDRADE Reitora

Condições da Aquisição ou Contratação

Origem do Anexo Situação Atual da Compra Data e Hora da Transferência CPF do Usuário que Transferiu Anexo
Dispensa Encerrada 06/09/2023 às 12:24 010.318.115-67 Download

Informações Adicionais da Compra
Data/Hora do Encerramento CPF do Responsável pelo Encerramento
06/09/2023  às 12:28 010.318.115-67

Itens  Nova Pesquisa de Compras

Documento - Cadastro da Dispensa Eletrônica 13/2023 (0311921)         SEI 23289.000373/2023-00 / pg. 232

http://www.serpro.gov.br/
javascript:downloadAnexo('1553084');


06/09/2023, 12:32 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/10728444000100/2023/20 1/1

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 06/09/2023

Objeto:

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

Informação complementar:

Atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

   Editais

Ato de Contratação Direta nº 00013/2023
Acessar Contratação

Local: Aracaju/SE Órgão: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE Unidade compradora: 158134 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE

Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, IV, e Tipo: Ato de Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 06/09/2023 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 10728444000100-1-000020/2023 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 107.304,80

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 107.304,80

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-5 de 24 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalharc

 

1 Legume In Natura 720 R$ 4,25 R$ 3.060,00 

2 Condimento 120 R$ 22,86 R$ 2.743,20 

3 Verdura In Natura 1200 R$ 1,90 R$ 2.280,00 

4 Fruta 960 R$ 5,28 R$ 5.068,80 

5 Legume In Natura 1200 R$ 5,56 R$ 6.672,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas  Entrar
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Chamada Publica <chamada.publica@academico.ifs.edu.br>

Solicitação de cadastro no SICAF
1 mensagem

Chamada Publica <chamada.publica@academico.ifs.edu.br> 6 de setembro de 2023 às 11:44
Para: Asegril Associação <associacaoasegril@gmail.com>

Prezados, bom dia.

Para contratação da sua proposta vencedora da Chamada Pública 01/2023 (aquisição de gêneros
alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do empreendedor Familiar Rural), informamos que
será necessário realizar cadastro no SICAF.

A contratação será realizada através de dispensa de licitação, com pagamento através de nota de
empenho, e, para tanto, torna-se necessário que a empresa seja cadastrada no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 
O cadastro é gratuito e pode ser realizado diretamente no site https://www.gov.br/pt-br/servicos/cadastrar-
se-como-fornecedor-da-administracao-publica.

Solicito urgência na realização deste cadastro pois é crucial para assinatura do contrato e empenho do
valor.

Atenciosamente,

Karine Lessa Dantas
Membro da comissão
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.340.904/0001-02
Razão Social: ASSOCIACAO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Nome Fantasia: ASEGRIL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/09/2024
Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 19/02/2024
FGTS 01/10/2023
Trabalhista Validade: 05/03/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/10/2023
Receita Municipal Validade: 01/10/2023

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/09/2023 10:46 de
CPF: 010.318.115-67      Nome: KARINE LESSA DANTAS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/09/2023 10:47:27Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ASSOCIACAO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR
CNPJ: 45.340.904/0001-02

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

ASSESSORIA DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

Despacho nº 0312799/2023/ASDLSC - REI/DSC - REI/DEL - REI/DLC - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

À DEL,

 

Trata-se do processo de Chamada Pública nº 01/2023. Após finalização dos procedimentos
licitatórios, com a publicação da dispensa de licitação nº 13/2023, segue processo para arquivamento.

 

Atenciosamente,

 

Karine Lessa Dantas Cerqueira

Membro da Comissão

Documento assinado eletronicamente por KARINE LESSA DANTAS, Assessor(a), em 11/09/2023, às
11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0312799 e o
código CRC 115B8D27.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0312799
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ELETRÔNICO

Encerro o presente processo pela(s) seguinte(s) razão(ões): Chamada Pública concluída

Documento assinado eletronicamente por CLARA DE ASSIS DANTAS BRITO, Chefe, em 11/09/2023, às
13:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0313058 e o
código CRC 8EAB934F.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0313058
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0330151/2023/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

Prezado Diretor da DICOF,

 

Solicito emissão de empenho com recursos oriundos do PNAE, num total de R$:
107.304,80 (cento e sete mil, trezentos e quatro reais e oitenta centavos), conforme itens,
quantitativos e valores constantes na Minuta de Contrato constante neste processo (Id. 0330009).

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
09/10/2023, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0330151 e o
código CRC 8ECE6E81.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0330151
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0331400/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

 

À CGO, para empenhar a despesa, conforme a dispensa de licitação 13/2023 ( 0311921). 

O credito foi detalhado pela 2023ND000531 ( 0263804).

 

Documento assinado eletronicamente por CELSO TAVARES DOS SANTOS, Diretor(a), em 10/10/2023,
às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0331400 e o
código CRC C60CB2EC.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0331400
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01977597505Usuário:

11/10/2023 09:08:52Data e hora da consulta:

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN
CPF/CNPJ: Título: Situação

ASSOCIACAO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR Adimplente45340904
Total de Registros

Há até 30 dias:
Há mais de 30 dias:

0

Data/Hora de InclusãoCódigo Credor

* Registros incluídos há até 30 dias.

1  de     1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.340.904/0001-02
Razão Social: ASSOCIACAO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Nome Fantasia: ASEGRIL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/09/2024
Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 19/02/2024
FGTS 20/10/2023
Trabalhista Validade: 05/03/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/10/2023 (*)
Receita Municipal Validade: 01/10/2023 (*)

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/10/2023 08:00 de
CPF: 019.775.975-05      Nome: MIKE ANDRADE CAMPOS LIMA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N.  496037 / 2023

          Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. Certidão emitida 
via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão.

Certidão Emitida  em 11/10/2023 , válida até 10/11/2023  e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

                                     Autenticação:  20231011DYBXH4                                                 

         Inscrição Estadual: 271832630

         Razão Social: ASSOCIACAO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR

         CNPJ: 45340904000102 

         Natureza Jurídica: ASSOCIACAO PRIVADA

         Atividade Econômica: ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

         Endereço: TRAVESSA HERALDO DA SILVA FRANCO  25 , CENTRO - RIACHUELO CEP: 49130000

11/10/2023 1/1
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Aracaju, 11 de Outubro de 2023
Nº. 202300459702

45.340.904/0001-02

Em  cumprimento  à  solicitação  do  requerente,  que  não  possui  inscrição  nos  Cadastros
Mobiliário  e  Imobiliário  de  Contribuintes  –  CMC  e  CIC  –  desta  Secretaria  Municipal  da
Fazenda –  SEMFAZ, ressalvado todo o direito de esta Fazenda Pública Municipal  pesquisar,
inscrever e cobrar, a qualquer tempo, dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS,
para  fins  de  direito,  que,  mandando  rever  nossos  registros  tributários,  não  constatamos  a
existência  de  débitos  em  nome  do  requerente  (CPF/CNPJ)  em  apreço.
Esta certidão será válida até 09/01/2024

Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

CNPJ:

Contribuinte:CONTRIBUINTE NAO CADASTRADO NESTE MUNICIPIO

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br

Código de Autenticidade: BD.0013.0027.CH.074C
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/10/2023 08:21:37Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ASSOCIACAO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR
CNPJ: 45.340.904/0001-02

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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__ SIAFI2023-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRO (CONSULTA REGISTRO ORCAMENTARIO)________
16/10/23 10:04 USUARIO : MIKE
DATA EMISSAO : 11Out23 NUMERO : 2023RO000919
UG/GESTAO EMITENTE: 158134 / 26423 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE
FAVORECIDO : 45340904/0001-02 ASSOCIACAO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAM
DOCUMENTO WEB : 2023NE000563 DOCUMENTO REFERENCIA :
INF. COMPLEMENTAR : 15813406000132023 - UASG MINUTA: 158134

SISTEMA ORIGEM : COMPRASNET
TAXA DE CAMBIO :
CEL. ORCAMENTARIA : 2 169949 1133000000 339032 158392 CFF53M9601N

OBSERVACAO
ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, SOLICITADA
PELO CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO/ CAN-SCR, DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2023,CONFORME O
PROCESSO 23289.000373/2023-00

L EVENTO INSCRICAO CLAS.CONT CLAS.ORC V A L O R
001 401201 33903203

107.304,80

LANCADO POR : 01977597505 - MIKE UG : 158134 11Out23 10:21
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/10/2023 10:10
        ***.775.975-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

158134 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE REAL - (R$)

2023 NE 563

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

2 169949 1133000000 339032 158392 CFF53M9601N

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

11/10/2023 Ordinário 23289.000373/2023-00 0,0000 107.304,80

45.340.904/0001-02 ASSOCIACAO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR

ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA,  SOLICITADA PELO
CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO/ CAN-SCR, DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2023,   CONFORME O PROCESSO
23289.000373/2023-00

A NOTA FISCAL DEVERÁ SER EMITIDA PARA O CNPJ: 10.728.444/0002-82  LOTEAMENTO FAZENDA ANINGAS,
S/N. ZONA RURAL CEP: 49.100-000 - SÃO CRISTÓVÃO

15813406000132023 - UASG Minuta: 158134

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

146 DISPENSA DE LICITACAO

75 - IV e

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

HERALDO DA SILVA FRANCO 25 CENTRO

CEP

49130-000

Município

RIACHUELO SE

UF Telefone

CNPJ

10.728.444/0001-00

CEP

49025-330

Endereço

AVENIDA JORGE AMADO, 1551 - LOTEAMENTO GARCIA - BAIRRO

Município

ARACAJU

UF

SE

Telefone

(79) 3711-1434 E 3711-1446

UG Emitente

1  de      5002
Versão Data/Hora

11/10/2023 12:17:21
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/10/2023 10:10
        ***.775.975-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339032 - MATERIAL, BEM OU SERVICO P/ DISTRIB. GRATUITA 107.304,80

Total da Lista

Subelemento 03 - MATERIAL DESTINADO A ASSISTENCIA SOCIAL

001 3.060,00Item compra: 00001 - LEGUME IN NATURA, TIPO ABÓBORA
MORANGA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 720,00000 4,2500 3.060,00

Seq. Descrição Valor do Item

002 2.743,20Item compra: 00002 - CONDIMENTO, TIPO ALHO, APRESENTAÇÃO
NATURAL, ADICIONAL CABEÇA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 120,00000 22,8600 2.743,20

Seq. Descrição Valor do Item

003 2.280,00Item compra: 00003 - VERDURA IN NATURA, TIPO ALFACE CRESPA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 1.200,00000 1,9000 2.280,00

Seq. Descrição Valor do Item

004 5.068,80Item compra: 00004 - FRUTA, TIPO BANANA PRATA/ BANANA
BRANCA, APRESENTAÇÃO NATURAL, ADICIONALORGÂNICA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 960,00000 5,2800 5.068,80

Seq. Descrição Valor do Item

005 6.672,00Item compra: 00005 - LEGUME IN NATURA, TIPO BATATA INGLESA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 1.200,00000 5,5600 6.672,00

Seq. Descrição Valor do Item

006 846,00Item compra: 00006 - CONDIMENTO, TIPO CEBOLINHA,
APRESENTAÇÃO NATURAL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 600,00000 1,4100 846,00

Seq. Descrição Valor do Item

007 1.867,20Item compra: 00007 - LEGUME IN NATURA, TIPO CENOURA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 480,00000 3,8900 1.867,20

Seq. Descrição Valor do Item

Seq. Descrição Valor do Item

2  de      5002
Versão Data/Hora

11/10/2023 12:17:21
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/10/2023 10:10
        ***.775.975-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339032 - MATERIAL, BEM OU SERVICO P/ DISTRIB. GRATUITA 107.304,80

Total da Lista

Subelemento 03 - MATERIAL DESTINADO A ASSISTENCIA SOCIAL

008 1.398,00Item compra: 00008 - CONDIMENTO, TIPO COENTRO,
APRESENTAÇÃO FOLHA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 600,00000 2,3300 1.398,00

Seq. Descrição Valor do Item

009 5.568,00Item compra: 00009 - LEGUME IN NATURA, TIPO CEBOLA BRANCA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 960,00000 5,8000 5.568,00

Seq. Descrição Valor do Item

010 780,00Item compra: 00010 - VERDURA IN NATURA, TIPO COUVE

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 600,00000 1,3000 780,00

Seq. Descrição Valor do Item

011 1.641,60Item compra: 00011 - LEGUME IN NATURA, TIPO CHUCHU VERDE

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 480,00000 3,4200 1.641,60

Seq. Descrição Valor do Item

012 7.344,00Item compra: 00012 - FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA,
SUBGRUPO BRANCA, CLASSE FINA, ASPECTO FÍSICOTIPO 1,
ACIDEZ BAIXA ACIDEZ

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 1.200,00000 6,1200 7.344,00

Seq. Descrição Valor do Item

013 8.976,00Item compra: 00013 - LEGUME IN NATURA, TIPO INHAME

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 960,00000 9,3500 8.976,00

Seq. Descrição Valor do Item

014 4.896,00Item compra: 00014 - LEGUME IN NATURA, TIPO MANDIOCA/ AIPIM

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 960,00000 5,1000 4.896,00

Seq. Descrição Valor do Item

Seq. Descrição Valor do Item

3  de      5002
Versão Data/Hora

11/10/2023 12:17:21
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/10/2023 10:10
        ***.775.975-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339032 - MATERIAL, BEM OU SERVICO P/ DISTRIB. GRATUITA 107.304,80

Total da Lista

Subelemento 03 - MATERIAL DESTINADO A ASSISTENCIA SOCIAL

015 2.510,40Item compra: 00015 - FRUTA, TIPO MAMÃO FORMOSA,
APRESENTAÇÃO NATURAL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 480,00000 5,2300 2.510,40

Seq. Descrição Valor do Item

016 6.379,20Item compra: 00016 - FRUTA, TIPO MELANCIA VERMELHA,
APRESENTAÇÃO NATURAL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 1.440,00000 4,4300 6.379,20

Seq. Descrição Valor do Item

017 3.355,20Item compra: 00017 - FRUTA, TIPO MELÃO AMARELO,
APRESENTAÇÃO NATURAL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 720,00000 4,6600 3.355,20

Seq. Descrição Valor do Item

018 1.194,00Item compra: 00018 - LEGUME IN NATURA, TIPO MILHO VERDE

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 600,00000 1,9900 1.194,00

Seq. Descrição Valor do Item

019 900,00Item compra: 00019 - CONDIMENTO, TIPO PIMENTA DE CHEIRO,
APRESENTAÇÃO NATURAL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 60,00000 15,0000 900,00

Seq. Descrição Valor do Item

020 2.716,80Item compra: 00020 - LEGUME IN NATURA, TIPO PIMENTÃO VERDE

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 480,00000 5,6600 2.716,80

Seq. Descrição Valor do Item

021 819,60Item compra: 00021 - LEGUME IN NATURA, TIPO QUIABO

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 120,00000 6,8300 819,60

Seq. Descrição Valor do Item

Seq. Descrição Valor do Item

4  de      5002
Versão Data/Hora

11/10/2023 12:17:21
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  16/10/2023 10:10
        ***.775.975-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339032 - MATERIAL, BEM OU SERVICO P/ DISTRIB. GRATUITA 107.304,80

Total da Lista

Subelemento 03 - MATERIAL DESTINADO A ASSISTENCIA SOCIAL

022 5.049,60Item compra: 00022 - VERDURA IN NATURA, TIPO REPOLHO
BRANCO/ VERDE

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 960,00000 5,2600 5.049,60

Seq. Descrição Valor do Item

023 25.459,20Item compra: 00023 - FRUTA, TIPO TANGERINA PONCAN,
APRESENTAÇÃO NATURAL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 1.920,00000 13,2600 25.459,20

Seq. Descrição Valor do Item

024 5.780,00Item compra: 00024 - LEGUME IN NATURA, TIPO TOMATE SALADA

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

11/10/2023 Inclusão 1.000,00000 5,7800 5.780,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE

***.897.305-**

11/10/2023 12:13:20

Gestor Financeiro

CELSO TAVARES DOS SANTOS

***.510.915-**

11/10/2023 12:17:21

Assinaturas

5  de      5002
Versão Data/Hora

11/10/2023 12:17:21
Operação
Alteração
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

SUBCOORDENADORIA DE EXECUCAO ORCAMENTARIA - PROAD

Despacho nº 0332790/2023/SCEOR - REI/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

À CGCONREG e DICOF

Segue em anexo Documentos Orçamentários SEI 0332781, 0332784 e 0332789 - para análise

 

   

Documento assinado eletronicamente por MIKE ANDRADE CAMPOS LIMA, Coordenador(a), em
16/10/2023, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0332790 e o
código CRC E2077FAA.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0332790
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
Povoado Quissamã, , São Cristóvão/SE, CEP 49100-000

Telefone: (79) 3711-3064 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.ifs.edu.br
  

CONTRATO Nº 21/2023

Processo nº 23289.000373/2023-00

  

TERMO DE CONTRATO 30/2023

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 IFS

 

TERMO DE
CONTRATO
Nº
30/2023,
QUE FAZEM
ENTRE SI A
UNIÃO,
POR
INTERMÉDIO
DO
INSTITUTO
FEDERAL DE
EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E
TECNOLOGIA
DE SERGIPE
E A
EMPRESA
ASSOCIAÇÃO
SERGIPANA
DA
AGRICULTURA
FAMILIAR

 

A União, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe – Campus São Cristóvão/SE,
com sede na BR 101, KM 96, Povoado Quissamã, na cidade de São Cristóvão/ SE, inscrito no CNPJ sob o nº
10.728.444/0002-82, neste ato representado pelo seu diretor, MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, nomeado pela
Portaria nº 3.025, de 31 de outubro de 2022, publicada no DOU de 27 de outubro de 2022, portador do RG nº 1.433.592
SSP/SE, CPF 944.207.265-04, doravante denominada CONTRATANTE , e a  ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DA AGRICULTURA
FAMILIAR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 45.340.904/0001-02 sediada na Tv. HERALDO DA SILVA FRANCO, 25, Centro,
Riachuelo / Sergipe, CEP 49.130-000, Fone/Fax: (7 9 ) 99951-6334, E-mail associacaoasegril@gmail.com, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sra. Joane Santos, portador(a) da Carteira de IdenHdade nº
2.914.041-2, expedida pela SSP/SE, e CPF nº 071.285.655-23, tendo em vista o que consta no Processo
nº 23289.000805/2023-74 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da
Instrução NormaHva SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da chamada publica de  nº 01/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos na Chamada Pública de nº 01/2023, os quais integram este instrumento, independente de

Contrato 21 (0332990)         SEI 23289.000373/2023-00 / pg. 253



transcrição.

1.2. Objeto da contratação:

 

 

 
ITEM
DA

ATA
DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

R$:

VALOR TOTAL
R$:

01
Abóbora, tipo moranga, in natura, frutos de tamanho
médio e uniformes; sem danos de origem física ou
mecânica, perfurações e cortes.

kg 720 4,25 3.060,00

02
Alho “in natura” cabeça, n° 06 fisiologicamente
desenvolvido, com bulbos curados sem danos mecânicos
ou causado por pragas

kg 120 22,86 2.743,20

03

Alface crespa, in natura, de boa qualidade, livre de
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido,
firme e intacto, sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes

maço 1200 1,90 2.280,00

04

Banana prata, de 1ª qualidade, grau médio de
amadurecimento com casca sã, sem rupturas
acondicionadas em embalagem transparente e resistente,
com etiqueta de pesagem.

kg 960 5,28 5.068,80

05

Batata inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho uniforme,
padronizado, limpa,
acondicionada, em embalagem resistente e transparente.
Sem indícios de brotos.

kg 1200 5,56 6.672,00

06

Cebolinha, maço de boa qualidade, livre de resíduos,
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e
intacta, sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes.

maço 600                1,41 846,00

07

Cenoura, sem folhas, nova, de primeira qualidade, raiz
com 12 a 15 cm. Livre de resíduos, sujidades, parasitas e
larvas; tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem
desenvolvido, firme e intacto, sem danos de origem
física ou mecânica, perfurações e cortes

kg 480 3,89 1.867,20

08

Coentro, maço de boa qualidade, livre de resíduos,
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e
intacto, sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes.

maço 600 2,33 1.398,00

09
Cebola branca, sem réstia, in natura, tamanho
padronizado - médio, de primeira qualidade, com cascas
sãs e sem rupturas.

kg 960 5,80 5.568,00

10

Couve manteiga, de boa qualidade, livre de resíduos,
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração
uniforme, sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes

maço 600 1,30 780,00

11
Chuchu, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades,
parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, sem
danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

kg 480 3,42 1.641,60

12

Farinha de Mandioca, tipo 1, acondicionado em
embalagem plástica transparente, devendo apresentar na
embalagem as informações nutricionais e o prazo de
validade. Embalagem de 1 kg. Informações nutricionais
na embalagem. Prazo de validade mínima de 03 meses,
com registro no Ministério da Agricultura – SIF e/ou
Ministério da Saúde.

kg 1200 6,12 7.344,00
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13
Inhame, de boa qualidade, livre de resíduos e sujidades,
devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem
danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

kg 960 9,35 8.976,00

14

Macaxeira in natura, de boa qualidade, livre de resíduos
e sujidades, devendo ser bem desenvolvido, firme e
intacto, sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes

kg 960 5,10 4.896,00

15
Mamão, tipo formosa, in natura, frutos no grau médio de
amadurecimento e uniformes; sem danos de origem
física ou mecânica, rachaduras e cortes

kg 480 5,23 2.510,4

16
Melancia de primeira qualidade casca sã, sem rupturas,
grau médio de amadurecimento, acondicionado em
embalagem resistente e transparente

kg 1440 4,43 6.379,20

17
Melão nacional de primeira qualidade casca sã, sem
rupturas, grau médio de amadurecimento, acondicionado
em embalagem resistente e transparente

kg 720 4,66
3.355,20

 

18 Milho Verde in natura und 600 1,99 1.194,00

20

Pimenta de cheiro, in natura, de boa qualidade, livre de
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida,
firme e intacta, sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes.

kg 60 15,00 900,00

21

Pimentão verde, de boa qualidade, livre de resíduos,
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e
intacta, sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes.

kg 480 5,66 2.716,80

22

Quiabo verde, em bom estado de conservação, livre de
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida,
firme e intacta, sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes

kg 120 6,83 819,60

23

Repolho, tipo verde, de boa qualidade, livre de resíduos,
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e
intacto, sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes.

kg 960 5,26 5.049,60

24

Tangerina, produto fresco, grau de maturação
intermediário, apresentando odor agradável, consistência
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados,
coloração não característica.

kg 1920 13,26            
 25.459,20

25

Tomate, tipo comum, frutos no grau médio de
amadurecimento e uniformes; casca brilhante, lisa e
firme; sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes.

kg 1000 5,78 5.780,00

Total:                                                                                                                                                
                                                                                                    R$ 107.304,80

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 16/10/2023 e
encerramento em 16/10/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes  até o limite de 60 (sessenta) meses,
desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

Contrato 21 (0332990)         SEI 23289.000373/2023-00 / pg. 255



2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do contrato é de R$ 107.304,80 (Cento e sete mil, trezentos e quatro reais e oitenta centavos ) fornecimento
de alimentos de forma parcelada e pagamento mediante entrega.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente esHmaHvo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

4 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Valor do exercício R$: 107.304,80

Valor após o exercício

 
R$: 107.304,80

4.2.No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

 

EXERCÍCIO
FINANCEIRO

FONTE AÇÃO ORÇAMENTÁRIA UGR
GRUPO

DE
DESPESA

VALOR DA
DESPESA

PTRES
IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO
(%)

2023 1133000000
12306501100PI0001 -

FNDE/Agricultura
Familiar

158392 339032 R$
107.304,80

169949 85,36 %

*Amparo legal: codigo:146, Dispensa de licitação, Ato normativo: Lei 14.133/2021, Artigo: 75, Inciso: IV, Alinea: e. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

8 CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
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10 CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.11. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas na chamada publica.

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.2. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.2.1. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moHvados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia
e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administraHva prevista no §7º do art.
90 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2 É permiHdo à CONTRATADA caucionar ou uHlizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adiHvo, dependerá de comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cerHficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des5 nado à cedente (contratada) pela execução
do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
uHlização de insHtutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017,
caso aplicáveis.

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conHdas na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios
gerais dos contratos.

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
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16.1. O Foro para solucionar os li\gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária
de Sergipe - Justiça Federal da comarca do local de origem do contrato.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

 

 

São Cristóvão em 16 de outubro de 2023.

 

 

_________________________________________________

             Joane Santos ,CPF nº 071.285.655-23

 

_________________________________________________

Marco Arlindo Amorin Melo Nery ,CPF nº 944.207.265-04

 

_________________________________________________

Testemunha                          CPF:

 

_________________________________________________

Testemunha CPF:

 

Documento assinado eletronicamente por YANTO FERREIRA CABRAL, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, em
16/10/2023, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0332990 e o código CRC
5177D0E4.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0332990
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - PROAD

Despacho nº 0333298/2023/DICOF - REI/PROAD - REI/REI/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

À DG do Campus São Cristóvão, com a solicitação atendida, no tocante a emissão de nota
de empenho para aquisição de gêneros alimentícios.

 

Documento assinado eletronicamente por REINALDO SANTOS OLIVEIRA JUNIOR, Chefe(a)
Substituto(a), em 16/10/2023, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0333298 e o
código CRC 083BFB3C.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0333298
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
CAMPUS SAO CRISTOVAO

DIRECAO GERAL - CAMPUS SAO CRISTOVAO

Despacho nº 0333553/2023/DG - SCR/SCR/IFS

Processo nº 23289.000373/2023-00

Prezada Coordenadora,

 

Segue processo com o empenho para assinatura do contrato e posterior envio a
Coordenação de Alimentação e Nutrição.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
16/10/2023, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0333553 e o
código CRC 81B36B39.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0333553
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
Povoado Quissamã, , São Cristóvão/SE, CEP 49100-000

Telefone: (79) 3711-3064 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.ifs.edu.br
  

CONTRATO Nº 21/2023

Processo nº 23289.000373/2023-00

  

TERMO DE CONTRATO 30/2023

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 01/2023 IFS

 

TERMO DE CONTRATO Nº 30/2023, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SERGIPE E A EMPRESA
ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DA AGRICULTURA
FAMILIAR

 

A União, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe – Campus São Cristóvão/SE, com sede na BR 101, KM 96, Povoado
Quissamã, na cidade de São Cristóvão/ SE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.728.444/0002-82, neste ato representado pelo seu diretor, MARCO ARLINDO AMORIM
MELO NERY, nomeado pela Portaria nº 3.025, de 31 de outubro de 2022, publicada no DOU de 27 de outubro de 2022, portador do RG nº 1.433.592 SSP/SE,
CPF 944.207.265-04, doravante denominada CONTRATANTE, e a   ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DA AGRICULTURA FAMILIAR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
45.340.904/0001-02 sediada na  Tv. HERALDO DA SILVA FRANCO, 25, Centro, Riachuelo / Sergipe, CEP 49.130-000, Fone/Fax: (79) 99951-6334,  E-
mail associacaoasegril@gmail.com, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sra. Joane Santos, portador(a) da Carteira de Identidade
nº 2.914.041-2, expedida pela SSP/SE, e CPF nº 071.285.655-23, tendo em vista o que consta no Processo nº  23289.000805/2023-74 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº
9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da chamada publica de  nº 01/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme especificações e quantitativos estabelecidos na Chamada Pública de
nº 01/2023, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Objeto da contratação:

 

 

 
ITEM DA

ATA DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND

01
Abóbora, tipo moranga, in natura, frutos de tamanho
médio e uniformes; sem danos de origem física ou
mecânica, perfurações e cortes.

kg

02
Alho “in natura” cabeça, n° 06 fisiologicamente
desenvolvido, com bulbos curados sem danos mecânicos
ou causado por pragas

kg

03

Alface crespa, in natura, de boa qualidade, livre de
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvido,
firme e intacto, sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes

maço

04

Banana prata, de 1ª qualidade, grau médio de
amadurecimento com casca sã, sem rupturas
acondicionadas em embalagem transparente e resistente,
com etiqueta de pesagem.

kg

05

Batata inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho uniforme,
padronizado, limpa,
acondicionada, em embalagem resistente e transparente.
Sem indícios de brotos.

kg

06

Cebolinha, maço de boa qualidade, livre de resíduos,
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e
intacta, sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes.

maço

07

Cenoura, sem folhas, nova, de primeira qualidade, raiz
com 12 a 15 cm. Livre de resíduos, sujidades, parasitas e
larvas; tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem
desenvolvido, firme e intacto, sem danos de origem
física ou mecânica, perfurações e cortes

kg

08 Coentro, maço de boa qualidade, livre de resíduos,
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e

maço
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intacto, sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes.

09
Cebola branca, sem réstia, in natura, tamanho
padronizado - médio, de primeira qualidade, com cascas
sãs e sem rupturas.

kg

10

Couve manteiga, de boa qualidade, livre de resíduos,
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração
uniforme, sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes

maço

11
Chuchu, de boa qualidade, livre de resíduos, sujidades,
parasitas e larvas; tamanho e coloração uniforme, sem
danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

kg

12

Farinha de Mandioca, tipo 1, acondicionado em
embalagem plástica transparente, devendo apresentar na
embalagem as informações nutricionais e o prazo de
validade. Embalagem de 1 kg. Informações nutricionais
na embalagem. Prazo de validade mínima de 03 meses,
com registro no Ministério da Agricultura – SIF e/ou
Ministério da Saúde.

kg

13
Inhame, de boa qualidade, livre de resíduos e sujidades,
devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto, sem
danos de origem física ou mecânica, perfurações e cortes.

kg

14

Macaxeira in natura, de boa qualidade, livre de resíduos
e sujidades, devendo ser bem desenvolvido, firme e
intacto, sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes

kg

15
Mamão, tipo formosa, in natura, frutos no grau médio de
amadurecimento e uniformes; sem danos de origem
física ou mecânica, rachaduras e cortes

kg

16
Melancia de primeira qualidade casca sã, sem rupturas,
grau médio de amadurecimento, acondicionado em
embalagem resistente e transparente

kg

17
Melão nacional de primeira qualidade casca sã, sem
rupturas, grau médio de amadurecimento, acondicionado
em embalagem resistente e transparente

kg

18 Milho Verde in natura und

20

Pimenta de cheiro, in natura, de boa qualidade, livre de
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida,
firme e intacta, sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes.

kg

21

Pimentão verde, de boa qualidade, livre de resíduos,
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração
uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme e
intacta, sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes.

kg

22

Quiabo verde, em bom estado de conservação, livre de
resíduos, sujidades, parasitas e larvas; tamanho e
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida,
firme e intacta, sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes

kg

23

Repolho, tipo verde, de boa qualidade, livre de resíduos,
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, firme e
intacto, sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes.

kg

24

Tangerina, produto fresco, grau de maturação
intermediário, apresentando odor agradável, consistência
firme, não deverá apresentar perfurações, machucados,
coloração não característica.

kg

25

Tomate, tipo comum, frutos no grau médio de
amadurecimento e uniformes; casca brilhante, lisa e
firme; sem danos de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes.

kg

Total:                                                                                                                                                                 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 16/10/2023 e encerramento em 16/10/2024, podendo ser
prorrogado por interesse das partes   até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do contrato é de R$ 107.304,80 (Cento e sete mil, trezentos e quatro reais e oitenta centavos) fornecimento de alimentos de forma parcelada e
pagamento mediante entrega.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

 

4 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023,
na classificação abaixo:

Valor do exercício R$: 107.304,80

Valor após o exercício

 
R$: 107.304,80

4.2.No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação
será feita no início de cada exercício financeiro.

 

 

EXERCÍCIO FINANCEIRO FONTE AÇÃO ORÇAMENTÁRIA UGR
GRUPO

DE
DESPESA

VALOR DA
DESPESA PTRES

IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO

(%)

2023 1133000000 12306501100PI0001 -
FNDE/Agricultura Familiar 158392 339032 R$

107.304,80 169949 85,36 %

*Amparo legal: codigo:146, Dispensa de licitação, Ato normativo: Lei 14.133/2021, Artigo: 75, Inciso: IV, Alinea: e. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP
n. 5/2017.

 

6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

8 CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.11. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas na chamada publica.

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.2. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.2.1. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no §7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.
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12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

12.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des5 nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto
de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de
2021

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Sergipe - Justiça Federal da comarca
do local de origem do contrato.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

São Cristóvão em 16 de outubro de 2023.

 

 

_________________________________________________

             Joane Santos,CPF nº 071.285.655-23

 

_________________________________________________

Marco Arlindo Amorin Melo Nery,CPF nº 944.207.265-04

 

_________________________________________________

Testemunha                          CPF:

 

_________________________________________________

Testemunha CPF:

 

Documento assinado eletronicamente por YANTO FERREIRA CABRAL, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, em 16/10/2023, às 11:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0332990 e o código CRC 5177D0E4.

Referência: Processo nº 23289.000373/2023-00 SEI nº 0332990
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A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente,  e  reconduzida pelo Decreto de 29/09/2022,  publicado no DOU de 30
subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008,  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art.  1º Designar os  servidores  abaixo  relacionados,  como  gestores  e  fiscais  responsáveis  pelo
acompanhamento  do  Contrato  nº  30/2023  -  Associação  Sergipana  de  Agricultura  Familiar,  CNPJ:
45.340.904/0001-02,  referente  a  aquisição  de  gêneros  alimentícios,  conforme  especificações  e
quantitativos estabelecidos no Edital, Campus São Cristóvão:
 
 
 

 
 
Art. 2º Determinar que os representantes acima designados desempenhem as atribuições conforme
papéis e responsabilidades, em conformidade com a Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017,
descritos abaixo:
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

PORTARIA Nº 2778, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023

SERVIDOR SIAPE PAPEL ATUAÇÃO

 Sharlene Santana Dias  1675577 Gestor de Contrato Titular

 Wilsa Ramos Alves Silva  1528926 Gestor de Contrato Substituto

 Wilsa Ramos alves Silva  1528926 Fiscal Técnico Titular

 Sharlene Santana Dias  1675577 Fiscal Técnico Substituto

PAPEL DESCRIÇÃO

Gestor
do

Contrato

Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à
fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos
atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos
aspectos  que  envolvam a  prorrogação,  alteração,  reequilíbrio,  pagamento,
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. (Art. 40, I).

Fiscal
Técnico

Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução
do  objeto  nos  moldes  contratados  e,  se  for  o  caso,  aferir  se  a  quantidade,
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os
indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório,
para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela
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Art.  3º  Determinar  que  os  representantes  designados  apresentem,  mensalmente,  relatório  de
acompanhamento da execução do citado contrato.
 
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 16/10/2023. 
 
 
 

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE 
 

fiscalização de que trata o inciso V (fiscalização pelo público usuário) deste artigo.
(Art. 40, II).

Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.
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